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As aesignaturas do piaria OffliaI » são pagas Adeantadas
mente: na Capital Federal, á Thesouraria da Imprensa Na-
cional; nos Estados, ás Delegacias Fiscaes do Thesouro Fe-
deral e ás Alfandegas, e custam

Por anuo 	 	 •	 241000
Por nove mezes 	 	 180000
Por seis meses 	  •••	 121000

Os funccionarios publicas da Unido que autorizarem o des-
conto mensal de 11500 em seus vencimentos terão direito ao rece-
bimento da folha pelo tempo que lixarem.

03 funccionarlos publicas, estadu.aes ou municipaes, poderão
obter a folha pelo mesmo preço, sendo, porém. o pagamento
adean tad o .
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¡OTO DO PODER EXECRIVO

DECRETO N. 7.314 — DE 4 DE FEVEREIRO DE 1009

Autoriza o Ministro da Fazenda a emittir apolicos, ate a quantia
de 20.000:0008, do juro de 5 %, papei

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil. usando
da autoriza5ft eonti la ao art. 2°, ri. II, da lei n. 1.180, de 25 de
fevereiro de 1004, art. 16, n. IX, da lei n. 2.050, de 31 de dezem-
bro de 1903, e art. 4°, 3, da lei n. 1.12.3, de 15 de dezembro
de 1903, decreta:

Art. 1.0 Fica o minister:o da Fa7e/Ela autorizado a emittir
apolices, at $1 a quantia de 20.0"0:000$, para °ocorrer ao paga-
mento, no corrente exercido, das prestações dos contractus cele-
brados pelo Governo da União, para a coa itrucção das Estradas de
Ferro Madeira e Ma,Moré, do prolongamento da do Sobral e de
outros linhas ferreas que servem á ligação gera/ dos Estados.

Art. 2.° As apolices do que trata o artigo antecedente serão
nominativas, do valor de 1:000$, cada uma, vencerão o juro do
5 % ao armo, e serão do typo a quj se refere o decreto n: 4.330, de
28 de janeiro do 1902.

Art. 3, 0 O juro desses titulas será. pago semestralmente, a
partir do 1 de janeiro do corrnte anuo, na Caixa de Amortização
e nas Delegacias Fiscaes nos Estados.

Art. 4.° A amortização será feita, na razão de meio por cento
ao anuo, a partir da,quelle que se seguir ao da terminação das
obras, por meio de compra, quando as apolices estiverem abaixo
do par e por sartolo, quando estiverem ao par ou acima dane.

Art. 5.° Os titules que . forem emittidos gosarão da garantia
do Governo e dos privilegies e isenção que as leis concedem •°'
apolices ora em circulação.

Rio de Janeiro, 4 de fevereira de 1909, 21* da Republica.
AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

David Campista.
Miguel Calma du Pia e Almeida.

DECRETO N. 7.317—DE 4 DZ FEV;REIRO DE 1909

Concede autorização á (The State of Bahia South Westere
Railway Com any, limited», para funcoionar na Republica

O President-5 da Republica dos Estados Unidos do Brasil, aum.-
dando ao que requereu a The State of Bahia South %Vestem Railloay
Company, limited, devidamente representada, decreta:

Arti go ume°. E' concedida auturiznáo á Tite State of Bahia
Sout'i Western Raihat.y Company, United, para funccionar na Repu-
blica com os estatutos que apresentou. mediante as clausulas que
a este acompanham, as.signadas pelo Ministro do Estado da Indus-
trio,. Viação e Obras Publicas, e ficando a meima companhia obri-
gada ao cumarimenta das formalidades exigidas pela legislação
em vigor.

Rio de Janeiro, 4 de fevereiro de 1909, 70 0 da Republica.
A.FONSO AUGUSTO MOREIRA PENSA.

Miguel Calmon du Pia e Almeida.

' Clausulas que acompanham o decreto n. 7.317, desta data

A The State of Bahia South Virestern Raiiteay Company, limited,
é obrigada a ter um representante no Brasil com plenos e
tido poderes para tratar e definitivamente resolver as questões
que se suscitarem, quer com o Governo, quer com particulares,
podendo ser demandado e receber citago inicial pela 'companhia. '
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A infraecão de qualquer das clausulas, para a qual não esteja
comminada pena especial, será, punicit com multa de 1:000$ a
5:000s; e, no caso de reincidencia, pela cassação da autsrização
concedida pelo decreto em virtude do qual baixam as presentes
clantrilas.

Roo de Janeiro, 4 de fevereiro de l909.--Jfiguel Calmen du Pós
e Almeida.

Eu. abaixo assignado, tradustor publico e interprete com-
marcial juramentado da praça do Rio de .ianoiro por nomeação
da meritissima Juuta Commereial da Capital Federal:

Certifico pelo presente que me foi apresmtado um do-
cumento escrinto no idioma inglez, afim de o tradtizir para o
vernaoulo, o que assim cumpri em razão do meu officio e cuja
traducçã.o é a seguinte:

TRADUCÇÃO

2.—Memorando de Associação da estate oe Dahia South Vires-
tora Railwiy Company, limitada (companhia Estrada de Ferro
do Sudoeste da Balofa)

•
1.° O nome da companhia é The State of Bohia South 'ST es.

toro Ratlisay Company, linnted (Companhia Estrada de Ferro do
Sudoeste da B.thia, limitada).

2.° 0 escriptorio registrado da companhia será situado na
Inglaterra.	 •

3.° Os fins para os quaes se constitue a companhia são:
a) fazer e levar a atreito, sins as modificações (si houver)

tue se possa convencionar, o contracto de que trata o art. 3° dos
estatutos da companhia ;

b). adquirir, construir, completar e montar, manter, .prslongar
e explorar estradas de ferro e outros pertences, linhas de
tramicay, linhas telegraphicas, teiephones e outros meios de
communicação ou installações similare$ no Estado : da Bailia ou
alhures na Republica do Brazil, e para os fins acima fazer e levar
a effeito tta -concessões ou autorizações que possam ser considera-
das a ,cessarias ou convenientes;

c) acceitar outorgas, transfarencias ou cessões ou adquirir por
compra ou de outro modo de qualquer pessoa ou firma, empresa
ou comnanhia no Estado da Bahia ou ashures na Republica do
Brazil, estradas de ferro, prolongameatos ou rarnaea das mesmas.
ou obras publicas quaesquer, ou concessões, privilegies o direitos,
e.asssumir total on pare almente as obrigações e compromissos li-
gados a eiseas estradas de forro, obras, concessões, direitos, outor-
gas ou privileg os, ou ligados a qualquer dus fins da companhia, e
empreliender e levar a Irene ou transigir os mesmos ;

d) adquirir direitos de tranco. direitos quaesquer ou privi-
legies rem respeito a estradas de ferro, , Unhas de tramways ou de
fio electrico. ou outros meios de communicação similares ;

e) adquirir, construir, manter e fazer uso de-machinas, instai-
'ações, material rodante, va ães, machinaa e appar"lhos de illu-
minação, construcçies e carros, terras, edificlos, botes, navios e
pertences de toda a esposteje, e outros beca que possam ser uteis -ou
conducentes á obtenção de qualquer dos fins da companhia;

I) explorar no Estado lia Bahia ou alhures na Republica do
Brasil, o negocio de companhia de luz e força em touca os eus

g) gerar, accumular, distribuirsfornecer e usar electricidade
para fins de [iluminação' , calor, força 'motriz ou outros, e fabricar,
usar, fornecer e negociar em material, installações; apparelhoo,

obras e comias necessarias ou suaceptiveis de serem usadss eM
ligação ao fabrica, accurnulação, distribuição, fornecimento e uso
da electricidade ;

h) comprar ou adquirir por outra forma e vender, alugar,.
cultivar, trabalhar ou negociar de outro modo em terras, minas,
mineraes ou outros bens no Estado da Bahia ou alhures da Roeu.
blica do Brasil, o promover o desenvolvimento do districto atra-
vessado por qualquer es: mola de ferro da c, mpanhia, despendendo
capitaes ou fazendo distribuições de lotes de terras gratuitamente
ou por outros meios quaesquer indicados para a obtenção de tal
fim ;

) explorar o :lendo de donos de carvão, de ferro, de fun-
dição, engenheiros, fundidores de ferro. contrac antes e negociantes
de carvão, cuke, ferro ou obras do ferro em todos os ramos desses
negocies;
• j) comprar e vender madeira, carvão, coke, rninerio de ferro,

metaes, tijolos, terra para tijolo, cal, pedra calcaria e outros ma-
teriaes quaesquer o cousas relativas a quaesquer dos negocies
acima referidos, a cornmissão ou de outro medo ;

h) explorar o negocio de transporte do passageiros e merca-
dorias em todos os seus ramos, por terra ou mar, o tambem o
negocio de recados a domiellio

4 construir. edificar, trabalhar e manter pontes, cá:, mo-
lhes, &ices, abrigadas, armazens, trapich ss, /loteis, estradas.
pontes, canaes, boias, pharáeo e signaes. e pedir, amoitar e explo-
rar qualquer concasau para construção de obras de porto e
outras obras publicas;

m) explorar o negocio de armadores, proprietarios de savei-
ros. donos de cites proprietario; de docas e trai)cueiros, e cobrar
direitos de guindastes, ancoragem, pharol e outros impostos e
contribiticões;

e) exp •orar qualquer outro negocio que posa parecer á com-
panhia suseeptivel de fur convenienterneute explorado em ligaçãa
a qualquer negocio que .a companhia tem outorizaição para ex-
plorar, ou que possa parecer á comia subia indicado para beneficiar
directa ou indireetamente a esta comp inhia, ou para auementar o
valor ou tornar utilizavel qualquer das propriedades ou clareitee
da companhia;

o) adqu i rir e explorar todos ou qiialquer parte dos negacios
bens, e assumir quaesquer ri .spansabilidadea de ma pessoa, firma,
associação ou companhia que possuir boas conveniertes a qualquer
dos fins desta companhia, ou que explorar neg .cio que esta com-
panhia esteja autorizada a explorar, e em pagamento disso pagar
de contado ou emittir acções, titules ou obrigações desta com.
panhia;

p) fazer sociedade ou accórilo qualquer para partilha do
lucros, união de interesse s, risco coRuncto, cercos 'õos reeiorora-
ou cooperação com qualquer pessoa ou campanbia que explorar.
ou estiver °ocupada ou em vias de explorar ou do s meneai . dt
qualquer ne4ocio ou transacção que a companhia tem licença
para explorar ou se °ocupar, ou qualquer negocio ou transa çal:
susceptivel do ser feita de modo que esta com:nubla possa
beneficiar directa ou indirectamente do medeia, o recebar
ou adquirir do outra fôrma e ter ucciii ,s, titules ou obrigações o
subsidiar ou de outro modo auxiliar a qualquer comPaiMia dessa
natureza e vender, guardar, r mmittir com ou sem earantia, ou de
outro modo negociar cem esses acções, titulas, ou obrigaç'ies

q) comprar, tomar de arrendamento ou em troca alugar ou
adquirir do outro modo bens ieevo s ou iminoveis, direitos ou pri-
vilegies que a companhia possa julgar coavenitertes ou adantades
aos fins de seu negocio, e e:linear e construir adiados e obras da
toda a sorte;

r) pedir, comprar ou adquirir por outra fôrma patentes,
licenças o similares, conferindo poderes exclusivos ou na.° em.
direitos limitados para usar de um segredo ott de outra informação
relativa a uma ima& que pareça suseeptivel de ser usada para
qualquer dos rins da companhia, ou cu'a acqu , sição posa parecer
de vantagem directa ou indirecta para a companhia e fazer uso,
exercer, desenvolver, conceder licenças referentes a esses direitos
ou então utilizar-se desses direitos e vantagens adquiridos na
forma supra ;

s) comprar, subscrever ou adquirir por outra fórma, e possuir
acções, titulas e obrigações de qualiquer companhia nu Reino
Unido ou alhures, e, ao fazer uma distribuição do activo ou di-
visão de lucros, distribuir quaesquer dessas acções, titules ou obri-
gações por entre os sociosi desta companhia. em aspecto;

t) tomar emprestado ou garantir o pagamento de dinheiro,
para este ou. outros fins, hypothecar ou gravar as einprezas
e todos ou qualquer parte dos bens e direites da companhia,
presentes ou adquiridos futuramente, inclusive capital não
realizado, o arear, emittir, fazer, sacar, acatitar e negociar de.
benfures resgataveis ou perpetues, ou dehenture-stock, titules ou
outras obrigações, lettras de cambio, notas promissorias ou outros
effeitos negoeiaveis ;

. u) vender, alugar, desenvolver, dispar ou negociar por outra
fôrma com as empresas ou com todas ou parte das propriedades da
companhia, nas condições que entender, com poderes vara ~citar,

Todos os actos que praticar no Brasil ficarão sujeitos unica-
iesente ás respectivas leis e reginmentos e á jurisdicção dp seus
trIbunaes jiWciarios ou administrativos, sem que, em tempo
algum, possa a referida companhia reclamar qualquer excepção
findada em setas estatutos, ou as disposições nao poderão servir
de base para qualquer reclamação concernente á execuaio das
obras ou serviços a que alies se referem.

III

Fica dependente de autorização do Governo qualquer alteração
que a companhia tenha de fazer nos respectivos estatutos.Ser-lhe-ha
cassada a autorização para funccionar na Republica si infringir
esta clausula.

IV

Fica entendido que a autorização é dada sem prejuizo de
acuar-se a companhia sujeita ás disposições de direito nacional que
regem as sociedades anonymas.
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como pagamento quaesquer acçies, titules ou obrigações ou inte-
• ressoa em qualquer outra companhia

e) pagar com haveres da companhia todas as despezas que a
companhia possa pagar legaamoute ou gastos re:ativo3 tt sua for-
mação, registros e annuncio3 ou levantamento de capital, bem
como relativos á emissão do sei capital, inclusive corretagem e
commissões para angariação de podidos de subscripção, collocação
ou tomada de acções debeniures ou debenture-stocá, e raquerer
por conta da comp inhia ao Parlamento qualquer ampliaçãa dos
poderes da companhia

to) fazer qualquer arranjo com governos ou autoridades su-
premas, municipaea, locaes ou outras e obter de qualquer desses
governos ou autoridades direitos, concessões e privilegies que
possam parecer coaducentos aos fins da companhia ou a qualquer
deles

x) estabelecer e manto- ou auxiliar o estabelecimento e a ma-
nutenção de associações, ii.stituiç3e o agremiações que se presuma
beneficiar aos empregados ou ex-empregados da. companhia, ou os
dependente; ou parentes dessas pessoas, o conceder pensões e
esmolas e fazer pagamento de soguros e subscrever ou garantir
dinheiro para fins de benaleencia ou caridade ou para qualquer
exposição, para fins de utilidade publica em geral;

y) incorporar qualquer companhia ou ^,ompanhias para adqui-
rirem todos ou quaesquer dos boas, direitor e responsabilidades da
companhia, ou para quilquer outro fim que possa parecer directa
ou i idirectamcnte indicado para benoficiar a esta companhia e
pagar todos as desaezas dessa incorporação ou a dia referentes

z) conseguir o domicilio legal da companhia de acárdo com as
leis e a constituição do Estado da B thia ou da Republica do Brazil,
ou por outra obter o domicilio legal da companhia nesse Estado ou
alhures nessa Republica

ao) fazer todas ou qualquer das cousas acima mencionadas
Como peincipaes ou agenta : , ou em sociodade ou participação com
qualquer oulra pessoa, firma, associação ou companhia, e em
qualquer parto do mundo ;

bb) faz tr todas e quaesquer outras cousa; que possuo ser inci-
dentes ou canduceates á obt moça° dos fins acima.

4.. As rospansabilidades dos SOC:03 são limitadas.
5.. O caoitti da conioanhia é 2)0.000 (duzentas mil libras

esterlinas), dividido em 200.033 acções de uma libra esterlina cada
uma (C 1), com a faculdade de augmentar e de, opportunamente.
emittir quiesquer ações do capiml originario ou do novo capital
com qualquer proferenc;a ou prioridade no pagamento de divi-
aisidos ou na distribuicão do activo ou outra., sobre quaesquer
outras acçõès, confinadas ou prsfarenciaes, emittidas ou por
emittir, e de modificar os regultmentos da companhia no que for
necessario par t tornar valida es,a, preferencia ou prioridade, e na
sublivisão do uma acçãt repartir de qualquer fôrma entre as
acç -a33 r:sult mies dessa sub livso á direito de participação nos
luc:os ou no eseeiso do activo, ou o direito de votar.

Na s , as diversas pessoas, cujos nomes e endereços se acham
subseriptos, dese;amos coastititir-nos em uma companhia. na
fór.na do presente ilfcnivaztilum de associação e concordamos em
temas raso eitivanienta o numero do acçõas do amoitai da compa-
nhia que ligara ao lado dos nossos respectivos nome;.

Nomes, endereços ti descripção dos subscriplores

Wallis-2 5. Standard Road, Forest Hill-
S.	 Empregado no commercio 	

	

il. I. Jone3-48, Genesta Road, West-Cli1T-on-Saa 	
Empregado 	

Ilenry	 Harleyfori Rd. S. W.—Em-
prega lo no c. mmercio 	

C. B. Jane—Munster Lodge, Leigham Court Rd 	
Stroatham S. W.—Empregado 	

W. J. Yeoman-111, East Dulwich Grave, East
Dulwich. S. E.—Empregado 	

Sano!. II. Ponwardan-7, Comais' Bank Rd. \Vai-
thainstaw, ES.CX—Nmprogadi 	

James A. Ful:er 15, Rewton Avenue, Wood Grèon
N. empregado 	

Datado do dia 11 do setembro de 1908.—Testemunha das as-
signaturas supra. —Tilos. Winter.

Empregado dos Srs. Aqiiirst. Morris, Crisp t‘t C., solicitors.
17, Throgmo r io.1 Avenwy, Lio ires E. C.—Poget P. Mosley, presi-
dente.— IV. Steloar: L uns, see.retar o.

13 — sTh. State of Bahia SOuth Western Railvay Company,
limited» (Companhia Estrada de Perro do Sudueste da Bahia)

RESOLUÇÃO ESPECIAL VOTA.DA EM 28 DE OUTUBRO . DE 1908,
CONFiRMADA EM 10 DE NOVEMBRO DE 1908

Em assemblaa geral extraordinaria da companhia supramen-
cionada, devidamente convocada e realizada em Saltem Balt
Court, Cannon Street n. 3, cidade de Londres, segunda-feira, 2d de
outubro de 1908, foi devidamente votada a resolução abaixo tran-
scripta ; e em uma assembléa geral extraordinaria subsequente
da alludida companhia, tambem devidamente convocada o reali-
zada no mesmo local, terça-tara 10 de novembro do 1938, a reso-
lução especial abaixo transcripta foi devidamente confirmada.

Resolução—Fica resolvido que os estatutos da companhia sejam
alterados, inserindo-se depois do art. 3, actual, o seguinte artigo,
que será. numerado 3 A, a saber:

(Art. 3 A. A companhia cumprirá as formalidades necessarias
para obter do Governo dos Estados Unidos do Brazil auturização
para explorar neocios nessa Republica. A companhia sub-
metter-sesha ás exigencias da lei do paiz sobro sociedades anonymas,
especialmente is que dizem respeito á realização, nos Estados Uni-
dos do Brazil, dentro do prazo maximo de deus annos, do dons
terços no mínimo do seu capital, o ás suas relações com os seus
accionista?, credores ou interessados, sejam alies quaes forem, do-
miciliados na Republica dos Estados Unidos do Brazil.—W. Slcto2rt
Lane, secretario.— Paga P. Mosley, presidente.— Stewart
Lane, secretario.

Estatutos da (The State of Bshia South Western Railway Com:
pany, limitada ( Companhia Estrada de Ferro Sudoeste da
Bahia)

Fica resolvido o seguinte:

I — PRELIMINARES

1. As dispasiçõ3s que em 1933 substituiram as contidas na ta-
baila A, do art. 1 . da Lei das Comp tnhias do 1892, Companies Ari,
1862, não se applie irão a esta companhia, que será regida pelos
estatutos seguintes:

2. Na confecção destes artigos as seguintes palavras terão
as significaçõos a dias dadas respectivamente pelo presente, salvo
quando na contextura formarem algo do contra.dictorio

a ) as palavras indicando ()numero singular incluirão tambem
o plural e vice-versa

ti)  palavras indicando sarnento o genro masculino incluirão
tambem o feminino

e) palavras indicando semente pessoas incluirão corporações;
d ) *resolução extraordinariaa significará, quando ao tratar de

assemblaa de possuidores de qual luar classe de acções, uma
resolução approvada por maioria consistindo de nunca MCROP
de ires quartos dos votos dados com referencia á resolução

e) (meia s i gnificará mcz solar.
3. A companhia celebrará iminediatamente dous contractos

um com Bento Bondo de Oliveira e o outro com os Srs. Fry,
Mvers C.. ., de accórdo • com as minutas que, para authenti-
cidade, leram rubricadas por‘dous dos assi gnantes (subwriptore3)
do Maniseunium de Associação, e °conselho tornal-os-ha efTectivos,
salvo quaesquer modificações que o conselh ) deliberar fazer nos
mesmos. Fica entendido porém que o conselho não modificará
os termos de qualque.. dos alludidos contractos, antes da assemblaa
constituinte da companhia, a não ser sujeitando-os á approvação
dessa assembléa.

II —CAPITAL

1, Acções

4. Não será feita distribuição alguma de qualquer capita!-
acções da companhia, offarecido ao publico para sub-crover, sinão
quando 10 0/,,, no minimo. desse capital-acções houver sido sub-
scripto e a quantia a pag ir sob.m o ~Uno, no acto da subscripção,
houver sido paga e recsbida pela companhia.

Este artigo não se a pplicará a distribuição alguma de acções
subsequente a primeira distribuição de acções que forem offerecidas
á subscripção publica.

5. A importancia a pagar na occasião da subscripção, sobre
cada acção da companhia offerecida á subscripção publica, não
será inferior a 5 o/, do valor nominal da acção.

G. Salvo o disposto no art . ga precodente, as acções do capital
original da companhia poderão ser distribaidas ou alienadas do
outra qualquer fôrma ás passoas, nas condições e termos o polo
preço que a directoria delermiaar, po lendo esta fazer arranjos as
emi Ltir quaesquer acções, relat.vos á differew;a entre os possuido-
res dessas acção:, na importancia das cham 'Usa pagar e na época
de pagar taos cha:nada , ..	 •

Numero de
secções somadas

por cada
subscritter

Uma

Uma

Uma

Uma

Unia

Uma

Uma
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7. Si várias pessoas forem registradas como possuidores con-
juntos de uma acçao, a sua. responsabilidade com rofersncia á
mesma será ao mesmo tempo conectiva e individual.

8. A companhia não será obrigada nem de modo algum forçada
a reconheeer, mesmo quando avisada, qualquer trust ou outro
direito sobra uma acção, a não ser o direito abs duto á mesma por
parte do seu possuidor, registrado na occasião, ou, no caso de trans-
ferencia della, quaesquer outros direitos ulteriormente mencioaa-
dos nos presentes est itutos.

9. Os fundos da sompanhia não poderfo ser empregados na
compra de suas proprias acções nem em emprestimos com a garan-
tia dessas acçõas.

10. A companhia poderá pagar uma eomm is to, á taxa, nunca
superior a 50 %, sobre as acções offereeidas a uma pessoa qual-
quer, a titulo de retribuição pela subscrii ção ou obriga.çia de
subscrever, absoluta ou °malici osa dmente, qua.esquer au. rps da
companhia ou por angaria- ou obrigar-se a ang kridr suhseripções
absoiuta.s ou condicionaes de quaesquer seções da comnanhia.

A importancia total das quantias passa a titum de eonuni-são
sobre quiiesquer acçõ es, debentures ou debenture-$toc't da comaanhia,
ou das quantias dadas a titulo de de conto sobre quaesaiier
&satures ou debevture-stock, constarão de cadr balanço da campa-
nhia, até que a importaucia total de taes quantias haja sido devo!
vida.

11. Si a comPanhia emitti r quaesquer acçies aalm de levantar
canitaes para faaer face ás destoemos de constru!ção de quaesquer
obras ou editicaçios, ou para montagem de installaçio que não
possa dar resultado por um certo temno, a compaiihia poderá
pagar juros a uma ia.xa nunca suporiar a 4 ss ao anu, oli a taxa
inferior que opportunamente for mareada nor dei buração do con-
selho, sobre b. parto do ca iital-acçõas que, na °camião, houver sido
realizada nesse period mo, e de accardo co as condias; u sestri-
ações estiabelecidas no art. 90 da le. das companhias do 1907, o
poderá lançar essa desama na conta de e tpitaa, somo iazeado parto
das despesas de construção das obras, edificam ou da instai-
dação.

2. Certificado de acges

12. Cada seio terá direito, sem despender cousa alguma, a
um certificado sollado com a sello cominam da aompaalua, especi-
ficando as ações que possue e a quantia que sobre alias p ,gou.

13. O castificado de acções registradas em nomo do po sui-
dores coniunctos será entre rue áquelle possuidor cujo nome figurar
em primeiro lugar no registro do socios.

14. Si um certificado ficas gasto, ou for destruido ou perdida,
poderá ser renovado mediante pagamento de um shilling (ou
quantia inferior que a companhia determinar em assembl Ia g irai)
provando, a comento da directoria, tal estrago, destrui( ão ou
perdi. e mediante a indemnização que a directoria exigir, com ou
sem caução.

3. Chamadas sobre (fogões

15. A directoria poderá, opportunamente (respeitados os
termos em que houverem sido emittidas quaes luar acções), faz ir
aos soeios as chamadas que entender sobro 03 dinheiros a pa-
gar sobre as respectivas acções, conatanto que preceda a cala,
chamada um aviso de 21 dias, no minimo, e que nonhuma
chamada exceda, a uma quarta parte do valor nominal ale
uma acção, e que não seja marcado para o respectivo paga-
mento prazo inferior a dons meses da época fixada para o
pagamento da ultima chamada precedente. Cada soei° doverá
pagar as chamadas assim relias e quaesquer dinheiros a pagar
sobre qualquer acção, nos termos da respectiva distribuição, ás
pessoas e nos loga,res e epocas indicados pela direct ria. ema
chamada poderá ser revoeada ou a epoca mareada para o respe-
ctivo pagamento adiada pela directoria.

16. Sera considerada feita uma chamada logo que for appro-
vada a re .olução da directoria autorizando essa chamada.

17. Si uma chamada devida sobre uma acção ou qualquer
dinheiro devido sobre uma acção, nos termos da respectiva dis-
tribuição, nao for pago no dia inare.ado para o respectivo p tga-
mento ou antes dello, o possuidor ou a pessoa a, quem houver
sido distribuida essa acçião será obrigada a pagar juros sobre
essa. chamada nu dinheiro desde esse dia até aplane em que for
realizado o pagamento a taxa de 10 ss ao anno ou a taxa inferior
que a directoria estabelecer.

18. A directoria pod ira, si entender, receber de um socio, que
lhe quiser adeant da todo ou parte do dinheir, a pagar sobre qual-
quer das acções que possuir, além das quantias chamadas na
°ocasião.

Esse adeantamento fará cessar, emquanto durar, a responsa-
bilidade existaste sobre as acções em virtude das quais foi elle
feito.

Sobre o dinheiro a,deantado por essa fórma ou sobre o que
opporticaamente exceder á importanda das chamulas então
feitas sobre as anões, em virtude das quaes esse adeantameato

houver sido feito, a directoria to iderá. pagar juros á taxa (si
houver) que o aocia que pagar essa quantia adeantadamente e a
directoria convencionarem.

4. Transferencia e transmisstto de acções

T9. A transferenela de qualquer acção da companhia, não re-
presentada por cautela ao porta for, será por ecripto de modo
usado vulgarmente o será assignadapalo transferente e pelo trans-
ferido.

Não serão transferidas no mesmo instrumento de transferencia
acções de cla-se difTerontes sem a ainseatimento dt
Ser:1 paga. á compalliia pelo registro d 3 qiialcsaer transferancia a
impartaneia que a directoria fixar, não excodendo de dous shillings
e seis dinheiros.

20. A directoria poderá, sem molvar sua raso'ução, recusar-se
a registrar a transferencia de acções não inteeralizadas, feitas em
favor de ne-soa que não approvar. oil pas-ada por um soem que,
solidaria ou individualmente, for devedor ou tiver responsabili-
dades a liquidar com a companhia, ou a transferencia do acções,
integraliza Las ou não, feita a menores ou pessoas affoeta las das
faculdades mentias.

21. O instrumento de transferencia ficará. depositado na cm.
panhia, acompanhado do certificado das acções nello comprehm-
didas e mais as provas que a directoria exigir para constatar o
titilo do transfarente, e então, sendo paga a compatento taxa, o
transfarbio (salvo o direit da, *bissetoraa de recusar o registro con-
forme ficou ()st anteriormouto) ser i reAstrado corno soei° por
essa acção e o instrumento de transferencia será retido pe:a com-
panh ia.

A directoria poderá disnensar a exhibiçtio de qualquer certi-
ficado si lh o fi,r provado satisfactoriamente o respectivo extravio
ou destriaçãa.

24. Os tostamenteiroa ou curadores de um sorte fallecidn, não
sendo oste p mi lor aonaincto e, no e liso de fia mime ito de um
poasaidor coai anato o sobreviventio ou os sobreviventes, sorão os
unicos que a companhia reconhecorá como tendo qual iuor direito
ás aeeõea registrad is em no ao do somo fallecido, mas nada. do
mui aqui se contém será interpretado como dos 'brigando o es-
polio tio socio conjuncto fatie ;ido, de qu dam ti. responsa alidade
sobre as acções qua possuir coujunetameute com outra qualquer
pessoa.

23. Qualpier pessoa que, em virtule do falleeamenta ou da
fallencia de un seio ou pir °atra moi) que ntia pios transferan •
eia, ficar co a direito a u na ama), p iderá, a ijeito ais regulam latim
anteriorna mato cantai is nos present s esaatutos, ser registrada como
socio ao exh bir o .rtifloalo da, acçto e as ar ivas de soa titulo que
pose rm ssr exiaid rs p :Ia directoria, ou polará, sujeiti aos referi-
dos rasulaine itos, transferir essa acção em logar de fitser-se re-
gistrar.

Ser! paga á, companhia por qualquer registro a taxa que a di-
rect iria entander, nunca superior a doas shillings e seis di-
nheiros.

24. O; livros de tranOcrennia e William o redstro de debota
tures o fletwature stick p en•esralas durante o Prazo ou
prazos que a direotoria, entender, conitanta que não excedam do 30
dias ao todo, por anuo.

6. Direito de retençtto sobre acções

25. A comPanhia te .d. um direito absoluto de primasia e de
reteneão sobre todas is acçaes não integr &lindas e sobre os juros e
clivai lados declit'ados ou a na saia relatvos ás mesma s, por todas
as plantios que -he forem devidas e pelas re .ponsabdidades exis-
tentes com a compan'da do possuidor reg strado ou de quaes fluir
dos possuidores registr idos. quer individualmente quer em parti-
cipais:10 com outra qualquer pessoa ou por parte desse p asa idor
ou p;:ss tidores. mesmo quando a época do pagament ou d .sobriga-
çã.o do-se comprimisse aia la não tenha chegado e quer esta se ve-
rifique antes ou deaois do aviso de qualquer direito por parte de
uma nem a mia quer que não o possuidor regi4trada; e pod .rá ex-
acatar ese dure ta vendend ou declarando o cominsso de todas ou
de quaesquer das acio -ies sobre que esse direito recahir.

Fica entendido que o Gomavas° não deverá te.' dosear sinão no
caso de um debito ou obrigação cujo valor tiver sido determinado,
e depois que este pr IZ;), coa.brme doou dite acima vencer-se ode-
pois do aviso da intenção de vender ou declarar o commisso haver
sido dado a este sacio, seus tostamenterns ou curadores, e si lei
corridos sete dias desse aviso, não se verificar o pagameato dessas
dividas e responsabilidades.

O joroducto liquido dessa venda será applicado para solver
essas dividas ou responsabilidades, e O Saldo (si houver) será pago
a esse socio, seus testamenteiros, curadores ou cessionarios.

Só serão declaradas cahi ias em commis.so tantas acções quantas
03 contadores juramentados da compaahia verificarem representar
a important:da do debito ou obrigação pela cotação do mercado
do dia. *
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. ~plisso e abandono de acções

26. Si qualquer godo deixar de pagar uma chamada ou di-
nheiro devido nos termos da distribuiçao de uma acção no dia mar-
cado Para esse pagamento, a directoria poderá em quilquar tempo.
emquanto essas estão por pagar, expedir-lhe um aviso convidando•°
a pagai-os com os juros que se possam haver accumulado sobre os
mesmos o quaasquer gastos que a companhia poma haver feito em
virtude dessa falta do pagamento.

27. O aviso indicará uma outra data, nunca inferior a sete dias
da expedição do aviso, na qual ou antes da qual esta chamada ou
outros dinheiros e todos os juros e despezas devidos pela falta de
pagamento devem ser pagos ; indicará mais o logar onde deve ser
feito o pagamento (podendo ser o escriptorio registrado da com-
panhia ou outro qualquer logar em que se costumam pa gar as
chamadas da mesma). O aviso deverá ainda doclar Lr que na falta
de pag imanto na data e no log ir indicados 01 antes dessa data,
as acçõas sobre as quaes for feita ema chamada ficarão su,eitas
a cahrr em commisso.

28. Si não forem cumpridas as disposições desse aviso, na
fôrma alma, a acção com relação á, qual foi expedido tal aviso
pado, em qualquer tempo, aubsocinentomente, antes do s effe-
atuado o nagameato de todos 03 dinheiroa, juros e Ilevnezas por
ella devidos, ser declarada cahida em commissa por uma reso-
lução da directoria nosso sentido.

29. Qualquer acção assim daclarada cabida em commisso será
considerada propriedade da companhia e poderá ser conservada,
distribuida de novo, vendida ou alienada do outra fôrma, como a
directoria entender, o em caso do nova distribuicão, creditada ou
não por quaosquer dinheiros pagos sobro ella pelo primitivo pos-
suidor, como ontradas ; mas a directoria poderá, em qualquer
tempo antes de haver sido distribuida do novo, vendida ou alie-
nada por qualguor outra fôrma a acção assim cabida em com-
miss i, annullar a declaração do cominis.so da mesma sob as con-
dições que entender.

30. Qualquer socio, cujas acçõas tenham sido dec laradas ca.-
hidas em commisso, será. apezar disso, obrigado a pagar á, com-
panhia todas as chamadas ou outros dinheiros, ¡Tiros e despezas
(então devidos ou não) que dever sobre essas acções, ao tempo da
doclaraçii.i do commisso, e mais os juras sobre os mesm is desde a
data do commisso até a do paaa.mento á taxa. de 10 °/,,ao auno ou
a taxa inferior. conforme a directoria estabelecer.

31. A directoria poderá accoitar o abono de qualquer acção
como penhor. pôr duvida sobre o estar o nosauidor devidamente
registrado c an respeito á mesma ou &aceitar qualquer abandono
graaulto de uma acção integralizada.

Qualquer acção cedida par esta Nana poderá sor alienada do
mesmo modo que uma acção cabida em commisso.

32. No caso do nova distribuição ou de venda de uma acção
cabida em commisso ou cedida, ou do venda douma acção. do azar-
cicio do direito de retenção da companhia, uma certidão escripta o
sanada, com o salto commurn da companhia. declarando que a
acção foi devidamente declarada cabida em COMMi830, abandonada
ou vendida, na Mrma dos rezula.mentos da companhia, será prova
sutlIciento dos factos nolla exarados para contestar a quaesquer
»soas reclamando a mesma acçã

Será pass ido titulo de propriedade á pessoa que a comprar ou
a quem ;1 mesma for distribuida o essa pessoa sara registrai:a pela
mesma o ficará então sendo considerada possuidor da acção dos-
obrigada do chamadas ou do pagamento de outros • dinheiras, juros
e despezas devidos antes dessa compra ou distriintição e não será
obrigada a fiscalizar o emprego do dinheiro ou compensação da
compra, nem será o seu titulo á mesma affectado por qualquer
Irregularidade no commisso, abandono ou venda.

7. Cautelas de acções ao portador

33. A directoria po lerá emittir, sob o sello commum da com-
panhia, cautelas do acções ao por i; Ldor por quaesqu ir acçaes
gralszada.a, e todas acções ernqaanto forem representadas por
cautelas serão traasferiveis pela entrega da ca.atola a ellas
referente.

34. Qualquer pessoa que requerer que se • lho expeça uma
cautela do acções pagará, no acto do fazer esse pedido, si a dire-
ctoria o exigir. o imposto de sello (si houver) devido sobre a
mesma, ou então, si a companhia houver préviamente entrado em
arranjo sobre esse imposto de 80110, a quantia (si houver) que a
directoria determinar, relativa á importancia qu m a companhia
dever pagar por esse arranjo e mais os emolumentos que a dire-
ctoria oppnrtunamento fixar.

35. Nos termos do disposto nestes estatutos o no Companies
Act, 1887, o portador de uma cautela do acções será considerado
somo da companhia para. todos 08 effeitos, mas não terá o direito
do comparecer ou de votar em qualquer assembléa geral, nem de
aasignar requerimento pedindo convocação de assembléa geral,
nem do tomar parte na convocação de una aasembléa sem que
tenha depositado com dons dias livres do antecodencia no escri-

ptorio registrado da companhia ou em qualquer outra pont •1 que
os directores estabelecerem, a cautela referente ás acções com que
elle pretende votar ou agir.

Não serão c ?montadas na qualificação de director as acções re-
presentadas por cautelas.

36. A companhia entregará ao socio que depositar uma. cau-
tela de acções, ria fórma acima, um certificado mencionando o seu
nome e endereço e o numero do acções representadas pela mesma
cautela, e o certificado lhe dará o direito de comaarecer o votar
em assembléa geral com as anões naifa especificadas. do Mesmo
modo, em todos os senti los, que si elle fosse um rsocio registrado.

Contra entrega do certificado a companhia restituir-lhe-ha a
cautela do acções pela qual houver sido passado esse certificasio.

37. Ninsuem terá direito, como partador do cautela de acções,
de exercer cmaesquer dos direitos de socio (salvo o que ficou ante-
riorinente estaaelecido de moio exoresso com ralaçao a asaarehiaaa
geraes) o sem apresentar essa cautela de acções e declarar o seu
nome, endereço o occuoação.

38. A companhia não será obri gada par qualquer outro direito
resultante de uma acção reatar-sentada aor cautela de acr,raes, nem
será da modo algum força ia a reconhocer tal dieeito, mesmo
quando delia tiver aviso, a não sor um direito absoluto a alia no
portador da mesma na occasião.

39. A directoria poderá. providenciar por meio de coupons ou
por oatra fôrma, sobre o pagamento de fia iroa dividendos de uma
acção comprehendida em urna cautels de ações, e a e areai do
um coupon será quitaçao, valida á companhia, do dividendo por
elle representado.

40. Si qualquer cautela de acções ficar o:tragada, destraida ou
perdida, poderá ser renovada medi:luto pag oriento do um shifiarg
ou da quantia menor qua a directoria estabelecer, ao ser p . odlizola
a prova que a directoria julgar satisfactoria da haver alia fleado
estrag ida, perdida ou estragada, e provido o direito da pessoa
que reclamar a acção por MU representada, contra paramento da
indemuização que a directoria exigir, com ou som caução.

41. Si o portador de uma cautela de acções a entregar
para ser cancellada. juntamente com 03 coupous de dividen-
dos a vencer, omittidos com referencia a ella, o ao mesmo
tempo depositar na companhia um requerimento escripto,
asssignado por elle nos termos e com os remisitos de mela m-
ticidado exigidos pela directoria, pedindo para ser registrado
como socio pela acção especificaria na dita cautela de ficções. deel i-
rando nesse requerimento o seu nome, endereço e occupação, terá.
elle direito de fazer inscrever o seu nome como sacio no registro de
socios da companhia pela acção especificada na cautela do acções
assim entregue.

8. Consolidaçdo e subdivisao de acções

42. A companhia em astsembléa geral poderá. consolidar as
suas acções ou quaesquer dellaa em acções de maior valor.

43. A companhia por meio de resolução especial poderá sub-
dividir as suas acções ou quaesquer delias em acções do menor
valor o poderá. por unia dessas resoluções, determinar que entre
os posmiaores das acções resultantes dessa subdivisão, uma ou mais
•essas acções terão qualquer prof rrencia ou vantagem espeeial
com referencia a dividendo, capital, voto ou outra vantagem
qualquer sobre a outra ou as outras acções, ou quando comparadas
com ella ou com cilas.

9. Augmento e reducçao de capiti.1

44. A directoria, com a sa.ncção de uma assembléa geral da
companhia, pudera opportunamente augmentar o capital da com-
panhia emittindo novas acções.

45. Essas novas acções serão do valor e emittidas polo preço,
sob os termos e condiçõss, com a preferencia ou prioridade quanto
a dividendos ou distribuição do acervo, ou quanto ao que respeita
votos ou outras preferencias, sobre nutras seções de qualquer
casse i então emittida,s ou não, ou com as estipulações deferindo-as

quaesq ner outras acções quanto a dividendo ou distribuição do
acervo, que a companhia em assombléa geral determinar, e. nos
termos dessa determinação ou na falta della, o disposto nestes OS-

talutOS será applicavel .Lo novo capital do mesmo modo, em todos
os sentidos, que ao capital primitivo da companhia.

46. A companhia, em virtude de resolução especial, poderá. re-
duzir o sou capital, devolvendo-o, cancellando aquelle que for per
dalo ou não esaiver representado por activo real, reduzindo a res-
oonaa.bilidade sobre as acções. cancellando acções que não estiverem
tomadas ou que quaesquer posso is não tiverem concordado em
tomar, ou por outra fôrma que entender couveniente, a poderá ser
restituido capital sob a condição de poder ser chamado de novo ou
sob outra condição qualquer.
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Itt — ASSEMBLÉAS DF: SOcIOS

.	 1. Convlcaçao de assem5ldas geras:

47. A assem] léa cnnstituinte realizar-se-ha em época nenea
anserior a um moz nem pest neer a tres mines da data em que a
come:olhei for autorizada a fu :ccionar e no logar em que a dire-
ctoria determinar.

48. Realizar-se-hão assembléas geraes uma vez, no minimo,
em cada anilo subsequente áquelle em que a companhia for incor-
porada, na eleoca e. no lugar que a companhia prescrever em as

-se:nide:1 geral. e si a época e o lugar não forem determinados our
essa ferina (nunca depois de 15 mezes da realizeção da ultima
es-embl(a antorio .) e no legar que a eirectoria determinar,

49. As as,emb (eis gemes de que trata, o artigo preee?ento
serão de lominadas Assemblcas Geraes Ordinarias ; todas as outras
asseeibleas geraes serão denominadas Assombléas Geraes Extra-
ord inarias. Não será neeessario realizar assemblea geral ordinaria
no anno em que se realizar a assemblea constituinte,

O. dir ,etoria p dera. quando entender, convocar uma as-
sembléa geral extraordinaria, e quando reiue s ide por pessuidores
do n inca rneeo: de um decimo do capital emittido da companhia,
sobre o qual tiverem sido pagas todas as chamadas ou barras
quantias então devidas, deverá proceder incontinente á convoco
de rinit assembléa geral extraurdinaria, e as seguintes disposições
3er:-io postas em vigor:

1', o requerimento deverá declarar o objecto da assembléa e
deverá ser assignado pelos requerentes o entregue no escriptorio
da companhia, e poderá consistir em varios documentos da
mesma, fauna, assignados respectivamente por um ou por mis
requerentes;

2°, si os diectores nãro fizerem com que a asseinbl ea se realize
dentro do 21 dias da data em que o requerimeato heuver sido
entregue na forma acima, os requerentes, ou a masoria delles em
valer, poderão convocar elles mesmos a e s sernblea ; mas qualeuer
assembléa convocada por essa fôrma não se realizará depoS de
decorridos ares inezes da data dessa entrega ;

3e si em qualquer dessas assembléas for votada uma res i-
lação que ca.rsç i de c ,nfirmaçio em outra assemblea, os diria:oures
sonvosa.rão immodiatameate outra assemblsa geral extraordinarM
para tomar cenhecimento da resolução e conerinal•a c mio reso-
lução especial, si o julgar conveniente ; si os iiiiectores neo convo-
carem a assomblea dentro de set ) dias eostadcs da d:sta da pr,-
nue sa. r solução, os requerentes, ou a sua maioria em acr, po-
derão, elles mesmos, convocar a assembléa •

4 3 , qualquer assenibL'a convocada nos ¡ermos deste artigo
pelos requerentes será convocada do mesmo modo. tanto quanto
poss,vel, pelo qual as as.sembléas devem ser convo.adas pelis di-
rectores.

51. será dado aos socios, de medo ulteriormente mencionado
nos presentes estatutos, ou do mudo que a companhi s opport ina-
mente determinar em assemblea geral, um aviso de sete (las,
de qualquer asseinblea geral (não contando quer o dia em que for
feito o aviso, quer o dia da asseinblea) espoeitIcando o dia, a hora
o o log sr da assem/dee., mas a falta unte:a:11 de:se aviso ao
soei° ot o não recebimento desse avisa por qualquer sacio nao in-
validará as resoluções do qualquer ass emblea geral.

Quando se resolver votar uma resolução especial, as duas as-
senalWas poderão ser convocadas par um só aviso, não havendo,
snteetanto. inc mveniente em que tal aviso convoque semente a
segunda assemblea quer) lo suco eler que essa resolução já haea
sido votada peli maiona legal na primeira assemblia.

52. O aviso convocando uma assenabléa ger 11 orlinarla dever.-
dec larar a natureza geral do qualquer ne gocio de que licita so pre
tende tratar, além da declaração de dis ideados, eleição do dire-
ctores e contadores juramentados, votação de suas respectivas
remunerações e exame das contas apresentadas pela directoria e
pelos contadores juramentados.

O aviso convosando uma assombléa geral extraordinaria, de-
verá declarar a natureza geral do assumpto de que nella se pre-
tendo tratar.

2. Formalidades a observar em assembldas geraes
53. Cinco soeis% presentes pessoalmente const i tuisão quorum

em a.ssembléa geral.
4. si dentro de meia hora mareada para aassembléa não hou-

ver quorum, a assombléa, si convocada a requerimento dos socios
ou por estes, será di solvida. Em outro qualquer case ficará adiada
para o dia da semana proxima o para o logar marcado pelo pre-
sidente.

55. Em qualquer assembléa adiada os BOO103 preseates e com
direito do votar, seja qual for o seu numero, terao direito para
deliberar sobre qualquer assumpto que poderia haver eido devida-
mente resolvido em assemb,éa que ficou adiada.

53. O presidente da directoria, ou, na ausencia deste, o pre-
sidente interiso (si houver) dirigirá como presidente os trabalhos
em todas as assembleas genes da companhia.

57. Si em malsine • aisernbl s geral nem o presidente, nem o
presideete interino estiverem presentes decorridos 15 minutos da
hora mareada para redizer-se a assembléa, ou si nenhum dolles
quizer presidir, os directores presentes escolherão um dentre elles
para preencher as funcções de presidente, e. si nenham dos dire-
ctores peosentes accoitar, o: soei(); escolherão deatre si um deites
para exo..cer as funeções do presidente.

53. O presi lente poderá, com o consentimeeto da assembléa,
adiar opportunamente a época da realização de qualquer assem-
bléa geral e mudar o togar e:n que esa se deva realizar.

Mas salvo o disposto no Companies Act, no tocante á assembléa
constituinte, não se tratará em um 1. :issemblea adiada de outro
assumpto a não ser o que ficou por ultanar na assembléa que ficou
adiada.

59, To los os assemetos submettillos a uma assemblea geral
serão decididos em primeira instanci por votação symbolica, e
em casa de empate o presidente ter.i, quer em votação sembolica
quer em escrit mio, voto de qualidade além do voto ou votos a que
tiver direito como so do.

60. Em qualquer assembl Aa geral, salvo quando for pedido
oscrutini a , uma declaração do pres:dente de haver sido approvada
ou rejo tada urna rasaluçào, e o laaç smentu de um s inençe ne-so
sentide no livro de artes da companhia, serão provas suficientes
disso; e no caso de uma resalução que demanda uma melaria de-
tormiaada, a dealaraçio de que p issou pe a maioria exigida, sem
provar o numera ou a proporção das votes rscolidss pró ou contra
esei, resolução.

61. Poderá ser pedido par essripto um enriltini0 so leve qual-
quer questão (a nãe ser a eleiçãa do presidente da assomblea) pelo
presidente ou por nunca nierios de cinco socios pies nos de pessoa
ou representados por procura lor e cem tire to a voto, e possuindo
,juntameate acções da companhia do valor nominal de nunca menos
de S.', 5.000.

Cs?. Si for pelid eserutinio, será este tomado de modo, no
togar e, quer immediatamente (vier em ceara occasiãe, ' lenir) de
14 dias dessa ilaia. coaforme o erss: lente deterinivar antes ile ter-
minada a a.ssemblea; o resultado d ,sse essrutinio será sonsiderado
como resolução	 comparhia eni assembléa geral na data em que
se realizar o escrutinio.
. 63. O pedido escrutinio não im oelirá a continuação de uma

assein'l sa t atar de qaalquer neeocia que niu for o que mo-
tivoa o pedido do escrutinio.

3. Votos em assembld s geraes

64. Salvo quaesquer coadições especiaes quanto a voto sob as
(emes houverem sido emittidas quaesquer acções, todo o sucio terá
um voto por acção que possuir. Qualquer c nesoraçâo que possuir
acções dando bireii,o a vote poderá, por acto da directoria, auto-
risar um dos seus emeregados ou outra qualquer pessoa para agir
como seu representante em qualquer assembléa geral da com-
paultia, e esse repre.entante terá direito de exercer as mesmas
funcções por parte dessa corp oração, com ) si fosso accionista da
companhia indi v	 ! mente .

6e. 03 votos poderão sor da Los pess .almeate ou por pro-
curação

66. Si um meio sotTrer das faculd tdes mentaes, poderá votar
por seu tutor, curato. bois, Ott nutro eitrad ,r legal.

67. Si duas ou mais pies ias tiverem direitos coaiunctos sobra
uma acção, qualquer uma deitas poier.i votar com essa acção em
assembléa, pessoa l inente ou por procuratior, como si fosse ella a
unica com direito á mesma, o guiando um ou mais desses possui-
dores cmjunctos estiverem presentes em qualeuer assembléa pas-
to:Umente ou reeresentados por Meai a lor, se aquella dessas
peasoas cujo nome figurar em primeiro legar no registro (te sociea,
com relação u. mea.na acção, terá o dire:t) do votar com cila,

63. Nenhum Sni0 terá direito de comparecer ou de votar
pessoalmente ou representado por procurador, em uma assembléa
geral ou em qualquer escrutinio, ou de exercer qualquer privilegio
do socio sem que tenham sido p tgas todas as chamadas ou outros
dinheiros devidos e pagaveis sobre qualquer acção que possuir, e
nenhum sooio terá direita ite votar em qualquer assembléa reali-
zada depois do expirados tres mezes do registro da companhia (a
não ser a assembléa constituinte ou qualquer adiamento da mesma)
com qualquer acção que houver adquirido por transferencia, sem
que tenha sido registrado cimo o pos .uidor da acção com a qual
elle pretende votar durante tres meze.s no minimo, antes da época
da roalizaçãa da assembléa em a qual elle pretende votar.

69. O instrumento nomeando procurador será eseripto pelo
proprio punho do constituinte ou d.o 3311 procurador, ou, si este
constituinte for uma socieJado, será senado com o solto commum
desta, ou com a assignatura e sello do MI procurador, do modo
que opportunamente a directoria approvar.

70. Não será nomeado procurador quem não ror soemo da com-
panhia ou quem ia:, tiver direito de votar por outro motivo
qualquer.

71. O instrumento nomeando . procurador será depositado no
escriptoriO registrado da companhia nunca menos de •doaul dias
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livres antes do dia em que soro Llizar a asemblea em que a pessoa
nomeada por eme instrumento pretende votar.

72.0 voto dado na conformidade dos termos de um instrumento
de procuração será valido mesmo no caso do oatoraa.te li 1 ver
fallec do anteriormente. ou de bater revogado a procura.eão.
ai is acções que motivaram a o ritorga dessa procuração houverem
sido transferidos. — salvo aviso por escripto demo fislaecimento,
revogação ou transferencia, previamente feito á companhia, no
seu escriptorio registrado.

4. Assemblda de classes de socios

73. De accardo com o dis posto no art. 39 do Co.npanies
Act de 1907. os possuidores do qualquer classe de acções p derão
em qualquer tema) e opportunamente, quer antas, quer dura &te a
liqui • açao. por moio do r solução extraordinaria appr ilíada em
a.ssemblée do accionist Ls dessa classe, consentir, por parte de todos
es accionistas Ia cl isso, na omissão ou na cr Ração de quarta:In sr
acções com direitos iguaes aos das dessa classe. ou com qualquer
prioridade sobro cilas, oli na do-istoncia de qu ilquer preft raleia
ou priorid ide. ou de qualquer dividendo accemulado, os na re-
ducção tem poraria ou permanente dos dividendos a pag Lr sobro is
mesmas. cai consentir na fusão de duas ou mais classes de ações
em urna sO ou na subdivisão de ac õ is de uma cl Isso ora acções
classes differantes, ou em qualquer atter Leão nos rasantes es a•
tutos, ruo 'Meando ou retirando quaesquer dir ates os nrivilegios
pertencentes as aceões da classe, ou em qual luar projecto te
reducção do caoltd ia compa.hli que affecte aclame da ações,
de modo não autorizado de outra Nana nestes estatutos, ou
em qualquer projecto para dietribuiçio (mesmo não de accórdo
com d . reitos losae ) do acervo em dinheiro ou eepeces em liqui-
dação ou anta della, ou o n qu Layer coutracto para a vend
do todos ou de parte dos bens da co.np Liada ou de seu neg 'cio,
date i-minando e rede por que, entre is differentes classes de ac-
eamistas, .leva ser reparado o preço da com ura e, em ueral, con-
sentir em qualiiier aateração, contracto. conveneão ou ctanhi ração
que as pessoas trila votando poderiam (si sui iuris o p aluindo as
arções tola., da classe) Lamsaitir ou celebrar, e essa resolução será
obrigatoria para Âzglos os 3.ecion stas da m os nu. classe.

74. Q talquer assemblea que for convocad L, par h tratar dos fins
a que alindo o artigo suora, será convocada e c induzida em todos
os respeitos, tanto quant possivel. do mesmo modo que uma as-
sembléa gerri extraord.naria da comeanhia. tican lo entendido
ne.dium socio, a não e r director, poderá ter aviso delia ou a ed
assistir sem que soja p resuider do acções mia classe que se pretende
affectar com are olução, Ficando entendido mais que não será dado
voto a gum sem ser com ace nies ilesa classe e que o quorum em
qualquer assom1,1 a dessa natur sza será com Justo (salvo o disposto
anteriorm ente sobre assem baía adiada) de socios possuin lo ou re-
present indo por procuraaio um decimo (1/10) das acções enattislas
dessa classe, o que, em qsi sl luer assemb ea dessa classe, poderá ser
pedido escrutínio roer eserip . o, por qoalquer grup de cinco sucies
presentes, co se:saliente ou por p.-ocurador, e com direito de votar
nessa assemblea.

IV — DIRECTORES

1, Numero 6 nomeaçOes de directores

75. O numero do directores não será inferior a tres nem su-
perior a sete.	 •

76. A companhia podera.onnortuna.mente, em assembléa geral
e dentro dos II rates estabelecidos antesior nente nos Presentes es-
tatuto-, augmentar ou reduzir o nu itero de directores. então em.
exercício. e. ao votar qual pior resolue'io pára o slai irri . into, poderá
in .icar o dir -ctor ou directos-es addici sn Les necessario para levai-a
a elTe t to e poderei tambem determinar em que ..alem esse numero
angmentado ou re luzia deve deixar os cantos resix3ctivos ; este
artigo, porém, não será considerado como autorizando a destituição
de um urrector.

77. Os d.rectores restantes ou o director, si for um Só, poderão
agir não obstante qualquor vaga na directoria. Fica entendido que,
si o numero de iireetoro- for inferior ao minimo pritscripto, os
directores restantes. ou o director, nomearão imsnediatam une um
dir ator ou d ratores aildicionaes para perfazer° n es .,e minimo,
ou convocarão uma asseinblea geral da companhia para pros
ceder a essa nomeação.

78. Os directores terão po feros para, em qualquer tempo e
opportunameute, nomear qualquer outra pessoa director, quer
para preencher utak vaga c ig ual, quer para director addicional, de
modo, porém, que o numero total de directores não exceda em
tempo algum ao maximo estabelecido ¡teima; ns as qualquer di-
rector nome ido por esta ferina exercerá essas Nimbes somente
a ...3 a seguinte assemblea geral ordiaaria da companhia e poderá
então ser reeleito.

79. Neautona pessoa, salvo o director retirante, moa eleita
director, excepto Gemo primeiro director ou director nomeado pela
directoria, sem que tenha sido depositado, no escriptorio registrado

da companhia, com quatro dias livres no minimo e sete no ma-
aluno, , te antecedendo, um avio) escripto da intenção de propol-a,
.untamente com um aviso escripto desta pessoa, annuindo nessa
oteiçã,o.

80. Os primeins directores seno as pessoas nomeadas por
escripto antes ou depois ,Ia incorporação da companhia, por unia
maioria dos subscriptores do Memorandum de Associação.

2. Directores temporarios

81. O director que se achar no estrangeiro ou prestes a seguir
viagem para o estrangeiro poderá, com o consenso da directoria,
nomear urna peasoa qualquer director temperado, ensquanto esti-
ver anatam no estraneeiro, e essa n omeação será valida, o esse
,nand Ltario, em planto exercer as funcçõos de director tempora.rio,
terá direito a aviso das reuniões da dtrectoria e terá direito do
comi) trecer e de votar nas mesmas reuniões, porérti não oxieirá
lualificação alguma e deixará ips, facto o cargo, si e quando o ou-
torga iti v atar ao Reino Unido ou si deixar de ser director ou si
destituir o seu mandatario ; e qualquer nomeação e destituição
assim feitas, por força da presente clausula, terão do o ser por
escripto e aasigna,das pelo director que as fizer.

3. Qualificação e remuneração de directores

82. A qualificação de um director será o possuir elle acções
companhia no valor nominal de £ 250 e si já não estiver qualifi-
cado dentro de dons mezes da data da sua nomeação.

83. Cada une das directores terá o direito de perceber, a titulo
de remuneração, £ 175 por anno, recebendo o presidente a quantia
addicional de £ 75; a directnia terá mais o direito de receber, a
ateie de remuneração ulterior pelos seus serviços, uma quantia
equivalente a 10 da quantia pa ga annulamente como divi-
deado subi 00 capital-acções da comoanhia que estiver ornada°
da oceasiãO. Essa remuneração será dividida entre os diretores,
na proporção e do modo que elles decidirem oenort manumite e,
na tal a de accôrdo, em partes iguaes; e qual pior director que
exercer seu cargo, parte de um anuo, terá direito a uma quota
proporcional dessa remuneração.

A companhia, em assembléa geral, poderá aaigmontar a quota
dessa remuneração a titulo permanente ou por um anis) ou
perneio maior.

84. Alem da remuneração de que trata o artigo anterior, os
directores serão reembolsados das suas despezas de viagem e de
outr s despesas que fiserem com assemb'érts da directoria ou das
co nmissões da directoria, ou com as assembléas goraes, ou de
outros gastos que fizerem com respeito a negocies da com-
pauhia.

4. Poderes dos directores

85. O negocio da companhia será gerido pela directoria, que
poderá sag Lr todas as [esposas da formaçã), resistro e annuncios
da companhia o da omissa° de seu capital, ou a isso ligadas.

A d.rectoria, poderá exerser todos - 	poderes da companhia,
suleit a emtanto. Is d spo Sções de quaes itier leis pelam-to-
s ire ' , ou dos prosados estatutos e sujeita aos rogai imentoe mão
-e ido contraries ao dIspost i notes estatut al que a companstia
p est estabelecer mu as .emblSa geral; mas nenhum regulam:113Mo,
feito pela companhia em aSseril dila geral, invalol irá qualquer
acto prévio da directoria, que teria sido valido si case regulameato
não houvesse sido feito.

88. Sem restr agir a generalidade dos poderes acima, a dire-
ctoria po lerá fazer o seguinte

a) estabelecer conselhos tones, cornmissões dirigentes o oca.-
sult vas 10CarS. ou &ameias lintel no Reino Unido ou no estran-
geiro. e nomear qu doer um ou mais dentre &los ou quais' inc
outra pess mi ou pessoas para 'ciam mo nbros destes c niselaos, coIn
os poderes e auterid Ld is, sob os regusam -atos Pelo prazo e oom
rematteraça que entender, e poderá oppurtuaamento revogar
e,sas nomeações ;

b) nomear °oportunamente qualquer um ou mais d ent-o Ali
pari director-gerente o u . lirectoreagerstute • nas c indições.luanto

rernitneraçãq. e .:om os puderes e autoridades, e pelo prazo quis
entender, menti.) revogar essas nomeaçaes ;

c) nomear qualluer pese a. ou pessoa:, quer selam director ou
directores da compan ria, quer não, para gu oder em ti lei- !omiti 330
qualauer propriodula pertencente á co aponta ou em que cila
tenha interesse ou para quaesquer outros tina o pas.s ir e lazer todos
aquelles iastrimentos e cousas que possam ser requisitta l03 cm
relação a esses fidei-commissos ;

d) nomear, para passar qualquer procuração ou tratar do
qualquer negocio no estrangeiro, qualquer posais. ou pessoas pro-
curador ou procuradores da . firectoria ou da companhia, can os
poderes que entender, inclusive o de comparecer perante as auto-
ridades oomoetentes e de fazer as declarações necest3a.rais de modo
tine as operações da. compauhia Se possam effectuar ceia • validade
no estrangeÁro'
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e) tomar emprestado, levantar ou gar antir qualquer quantia
ou quantias, com as garantias e nas condiçõea quanta a juras ou
outras. (sus estender, e para g arantir esses dinhe:ros e os juro 1.
ou para sutro ilualqusr em, croar. emitt:r, fazer e d Lr r sasestva-
mente quae agiu debmtures perpetues ou resgatave s ou (1,.:Gc eltere-
stõeit ou quiEques hypt,theca ou osu sobre a eruareza, ou sobre
tos' , s os bens ou parte deles. pres snt -s ou rutile oa sobre o
capital a realizar da campanhia e qt es suor detrittuees, dei) mturo-
Voei e outros taulos garantidos paderiao ser dados livres de gimes-
quer equidades entre a companhia e a pessoa a quem 03 mesmos
posam ser ernittidos ; fica entendido que a directoria, ssm a
•ansção de uma asannbléa geral da companhia, não tomará em-
prestado nem levantará qualquer quantia sue faça com sitie a
somou', empreatada. ou levantada pela companhia e então devida
exceda á importancia, 	 1.350.000;

D fazer sacar, ac:eitar, endossar, negociar respectivamente
notas nromissorias, letsas, chopes ou Oiltril3 °Efeitos negociavels,
condaitto qu , c Ida nota promissoria,lettra, cheque ou outro effeito
negochavel sacado, feto ou acceito, seja asÁgnado pela pessoa ou
pessAs que a directoria nomear para esse fim;

9) empregar os rutiles da companhia que não forem exigidos
para uss iininel:ato CIfl titelos garantidos que julgar conveniente
(a não ser em aciçõss da companha), empresta[-os sob as mesmas
garantias e tipportunamente mudar qualquer desses empregos ;

h) dar a qualquer director que tenha de ir ao estrangeiro ou
de prestar qualquer outro serviço extraordinario, a remuneração
-especial que entender pelos serviços que este prestar

i) vender, alugar, trocar ou alienar por outra fórma, absoluta
OU condicionalmehte, todas ou quaesquer partes dos bens, privi-
legios e emprozas da companhia, sob os termos e condições e pelo
preço que eetender ;

j) appós o selo eommum em qualquer documento, comtanto
que esse documento seja tombem assignado ao menos por um
Erector e referendado pelo secretario ou outro funccionario
nomeado para esse fim pela directoria;

h) fazer tudo quanto nacessario for para cumprir o disposto
nas le.s dos Governos do Estado da Bahia ou da Republica do

razil ;
1) exercer os poderes do The Companies Seals Act, 1864,

poderes estes que, pelos presentes estatutos, são conferidos á

5. Actos dos directores

87. A directoria poderá reunir-se para tratar de nezocios,
adiar ou por outra forma regular as suas reuniões, conformo
entender, e poderá determinar o guarani necessario para realizar
os negocios. Até ulterior detesminação o quorum será de deus
director, s. Não será presise dar aviso de uma assembléa da
directoria a qualquer di e, is que se achar fera do Reino Unido.

84. O presidente ou suaesquer deus directores poderão em
qualquer tempo convoe t ruaa assembler', da directoria.

89. Quaesquer questõss suscitadas em assombléa geral sução
decidi ias p r maioria de votos. No caso de empate o presidente
terá um segundo voto ou voto de qualidade.

90. A directoria Relerá eleger um presidente e um presideate
interino do sitias reenvies e determinar o periodo durante o qual
eles exercerão seus cargos, mas si nenhum presidente ou presi-
dente s tbstitute forem eleitos ou si nem o presidente nem seu
sublituto (si houver) estiverem presentes á hora mareada para
realizar-se a aasemblea, os directores escolherão uni do seu seio
para presidir essa assembléa.

91. A directoria puder4 delegar qualquer de seus pobres, ex-
cepto os de contrahir emprestimos e fazer chamalas, a commis-
sões constituidas pelo socio ou SOCiO3 de sua corporação, que en-
tender. Qualquer commissã'o constituida por essa fôrma deverá,
no execeicio dos poderes a elle, delegados, conformar-se com 03 re-
gulamentos que apportunamente lhe forem impostos pela dire-
ctoria.

92. As reuniões e os actos de qualquer dessas c unmisiÕes,
const tuidas por dons ou mais 800i0S, serão regidas pelo disposto
nos presentes estatutos, para regulamentar as assim5:3as e actos
da directoria, UM) quanto taes disposições foram applicaveis a
elas o não serão destruidas pelos regulamentos fetos pela directo-
ria na forma da ultima clausulo, precedente.

93 Todos os actos praticados por qualquer reunião da
direct iria ou commissão da directora ou por qualquer pessoa
agindo na qualidade de director, embora seja verificado mais
tarde que havia vicio na nomeação desse director ou da pes-
soa agindo como tal, ou que qualquer um deles não tinha
as qualificações respectivas, serão tão válidos como si cala uma
dessas pessoas tivesse sido devidamente nomeada e tivesse as
qualificações para ser director.

94. A directoria fará lavrar actas, em livros feitos para cisa
fim, de todas as resoluções, e actas das assembléas gerae.s e das
reuniões da directoria ou dtacommiaaõessda directoria, e quaesquer
dessas actas, si forem assignadis". por pneen eansiderada- cima o

presidente da assembléa á qual elas se referem, ou na qual são
lidas, serão recebidas como prova prima fucie dos factos nelas
expostos.

6. Dasgualificaçdo de director

95. Perderá o cargo o director que:
a) sem a approvação da assembléa geral occupar qualquer

cargo ou legar remunerado na companhia, a não ser o de fidei-eam.
missario dos possuidores de quaesquer debentures ou debentures-
stock emittidos pela companhia ou qualquer outro cargo remune-
rativo autorizado pelos preschtes estatutos ;

b) ficar affectado das faculdades mentaes, falir ou pedir
moratoria aos credores ;

c) dentro de deus mazes contados da data da sua nomeação não
obtiver a qualificação ou, depois de expirado o respectivo prazo,
deixar em qualquer tempo de possuir a qu alificação. A pessoa que
deixar o cargo por força desta sub-clausula não poderá ser no-
meada novamente director da companhia emquanto não obtiver
sua qualificação ;

d) mandar sua deminão por escripto á directoria ;
e) ausentar-se das reuniões da directoria durante seis maus

consecutivos sem o consentimento desta.
ge, :eahum director ficará, pelo facto de ()ocupar esse cargo,

inhibi, de contratar com a companhia C01113 vendedor, com-
prador ou em outra qualidade, nem será impedido tal entrado ou
um contracto qualquer ou arranjo feito pela compan'la em que
um director de qualquer modo tiver interesse, nem será, o director
assim contractando ou tendo interesse obrigado a prestar contas á
companhia dos lucros que possa ter r.mlizado com esse contracto
ou arranjo, pelo simples facto desse director exercer esse cargo, ou
da relação fiduciaria por elle ore mia. Nenhum director votará
como director, com respeito a contracto ou arranjo em que for
interessado na fôrma acima, e a natureza do seu interesse deverá
ser por elle exposta em a reunião da directoria que decidir do cen-
trado ou arranjo, si então já existir tal interesse, ou, em caso con-
trario, na primeira assembléa da directoria subsequente á aequi-
sição do mesmo ; mas essa prohibição de votar não será applicavel
aos contractes mencionados no art. 30 nem a qua squer assumptos
dele resultantes, nem será applicavel a qualquer contracto pela
companhia ou por parte della, para dar aos directores ou a qual-
quer deles uma garantia a titulo de indemnização, ou em virtude
de adeantamentos feitos por elas ou por qualquer delles ou a qual-
quer oontracto ou negocio com uma corporação da qual os dire-
ctores desta companhia possam ser directores ou socios ; e poderá
opportunamente ser suspensa ou atteauada essa garantia, até
certo ponto, por uma assembléa geral.

Um aviso geral de que um director é sucio de uma determi-
nada firma ou companhia e que deve ser considerado como inter-
essado em qualquer tran meça() s ihseluente com essa fina ou
com lanhia, será declaração suficiente, aos termos da presente
clausula, e urna vez feito tal aviso, no será preciso dar aviso
especial de qualquer negocio feito com 033a firma ou companhia..

7. Retirada e destituiçtto de directores

97. Na assembléa, geral ordinaria do anno de 1911 e na assem
bléa geral ordinaria de cada anao subsequente, uma terça parte
dos directores de então, ou si o seu numero não for multiplo de
tres o numera mais proximo de um terço, deve designar os respe-
ctivos cargos.

O director -gerente não estará sujeito. emquanto continuar a
preencher essa feneça°, a retirar-se por força desta clausula, ou a
ser contado na Nerificação dos directores Mirantes.

98. Os directores retirantes serão aquelles que °ocuparem ha
mais tempo os cargos. Em caso de empate nesse sentido, os dire-
ctores retirantes, salvo accardo catre eles, serão designados por
sorte.

99. Um director retirante poderá ser reeleito.
109. A companhia, na assembléa geral em que quaesquer dire-

ctores 83 retirarem, deverá, salvo qualquer resolução reduzindo o
numero de directores, preencher as vagas, nomeando igual numero
de pessoas.

101. Si em qualquer assembléa em que deva eleger directores,
as vagas de quaosquer directores retirantes não forem preenchidas,
então (salvo qualquer resolução reduzindo o numero de directores)
os directores retirantes ou aqueles, cujos legares não houverem
sido preenchidos e que quizerem continuar a agir, serão conside-
rados reeleitos.

102. A companhia em assembléa geral poderá, mediante re-
solução extraordinaria, destituir qualquer director antes de ter-
minar o seu mandato, e poderá, mediante resolução ordinaria,
nomear outra pessoa em seu legar. A pessoa assina nomeada exer-
cerá o cargo semente durante o tempo pelo qual o director em
cujo legar . foi ela nomeada o haveria exercido si não tivess ,
sido de..tituido ; mas essa disposição não impedirá de ser reeleito



Sabbado 13
	

DIÁRIO OFFICIAL	 Fevereira	 120'3	 113'7'9

8. Indemnização aos directores, e'o.

103. Todo o director, funccionario ou emprega to da comaa-
nhia será indemnizado p tios cootes desta, de tod ts os gastos, onu
deqiezas, prejuizos e responsabilida les em que houver iacorrido
ao tratar de negocio da comp anhia ou no cumprimento dos seus
deveres. E nonlium director ou funccionario da companhia será
respoosavel pelos gastos ou oiniss s do qualluer outro director
ou funccionaras ou por motivo do haver contrassignado qualquer
recibo de dinheiro no recebido par elle pessollmon te, ou por qual-
(per projuizo devido a vicio de titulo do riu:alvar propriedade
adquirida pela companhia, ou por causa da insufilciencia de qual-
quer garantia em ou sobro a qual houverem solo empregados
dinheiros da companhia, ou por qualquer prejuizo occiiiioliado por
qua quer banqueiro, corretor ou outro age de ou por qualquer
motivo que não o de seus acto 3 e faltas voluntarias.

V— CONTAS E DIVIDENDOS

/. Contas

104. Os directores farão oscripturar a remita e a despeza da
companhia e o seu activo it pas avo.

PG. Os livros da coatabilidade serão escrintitralos no ouvi-
ptario registrado . la comp mina ou em qualqueit outro loga,r ou
'inoves crie a direet tr.a dot ntrnin tr. Salvo autorizaç So da directo-
ri a- ou da assomblaa geral, neatium sacio terá o direito de (alio-
gando essa qualidade) examinar livros e docnnent•s da consoa-
eliia a não sor os registros de SJCiO3 o de hypailecas e as cópias
de instrumentos que crearem hypoliecas ou ODUi, careceu lo de
registro de aechrdo com as companhias Acts.

serão do um shifliap ou do quantia inferior, conforme a
directoria °oportunamente estioular, os emolumentos a pagar
por inspecçã feita por um socio ou credor da companhia por
forç I do citado artigo.

106. Na assembléa geral ()Minaria animal a directoria submet-
terá aos soeios um bala iço fechado ata a data mais recente possi-
vel e verificado conforme o disposto acima, acompauhado de um
relatorio da directoria, versando sobre as trans acções da compa-
nhia durante o periodo abrangido por essas contas.

107. Unia cópia impressa dessa balanço e desse relatorio serão
romettidos, sete dias antes da assernbléa, aos aacios ou aos passai-
dores de delnt,4ras ou debentares-slock da companhia, do modo polo
qual se determina ulteriormente nos presentes estatutos o serviço
do avisos e duas cSptas de cada um desse: documentos serão
is:matutas ao mesma tempo ao secretario do Silve and Loan De-
pa •tment, Stock Erchartge, London.

2. 1..;rificaçao de contas

108. Uma vez par ama, no minirno, depois daquelle em que a
companhia for incorporada, as coitas tla companhia serão exami-
nadas o a exactidão do baiano() attestala par um ou mais coutado-
res iuramentados.

l09. A companhia nameará, em cada assembléa geral ordi-
naria, um ou mais contadora juram mtados para °ocuparem OSSO
cargo até a proxima assembléia geral ordiaaria, o serão obser-
vadas as seguintes disposições

1. • Si em a isembléa geral ordinaria não forem nomeados con-
tadoras jura.ment Idos, a Junta Commercial (Board or Trade) po-
derá, a pedido de qualquer socio da companhia, nomear um con-
tador juramentado da companhia para o anuo corrente o fixar a
remuneração que a companhia lhe deverá pagar por seus serviços.

2. • Uni director ou fana iionario da companhia não poderão ser
nomeados contadores juratnontados da companhia.

3 • Os primeiro, contadores juramentados  s nomeados pelo 3
directores antes da assembl a constituinte e,si forem nomeados por
essa firma, deverão °ocupar os cargos até a primeira assembléa
geral ordinaria, a meles q ie sejam previamente destituidos por
uma resalução dos accionistas eu assemblaa geral, caso ele em
que os accionst as nessa assembléa, 'miarão nomear contadoras ju-
ramenta los.

4. • Os directores poderão preencher qualquer vaga casual do
cargo do contador juramentado, mas empianto existir OSSA vaga
o contador juramentado ou os conta toras juramentadas sobrevi-
ventos ou que continuarem (si houver) poderão agir.

5.• A rema:lança .) dos conta toras juramen:ados será fixada
pela companhia em assembléia geral, excopto a remuneraçao de
quaesquor contadores juramentados, nomeados antes da assembléa,
constituinte para preencherem qualquer vaga casual, que poderá
ser fixada pelos directores.

6. • Cala contador juramentado terá direito de examinar em
qualquer tempo os livros, contas e talões da companhia e terá o
direito de repiisitar dos directores e dos funecionarios da compa-
nhia as informações o explicaçõos que passam ser nocessarias para
o cumprimento dos seus deveres ; o os antro/locas juramentados
faro um relatoria aos socios sobre as •contss por alies .exain:-.

nadas e sobre ei La balanço aprsssatado á companhia em assernblaa,
em •a Ito iti Vel'0111 em exercia°, o nossos ri atorios do

;era° declarar si obtiveram ou não todas as informações e expli-
tações de que careceram e si, a sou ver, o balanço a que se refere

relatorio está feito convenientemente e mostra fiel e correcta-
menta o estado dos nega tios da companhia conforme as molhores
inforrn aç•es que colherem, do aceitai° Com as explicações que
lhes f. iram ministradas e de actôrdo cum o que se vê da escriptu-
ração da compinhia.

7.• O balanço será assienado por dons directores da compa-
nhia, pela directoria, o o relatorio dos contadores juramentados
será annexado ao balanço, ou no fecho deste far-se-ha referencia ao
'tetra trio ; o relatorio deverá ser lido na assemblaa geral da com-
patina e sera franqueado ao exame de qual mor socio, que terá
lireito a uma cópia do balanço e do relatorio dos contadores jura-
mentados, pagando sais dinheiros por cada com palavras.

8. • Uma pessoa, que não for contador juramentado, retirante,
não poderá ser nomeada conta lor juramentado em assembléta geral
aunual, s alvo si for dado aviso da intenção do nomear tal pessoa
para o cargo de contalor juramentado, por um socio da companhia,
14 ditas no mini 'no antes da asseinbléa geral annual, e a companhia
reinetterá cópia desse aviso ao contador juramentado retirante o
dará av:so disso aos accionistas por meio do annuncio ou de outro
qualquer modo determinado nos presentes estatutos, sete dias no
miniino antes da assembléa geral annual. Fica entendido, porém,
que si depois de dado o aviso da. intenção de nomear um contador
;uramenta.do for convocada a assemblda geral azimut para datii a
14 dias ou menos, da data em que foi feito o aviso, este, ai bem
que não haja sido dado no prazo determinado na presente clausula
será considerado bem dado para os fins aqui especificados e os
avisos que a companhia tem de dar ou remetter, em togar de
serem n a (moca mareada por esta clausula, serão remettidos ao
mesmo tempo que o aviso da assernbléa geral annual.

3. Fundo de reserva

110. A directoria, antes de recommendar um dividendo, deved
retirar dos lucros da companhia, p ara fundo de reserva, uma
qaa.tia equivalente a 5 % dessas luceos o poderá tambem guardar,
desses lucros, maior quantia, si achar conveniente. Qualquer
quantia reservada por essa fórma, será utilizada para fazer face a
depreciacaea ou outras emergencias, ou para pagar dividendos
ospeciaed ou boniftcações, ou para equiparar dividendos, ou ainda
para concertar e conservar qtialquer propriedade da c )mpanhia,
ou para outros fins que a directoria julgar couducentes aos fins da
companhia, ou para qualquer deites, e essa resorva poderá
ser applicada de acetirdo com o que a directoria puder determinar
oportunamente; e a directoria pod orá, sem levar essa quantia a
fundo de reserva, guardar dos lucros o que julgar conveniente,
reter e que não seja prudente dividir.

111. A directoria poderá empregar as quantias retidas nos
titulos (que não seam acções da companhia) que julgar conve-
niento e poderá oppurtuna.mente negociar e variar esses empregos
e dispór de todo ou de parte deUes a beneficio da companhia o
dividir o fundo de resorva nos fundos espaciaea que entender, com
amidos poderes para amornar o activo constituindo o fundo do
re . erva no negocio dia compaohia e som ser obrigada a guarda r -
mesmo separado dos outros activos.

4. Dividendos

112. A companhia em assembléa geral podara declarar um
dividendo a pagar aos socios na proporção dos MIS dirOitOS o
interesses nos lucros, mas não será cl-clarado dividendo maior do
que o que for recommendado poios directores.

113. Salvo quesauer prioridades que possam ser conferidas
por occasião de se ernittirem quaesquer acções, os lucros da compa-
nhia dispniveis para distribuição serão distribuidos como divi-
denda entre os socios, lo aocôrdo com as quantias até entio pagas
sobra as acções que respectivamento possairem, não computadas
as quantias pagas como adeantarnento de chamadas.

114. Quando, na opinião da directoria, a situação da compa-
nhia permittir, esta »odora pagar aos socios dividendos provlso-
rios por conta do dividendo do anuo então corrente.

115. A directoria paderá, delmir dos dividendos, °alarei' pa-
gavela a qualquer 8./CiO, as quantias que este dever á companhia
por conta de chamadas ou por outra motivo qualquer.

116. Todos os dividen los e juros pertencerão e( salvo o direito
do retensão da companhia ) será pagos aos SOCiO3 que figurarem
no registro na d ata em que furem declarados OSSOS dividendas ou
na,quella em que tal juro se vencer respectivamoate, não obstante
qualquer transferencia ou transmissão do acções posteriormente.

117. Si várias pessoas forem registradas como possuidores coa-
junetos de uma acção, qualquer destas pessoas poderá passar re-
cibos validos de dividendos e juros devidos em virtude da mesma.

. acção.	 .



18S0- 13abbad• 13	 DIARIO OFFICIAL Pevereiro — 1909

118. Nenhum dividendo vencerá juros contra a companhia.
119. Salvo disposições em contrario, qualquer dividendo boni-

ficação ou juro paga vel em dinheiro aos possuidores de acçõee re-
gistradas será pago por meio de cheque, ou warrant remettido
directamente pelo Correio ao possuidor, ao seu endereço registrado,
ou no caso de possuidores conjuntos direct &mente ao pcesuidor
cujo nome figurar em primeiro legar no registro cora relação ás
acções.

Esse cheque ou warrant serà pagável a ordem do possuidor
registrado e, no caso de possuidores coniunotos, a ordem do pos-
suidor cujo nome figurar em primeiro legar no registro com re-
lação a essas acções, salvo ordem em contrario dos possuidores
conjunctos, e será remettido ao risco do imolo conjuncto ou dos go-
dos conjunctos.

VI—AVISOS

120. A companhia poderá expo [ir avisos a qualquer socio
pessoalmente ou pelo Correio em carta franqueada., a elle dirigida
para o seu endereço registrado.

121. Qualquer sacio residente Ora do Reino Unido poderá
e-molhar um endereço dentro do Reino Unido para o qual lhe de-
verão ser dirigidos todos 03 avisos; e os avisas que forem enfrentes
nesse endereço serão considerados devidameete entregues. Si não
houver escolhido tal endereço não terá direito a aviso.

122. Qualquer aviso expedido pelo Correio será considerado
entregue no dia subsequente áquelie em que fer lançado ao
Correio, e, pare estabelecer a prova dessa entrega, baste provar
que o aviso foi devidamente dirige lo e lançado ao Correio.

123. Todos os avis is destinadas aos socios. cum reter meia a
uma acção, á qual diversas pese as tear» direito caajuncto. sortiu
dados &plena cujo nome fieurar em primeiro legar ni registro dos
800iO3, o um aviso assim expedido será aviso sutil limite para todos
os possuidores dessa acção.

124. Todo o testamenteiro, curador, tutor ou fidoecommissario,
em caso de fallencia ou de Umedeça°, ficará abselut on ate obri-
gado por qualiuer aviso ex pedido ne firma acima, si este for nem-
dado para o ultimo endereço registraee desse sedo, ainda que a
coonan da tenha noticia do fenecimento, loucura, fellencia ou
interdicção desse socio.

125. Toeos 'visos sirão consideralos entregues as p ismidores
decautelas d . acçees si rirem o tbl.ad s em loas jornaoe citareis
de etendres, uma vez, e a campe Mia nã) SdPá ob igada a. m In lar
avisos ao possaidor de cautelas de acções par outra qualquer
fórma.

• 128. Na liquidação da companhia (volunteria, sob fise3.lização
ou forçada), o liquidante p'xiera, com a antorizaçío conferida por
uma resolução especial. repartir entre os contributetes, em espo-
cie, todo ou parte do acervo da companhia, quer este ace evo co isto
de bens de uma só qualidade quer não, ou quer conste de bens do
dilrerentes classes, e para tal fim poderá dar valor que julgar
equitativo a qualquer uma ou mais c'asse ou classes de debcntures,
e poderá determinar o modo pelo qual deverá ser feita CM repae-
tição entre soeios ou classes de sacies.

127. Nó caso de uma venda feita pelo liquidante, por força do
art. 81 da C,omp mies Act. 1862. ou pela directoria, de aceardo ,som
os paderes dedos pelos preemtes estatutos, o equidende ou a dire.
ctoria, conforme ocaso, poderão pelo contr teto de venda remlver
obrigar todos os meios pua lhe- distrbeir directanient o produto
da venda na proporção dos seus ;ntoresse, respectivos na compa-
ah ia; e caso at acções desta companhia e:tjain de cl Leses ditleren-
tes ipoderão r 'solver sobre a di tr buição, no que respeita ás
ficções preta, enciaes desta companhia ou ás obrigaçõei da cern-
paiihia compradora ou as acções da companhia compradora,
com .qualquer preferencia ou priorida.de. ou e nn maior quant.a
reabzedi do que as acções distribuidas em virtude das acerem °Mi-
narias desta companhia, ou parte em qualquer dR3 ,11,9 °bei eaçees e
parte em quaequer dessas anões. ou poderá distribuir o predileto
da venda de outra m (mire qualqu mc, corno entre duas ou mais
classes ceieesquer de accionistas, e neset distribuição poderá levar
em conta a cotação do mercado ou quae.quer direitos preferenciaes
de qu tiver cleeee de acções da compaubia i• e poderá aula polo
contracto limitar um prazo ao expirar o qual as obrieadi e eu ac-
ções n io aceeitas ougue tiverem de ser vendida' serão considsea tas
irrevogavel mente recusadas e doerão á disposição d coinoanhia.

Fica entendido que nenhuma distribuição das que prevê o pre-
sente artigo será feita, a não ser de accôrdu com. os direitos ante-
riormente omitidos nestes estatutos, das difierentes cl t.,ses de a.a•
Meninas, salvo o consentimento dado em resolução extraordinaria
de uma assembleia de cada 'classe affectada, ou sentença do tribu-
nal eaneciouando esse distribuição.

128. O poder de vender conferido a um liquidante comprehen-
derá o de vender, todos eu parta dos. ~Mures, debewures.moot,
Ou outras obrigações de outra companhia, quer já esteja agaste.

luida, quer em vias de organização, afim de tornar essa venda
effectiva.

129. Ao effectuar-se qualquer venda pela comnanhia. por força
do contr teto feita antes da liquidação, em virtude dos poderes
conferidos polo memoranda 41 de evocação, nenhum socio terá o
direito do exigir dos directores (ou do liquidanto si for nomeado o
quando for) que se abstenham de leva , a etfeito a venda ou a re-
solução (si a houver) autorieando a mesma, ou que cumpro o -eu
inter() se meta companhia ; ficando entendido que qu ilquer inter-
esso que não for acceito por um socio ou somos poderá ser ven-
dido pelos directores ou pelo liquidante, si olles ou este lulgarem
conveniente, sendo pago a- este soeio, si for um socio, ou rateado
entre esso4 :cicios rociam lutes, st houver mais de um. levando em
conta a classe de acções que possuem os referidos membros discor-
dantes.

Nomes, endereços e qualificações dos subscriptores

Wm. Wallis, 203, Stansteed Road, Forest Hill, S. E., empre-
gado do commercio.

II. I. Joaee 49, Genesta Real, West-Clifieon-sea, empregado.
Henry Collivor, 52, HarIeyford Rd. S. W., empregado do

comia .rcio.
O. B. Jone, Munster Lodge, Leigham Court Rd. Streathare S.

W., empregado.
W. J. Yeeman, 111, East Dulwich Greve, East Dulwich S. E..

empregado.
Sarai. II. Panwarden, 7, Comely Bank Rd., Walthamstow,

ESSOX, em pe md o .
James A. Faller, 15, Rowton Avenue, Woel Green, N. em-

pregado.

Datado neste dia 11 de setembro de Me—Testemunha das
assignaturas supra, Tos: Winter, empregado dos Srs. Ashurst,
Morris, Crisp & Co., solicitors, 17, Throemorton A venue,
E. C. — Paget P. Mosley presidente. — W. Siewart Lane, ES••

cretario.

Annexado ao folheei que acabamos do traduzir, lia-se a se-
guinte.declaração:

e A todos que a preso les vi .em. eu, John William PeGer Jau-
reide, da cidade de Lombos, tabellião publee, devidamente pro-
vido e juramentado, pelo presente certifico que a- asegnateras
ePaiet P. M sleye e eW. Stewart Lane), que tlizuram ao 	 tl
docum 'mitos annex0s, marcados A. B e C respectiva-no ate, sio escri-
ptos na dr vela fórina pelo propr:o punho do coro ml Paget Peploe

nreseleate da Companhia Estrada de Ferro Sudoest..
Bebia (The Sinta of B thia Sooth %stern Riiiho,,y Compan.y,
mie1), e de William Stewart Line, secretario da mesma, ambos
pelsoitImente de mim conhecidos certiti.:o que es:aei a-signatuets
foram por elles respectivamente leiras n t minha presença no dia
em que se a h i. datado o presente certificado.

Em testemunho do que assieoel o sellei o presente com o salto
do meu officio.

Dat ido de Londres, neste dia 7 do dezein ero do anno de NOSSC •
Senhor 19 )8.—J. W. 1'. Jauralde, 'abelhão e beco.»

(Estava a chancella do referido tebelbão. Uma estainp:lhi
ingleza valendo um sAilling, inutil mal.)

Reconheço vertia leira a as .ognatura retro de .1. W. P. Jatiralde.
tabelião publico nesta cidade; e, para constar onde convier, a pe-.
dido do mesmo, peseni a pra-tente q e asneei e fiz sellar orn
se lo das armas deste Con.ulatiu da Republica dos Estados Unidos dc
Brasa, ora Londres aos 8 de dezembro de 1908.—/s . Alces Vieira
cousul geral.

Nota de emolumentas:
Chaneella de Consula.lo do Brazil em Londres.

Dias esta:npileas do sal) consular do Brezil, valendo %Redis
vamento 5$, devidamente Mut lizad is.

asiladas e devei im	 . 'nutri zelas na Recobsdoria do !fie de
Janeiro, tres est impi ha .; federa*" valendo collectivameuto 8$100.1.

Reconh eo verdadeira a assienatura do Sr. F. tives Vi lua,
consiti geral em Londres (sobre du is est impilhas federam valendo.
culleetivarnente 55e reis): Ria de Janeiro, aos 5 de ateetro de 1909.
— Pelo director gor ii, Gregorie F5cegueiro do Amaral. (Chaucalla
da Secretaria das Rei ofies Exteriores.)

.	 Nada mais continha o document i suora, que fielmente verti ao
proprio or gime es: loto em ing.ez, ao qual mo report.),

Em te de que PUS mio  presente, que sedai com o Nilo do meu
officio e asa 5110 nesta cidade do ltio de Janeiro, aos 23 dias de ja-
neiro de 1909.	 •	 . .	 •

• (Sobre estampilhas federaes -valendo collectivamente. -18$500)a.
.etle cie Janeiro, 23 de janeiro de '1909.— Manuel de.áfatios Fonseca.
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DECRETO N. 7.323 — DE 11 DE FEVEREIRO DE 19 9

Abre ao Miniaterio da Justiça • Negocio. Interiores o credito
especial de 10:875$, para pagamento de subsidios que deixou
de receber Carlos Marcellino da Silva

O Presidonte da Republica dos Estalo: Unidos do Brazil, tendo
ouvido o Tribanal de Cota, nos termos 'o art. 70. § do regu-
lamento a sprovado pelo decreto n. 2.409, de 23 da dezembro de
1896. resolve, á vista do art. 8 , da lei n. 1.841, do dezembro de
1907. rovigorado pelo art. 6° do lei n. 2.050. de 31 de dez ,mbro
de 1918, abrir ao M i nistorio da Justiça o Nezocias Interaores o
credito especial de 10:874, para pagamento do sub ;Mios, relativos
ao periodo lo I do ulho a 22 do novembro de 1899, que deixou
de receber Carlos Mireellino da Silva, na qualidade de dopatado
federal pelo Kat Ido do Amazonas.

Riu de Janeiro, em 11 de fevereiro do 1909, 21° da Republica.
AFFONSO AUGUSTO MO1EIRA PENNA.

Augusto Tavares de Lyra.

DECRETO N. 7.324—DE 11 DE FEVEREITO DE 1909

Concede ao Collegio Brasil, na cidade de Lambary, Estado de
Minas Gara p a, os privilegio* e garantias de que gois* o
Gymnasio Nacional

O Presidente da Republica do 3 Estados Unidos do Brazil,
attendendo ás informaçõis prestadas pelo delegado fiscal do
Governo sabre 03 programmas de casino e o modo por que
são eXOCIMItIOS no Collegio Brazil. no Estado da Minas G sraes,
resolve, de acc6rdo com o art. 367 do Codigo dos Institutos
0:11riae3 de Ensino Superior o Secundario, approvado peio decreto
n. 3.8a0, de 1 de janeiro de 1901. conceder ao dito estabel-ci-
mento de inscrucção, na conformidade do art. 361 do citado
CO:li s.r0, 03 privilegio3 e garantias de que gosa o Gymnasio
Nacional.

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 1909, 21° da Republica.

AFFúN3n AUGUSTO MOREIRA PENSA.

Augusto Tavares de Lyra.

DEC 1ET3 N. 7.12) — DE 11 DE FEVEREIRO DE 1903

Substitn e na aria. 26, 27 e 9. lo regulamentv para a cobrança
e esariptnração dna emnlnmentos consulares, por meio de
esta mpilhas, approvado pe:o decreto o. 2.847, de 21 de março
de 1598

O Presideote da Republica dos Est. i tos Unidos do Wazil, atten-
dendo ao que lhe exooz o Ministr das RolaCa33 Exte-
riores sobre a convenioncia i t sroar mensal A. remessa dos saidos
da renda dos em dumentos co 'miares á Delegacia do Tácsouro
Federal em Londres, decreta:

Artigo unico. Ficam sabstitoidos pelos que com esta decreto se
publicam, assignalss peio Ministro das Rotações Itxteriores, os
a.rts. 26, 7 e 28 do regulamant eira a cobrança o eseripturação
dos omolumeatos consulares por meio de estam silhas. approva.do
pelo decreto n. 2.847, de 21 de marçi de 1898, correspo identes aos
art. 226 o 227 da Consolidação das Leis, Decretos e Decisões refe-
rwites ao Corpo Consular Brasileiro, approvada, po:o Derreto
n. 3.259, deli de abril de 189J.

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 1909, 21* da Republica.

AFFONSO AU ;IISTO MORFARA PENSA.

Rio-Branco.

Artigos a que se re'ere o Decreto n. 7 .329, de ff de fevereiro
de 1999

Art. 26. Nos oito primeiros dias de cadi inez, todos os con-
states vometterã.o á Dele rti t do Taeson ri Federal nas Londres, o
saldo da ronda dos emolumentos na sadio do consulado no msz
anterior.

Art. 27. No mesmo prazo, os vice-consulea remetterão aos
respectivos consoles os saldos dos emolumentos per: elles co-
brados.

Art. 28. Estes ultimos saldos Serão remettidos poios consul.?i
á referida delegacia no principio do M32 seguinte, con;wictia-
mente com o seu do ultimo mez.

Rio de Janeiro, 11 de revereito de 1909.—Rio-Bra ico•

Ministerio da (Justiça e Negocios
Interiores

Por decretos do 11 do corrente:
Foi reformado com o soldo por inteiro o

tenente do Corpo de Bombeiros Eduardo
Cullinor.

Foram promovidos no mesmo corpo ao
posto do tenente, por merecimento, o te-
nente gratuado Leoa ardo Antonio de Me-
noze 3 , e ao do alferes o sargento aMdante
Ernesto ile Andrade Nunes, e graduado no
posto de tenente o alferes Alfredo Carneiro.

Foi doelarado sem effeito o docroto do 24
de sete iibro do anno passado, que nomeou
o bacharel Aristides Rocha para o lozar de
juiz su'istituto da comarca do Alto Juruã,
no Territurio do Acre.

Foram exonerados:
Gorvasio Travassos Sirinho do logar de

ajuila.iite do procurador da Ropublica no
municipio de Umbuzeiro, na secção da Pa-
rahyba ;

O tenent'-^oronel Luiz Alves da Silva Car-
valho e Ant mio Monteiro Cesar Mina, dos
mares d 2° supplente do juiz substituto

federal o ajudante do .procurador da Repu-
blica no munici pio de Plndanionliangaba, na
secção do S. Paulo.

Foram nomeados:
O bacharel Carlos Americo do Mollo Re-

zende para o logar de juiz substituto da co-
marca do Alto , Jurwl, no territorio do Acre,
por tempo de quatro annos, na Nana da lei;

.Supplentes do substituto do juiz federal e
ajudantes do procurador da Republica:

sEcçÃo DA PARAIIYBA

Municipio de Umbuzeiro

Ajudante, Gonçalo Calisto Cavalcanti de
Albuquerque;

srcção DE B. PAULO

Municipio de Pindamonhangaba
Seguido supplonte, Manoel Antonio Ho-

mem de Mello;
Ajudante, Dr. Manoel Ignacio Marcondes

Romeiro.
Foi concedida medalha de distincção de ls

classe ao Dr. Benjamin Targini Moss. major
cirurgião da Brigada Policial do Estado de
Minas Gentes, o qual, com risco da propria
vida, salvou a de diversas pessoas, que, sem
o seu prompto soccorro, teriam perecido no
incandio °ocorrido, na madrugada do 5 do
novembro de 1008, no officio do Grande
Hotel, na cidade de Bello Horizonte, no allu-
dido Estado.

Ministerio da Fazenda

Por decretos de 11 do corrente, foram
no:neados:

Para a Delegacia Fiscal do Thesouro Fe-
deral no Estado do Parana, 4° escripturario
José Guelbeck

Para a Delegacia Fiscal do mesmo The-
souro no Estado do Alagoas. 2° escripta vario,
o 4° da Delegacia Fiscal no Paraná, Joaquim

S'ilva Guimarães Ferreira ;

Para a Alfandega de S. Francisco, Estado
de Santa Catharina, 1° escripturario, o 2° da
mesma repartição demi:bano Claudio Car-
neiro da Cunha ; 2° escripturarlo, Marcial
Farias da Veiga.	 •

SECRETARIAS DE ESTADO

dinisterío da Justiça e Nego cios
interiores

Expediente de 6 de fevereiro de 1903

DIRECTORIA DO INTERIOR	 •

Declarou-se
Ao director da Faculdade de Me licina do

Rio de Janeiro ter-se permittido ao alumno
dessa faculd ide Mauoal da Cruz Lazary pres-
tar, na sogunda época, exame da unica mato-
na que lhe falta do 1° anno do curso medico e
das do segundo, MO no corrente anno le-
ctivo apenas tenha estado matriculado na-
quella materia.;

Ao 1110SITIo director ter-se resolvido per-
mittir ao alumno dessa faculdade Themisto-
cies Barbosa Ferre ra prestar, na sogunda
ép .ca, exame da unica cadeira, que lhe falta
do 1 6 ao rio do curso medico e das do 2' anuo
subsequente;

Ao delegado fiscal do Governo junto ao
Collogio Abilio ter-se resolvido soja adMit-
tido no :se estabelecimento como alumno
Interno gratuito o menor Roberto Cattaru-
za, satisfeita as exigencias regulamentares;

Ao delegado fiscal lio Governo junto ao
Collegio S. Vicente de Paulo, em Petropo-
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lis, ter-se resolvido admittir nesse estabele-
cimento como alumno externo gratuito.
quando houver vaga, o menor Oscar Lana
Alves, sal afeitas as engaiolas regulamen-
tares;

Ao delegado fiscal do Governo junto ao
Gymna.s o da Bahia ter-se permittido aos
alumnos Laudelino Antojo Falcão e Evan-
dro Balthazar da Silveira prestarem, na
segunda época exame de duas materlas em
que foram reprovados na primeira ;

Ao delegado fiscal do Governo junto ao
Gymnasio Nossa Seahora da Victoria, n
Bata ti ter-se resolvido admittir nesse esta-
belecimento como alumno externo aratu to
o menor Armando Luiz Florence, satisfeitas
as ex gencias regulamentares;

Ao delegado fiscal do Governo junto ao
Lyceu Alagoano ter-se resolvido a.dmittir
Doratecio Woleacer, nas proximidades da
abertura dos cursos superiores, conforme
determina o art. 382, n. VI, do Codigo de
Ensino, a exame de madureza, nos termos dos
arta. 18 a 28 e 32 do regulamento do Gy-
mnasio Naci mal;

Ao delegado fiscal do Governo junto ao
Gymnasio Nossa Seohora Auxilia lora, em
Ba, ter-se pormitudo aos aluirmos classe
estabelecimento Irineu Antunes Lopes e Jose
Xavier Bastos prestarem, na segunda época,
os exaram de duas materias em que foram
reprovados na primeira;

Ao mesmo delegado t ir-se resolvido se'a
admittido nesse estabeleci mento e mo alu-
mno alterno gratuito o menor vito Garcia
Paraahos, satisfeitas as enlameias regula-
mentares;

Ao delegado fiscal do governo junto ao
Oymnasio N. S. da conceição, em S. Leo-
poldo, Rio Grande do Sul, ter-se per nittido
ao alumoo do 4° anuo desse estabelecimento
José Antonio Moreira prestar, na segunda
época, os exames do duas matulas em que
foi reprovado na primeira.

Requerimentos despachados

Antonio de Barros da Silva Pinto e Joa-
quim Pe Iro da Racha Pereira Junior, pe-
dindo sejam submettidos a exame de ma-
dureza.—Indeferidos.

Domingos de Azambuja e Djalina de Jesus,
pedindo matricula gratuita na Amolem a de
Commercio do R, o de Janeiro.—A admissio
nesse estabelecimento, como gratuito, de-
pende da eff e3tividade da concessão dl, sub-
venção constante do decreto n. 2.030, de 31
de dezembro do anno find ).

Dr. João Hoasanah de Oliveira, procura-
dor do arcebispo do Para, pedindo entrega
de documentos.—Sim, mediante recibo.

Maria Pureza Pitanga Guimarães, pe-
dindo seja seu filho Almir admatido como
adumo gratuito no Collegio Abilio. — Não
ha vaga.

A mesma, pedindo a admissão de outro
filho c imo alumio gratuito, no Internato do
Gymnasio Nacional. — Dirija-se ao director
desse estabelecimento.

Expediente de 10 de fevereiro de 1909

DIRECTORIA DA CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao Minieterio da Fazenda :
Os seguintes pagamentos no Thesouro Fe-

deral:
De l7:588$184, folhas do pessoal superior

empregado no Serviço de Pio ihylaxia da
Febre Amarella, relativas a janeiro findo ;

De 5:773$, folhas, relativas a janeiro
Ando, dos tripolantea de diversas embarca-
aaiee da Diz' •ctoria Geral de Sondo Publica ;

De 3: 11 . 48-20. objectos de exoedienae for-
neci los, em janeiro findo, a esta Secretaria
de Estado e ao oommando superior da Guar-
da Nacional;

De 20, gratificação que compete, em ja-
neiro findo, á, m mor Alice, enearrogada do
~viço de extração de cedulas no Tribunal
do Juro;

De 206$(192, gratificação que compete ao
I* supplento .,o juizo da 7" preto ia, bacha-
rel Flaininio Barbasa do Rezende, por ter
subst adilo de 1 a 31 de janeiro fiado o re-
spectivo pretor ;

Da 3:224$, (liarias que competem, em ja-
neiro tinia, ao pessoal das tres 1tochas ao
serviço da In spactoria de Policia Marciana ;

Da 2:0014, congru L que. no corrente exer-
cicio, computo ao nunsenhor Felippe Noa
Dias ;

Do 24:000a, primeira prestação semestral
que, ai) corrente anao, compet ), como ali-
nho, 1. Asateucia Publica aos Pobres desta
Capital ;

ae 2:901$, adhaarelativas a janeiro findo,
dos guardas, serventes e traaalhadores do
Museu Nacional

taateessa ) do: seguintes: adeantamentas •
Do 9:144$ ao almoxarife do Hosptal de

S. SChaStião para paaamento do pese tal
subalterno extraordina.rio do mano hospital
em janeiro Indo;

De 2:9711$7a0 ao chefe de senão da Dire-
ctoria Geral do Saude Publica Olympio de
Niemeyea, para pagamento, relativo a ja-
neiro findo, do construotor e do oessoal das
obras do N ,vo Desin:ectorio Central

Do 2:3289)7 ao mesmo toncoionarzo para
paramento do pessoal sem nomeação do Hos-
pital Paula Canado em janeiro findo ;

De 9:1500$ ao director da Bibliotheca, Na-
cional para °acorrer a destonais de prompto
pagamento no P trimestre do corrente
anno ;

De 500$ ao secretario da Escola Polyte-
clinica para (morrer a despezae de prompto
pagamento durante o 1° trimestre do cor-
rente anno ;

De 581$ ao chefe de secção da, Directoria
Geral do Saude Publica Olyrn aio de Nie-
moyer para pagamento do pessoal extraor-
da nora.) sem nomeação do Hospital Paula
Cand ido ;

De 1!540$ ao thesoureiro da Repartição
da P para occorror ao pagamento do
pessoal sem nomeação do Deposito de Me-
noresorn Janeiro findo ;

De 2:000$ ao mesmo funccionario para
pagamento das darias que com notem, era
janeiro findo, ao pessoal sem nomeação da
Colonia Carrecoional dos D inc Rios.

—Transmi ttiram-se ao Tribunal de Contas
CÓDia$ dos termos dos contractos celebrados
pelo Corno de Bombeiros p ira fornecimentos
de diversos artigos ao mesmo corpo no exer-
cicio corrente.

Requerimento despachado
D. Obvia Carvalho do Lacerda, viuve, do

Dr. Paulo de La terda, ex-medico legista da
policia, pedindo peasão de montoolo.—Prove
que seu marido pagou a jota inicial e con-
tribuiu mensalmento cana a pinta devida
desde a data de sua nomeacão até março
de 1901.

-
Expediente de 11 de fevereiro da 1909

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Concederam-se 90 dias do licença ao fiscal
de vehiculos Henrique Alvares Rodrigues,
paratratamento de saude.

—Tra,n irnittirarn-se:
Ao chefe de policia, para o devido cum-

primento, copias das sentenças proferidas
pelo juiz da 15" pretorii condemnando
Mario de ~vedo e Joaquim da Silva Carn-
• os á pena de reclusão na C,olunia Corroo-
Mona! dos Dois Rios;

Ao juiz de direito da, le vara criminal,
afim de ser informado e instruido, o regue.

rimento em que Antonio da Silva Pereira
pado perdão do resto da pena de trem mimes
e seis mezes de prisão a qui) foi c .ndemnado
como inc trao no art. 294 do Codigo Penal;

Ao areai tente do Estado de Santa Catha-
rina, para os fina conveniente s, cópia do
termo de obito, lavrado a ardo do pa mete
nacional Saturno, relativo á menor Ida, filha
d.as immigaintos allemaes Julio Wildeinare
Guilhermina Wi 'domar;

Ao prosidonte do . ata lo do Rio Grande do
Sul, para os fins convenientes,copias dos ter-
mos de oba°, lavrados a bordt do paquete
nacional Jupiter,relatives aos meu ,ri,s Anua
Wazner e Otiom ir Ladislao,filhos de immi-
gaiatos russos embarcados cum destino ao
mesmo Estad

Ao juiz federal na secção do Rio Janeiro,
afim do ser junta ao respectivo titulo de
nomeação, a portaria de rectifteaça,odo
nome do 1° supplento do juiz substituto no
inuicipio de S. João da Barra.

--

Expediente de 13 de fsvereiro de 1909

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA.

Solicitaram-se providencias:
Ao director geral da contabilidade deste

ministerio no sentido de ser entregue na
pagadoria do Thesouro Federal, como des-
poza comorovada, ao Dr. Antonino Farrari,
director do la apitai de Variolosus de E ige-
abo de Dentro, a importam:ia de 2:013$500,
afi ri de dl atuar o paga tento do po ss sai
subalteno extraordinario,e a imp irtancia de
5:723$190 para o do emoregado uas obras do
Mesmo hospital, durante o moa de janeiro
ultimo;

Ao director geral de Obras e Viação da
Prefaitura para que seja embargado, a cons-
trução da cocheira 8, rua do Cateto n. 88,
visto tratar se de uma zona prohibide, para
tal genero de construção.

—Remetteram-se:
Ao director geral da contabilidade deste

ministerio as folhas relacionadas, na impor-
1:48303, para pagamento de

*informais de vencimentos a que teem di-
reito diversos funccion- rios desta reparti-
çao ; a conta, na import tuia de 164930, de
fornechno ito feito a esta repartaçio em
190 e a relação das cont is, na imp irtaricia
tio 6:792a $50, nesta data foram r mtet-
tidas a Alfanilega para alli serem cobradas,
provenientes de desmfecçies prat cadas
neste porco em diretaas embarcações, du-
rante o mez de j melro ultimo ;

Ao inspector da Alfandega, as referidas
contas ;

Ai director da Estrada de Ferro Central
do Brazd lila loa de exames de validez de
Elisiario Cordeiro e Antonio Leal da Silva e
Souza ;

Ao director geral dos Telegraphos idem
de José Hyamo de Souza ;

Ao procurador doa Feitos da Sande Publica
os antas de infracção do regulamento sanita-
rio pelos Itlaes foram multados :

EM 125a Antonio da Costa Rosa ;
Em 204 M .noel da Silva Dantas ;
Em 125$ Antonio de Oliveira
Em 210$ José João do Al neida ;
Em	 Dr. Augusto Pinto Lima;
Em	 David M 'mira Rego Junior;
Em 1	 Victorino Ferreira de Souza;
Em I o mesmo.
Em 125$ o mesmo.
Em 204 Vicente de Souza Pires ;
Em 125s Alberto Braga ;
Em 200$ Antonio Pimenta Guimarães ;
E os recursos, indeferidos, que foram in-

terpostos pelos seis unimos dos menciona.'
dos intractores.
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Requerimentos despachados

Dia ti de fevereiro de 1909

Anastasi Francesco (1° districto).—Queira
comparecer á secção de engenharia.

Dr. Augusto do Rego Toscano de Brito
(4. district.).—Queira comparecer á secção
ele engeuharia.

Bernardo de Oliveira Barbosa (4° distri-
cto).—Serão concedidos 60 uias.

Francisco de Oliveira Leito (5° districto).
—Queila compar ecer á moção de engenha
ria.

Theroza Baniria de Jesus (6° districto).—
Queira comparecer á es delegacia do sande.

Luiz de Araujo R .thello (n. districto).—
Queira. COMp Lrscer á 64 delegacia de saudo.

Rodrigo Pinto da Silva (6 0 districto).—
Doferido.

Elvira Mattos da Costa (6° districto).—
Não ha que deferir, viso já ter sido expe-
dido o laudo do vistoria.

Isabel M iria. Marques.— Qneira sellar os
documentos.

Adolfo do Varona.—Restitua-se, mediante
recibo.

João P. Baptista do Carvalho.— Certifi-
que-se.

POLICIA DO DISTRICT° FEDERAL

Por acto de 7 do corrente, foram conce-
didos 30 dias de licença, sem vencimentos,
par tratar de negocios do seu interesso,
fiscal do vehiculos Octavio S. da Silva
Rangel.

Ministerio da Fazenda
Por titulo de 5 do corrente, foi nomeado

Marcollino Jardim para o loga.r do escrivão
clo 4° posto fiscal do departamento do Alto
Juruti, no torritorio do Acro.

Rectificaçâo

O collector das rendas federaes em Soure,
Esta. ,o do Pará, nomeado por titulo de 30 de
abril ultimo, chaina-se R Lymundo Fernando
do Brito e não Rayinundo Fernandes de Brito,
como foi publicado.

Directoria do Expediente do Tnesenr0
Federai

Requerimentos despachados

Pelo Sr. Ministro:
Habilitação ao montepio e meio-soldo de

D. Izae1 Ferreira soares o menore: Clara e
Daciano, olhos do alteres do exercito João
Sebastião Dias. — Satisfaça a exigencia dos
pareceres.

—Pelo Sr. director
Dr. Bento Dinard de Araujo, na qualidade

de tutor do menor Alvaro de Mendença
Martins, filho do Dr. Elysio Firmo Martins.
pedindo certalã.o sobre pasameuto de joias e
contribuições inensaes do montepio:— Em
vista da informação do cartorario, requeira
ao Ti ibunal de Contas.

Filete Rabello de Pd ,ndonça, pedindo re-
otituição de documentos com que instruiu a
sua petição sobre montepio. — Requeira á
Directoria da Contabilidade onde se acham

documontos.

EXPEDIENTE DO SR. .DIRECTOR.

Dia 12 de fevereiro de 1909

Sr. director geral de Contabilidade do Mi
nistorio da Industrias Viaçao e Obras Pu-
blicas

N. 26— Cornmunico-vos, para os fins con-
venisotes, que o Sr. Ministro, tendo pre-
sente o recurso transmittido com o vosso 0111-
cio n. 250. de 5 do dezembro do anno pas-
sado, interposto por D. Rosa Sampaio da
decisão pela qual exigistes que a recorrente
provasse por que motivo seu finado marido
Dr. Sul o Alves da Cunha, engenheiro fisc L1
da Estrada do Ferro de Alcobaça á Praia da
Rainha, deixou de pagar as contribuições de
sou montepio relativas aos mezes de março
e abril de 1900 e de agosto de 1903 a dezem-
bro de 1904, resolveu, por despacho de 5 do
corrente, dar provimento ao alludido re-
curso, para o fim de habilitar-se a recor-
rente á percspção do alludido montepio,
sujeitando-se ao desconto das quotas não
pagas polo contribuinte.

— Sr. diretor da Recebedoria do Rio de
Janeiro

N. 9 — Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. Ministro, por despacho de 6
do corrente, proferido em sessão do Conselho
de Fazenda, do acár lo com o par ,cer do
mesmo Conselho, resolveu negar provimento
ao recurso a que se refere o vosso officio
n. 3, de 12 de janeiro proximo findo, e que
intorpuzestes da vossa decisão mandando
restituir a Francisco Coudron Perez a im-
portancia de 4:777$559, proveniente do im-
posto do transmissão indovid ;mente cobrado
pela transferencia do 874 nono& porton-
coutes ao espolio de José Pires Portella.

—Sr. inspector de Seguros:
N. 25— Remetto-vos o incluso processo

referoote á approvaçã.o dos novos estatutos
da Companhia d ) Seguros (Providencia do
Sul». o qual veio acsmpantiando o vosso
officio n. 2, do 2 do janeiro proximo findo.

—Sr. director do Serviç) de Estatistica
Commercial

N. 27—Communico-vos, para os devidos
effeitos, que o Sr. Ministro, por despacho do
6 do corrente, aporovou a proposta con-
stante do vosso officio n. 19, de 5 do mesmo
mor, do praticante gratuito desse serviço
Carlos Albert .) de Oliveira Cocho para
exercer effectivamento o mesmo cargo.

— Sr. presidente do Tribunal de Contas:

N. 34—Remetto-vos, para os fins con-
venientes, do acctird ) com o despacho do
Sr. Ministro, de 6 de fevereiro correute, o
incluso processo encaminhado com o officio
da Delegocia. Fiscal os Paraná n. 17, de 19
do janeiro proximo findo, relativo á fiança,
no valor de 28 4, offereoida por Durva.1 dos
Santos Cordeiro, em uma caderneta da Caixa
Eeonomica de sua propriedade, com o de-
positu de i gual quantia, para garantir a sua
r •spon ,abilidade e a de seus propostos no
logar do collector das rendas federam em
Murretes, naquelle Estado.

— Sr. delegado fiscal no Pará :

N. 32—Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, por despacho
de 5 do corrente, resolveu indeferir o reque-
rimento, encaminhado com o vosso officio
n. 134, de 31 de agosto do anno passado, em
que Angelo Francisco Pereira, 2° escriptu-
rario, aposentado, da Allandega de Manáos,

Estado do Amazonas, pede pagamento do
vencimentos a que se julga com direito.

—Sr. delegado fiscal no Paraná:
N. 16 — Sendo incompatIvel o exercido

simultaneo dos cargos de agente do Correio
e de colector feder cl, reoominendo-vos. de
accerdo com o despacho do Sr. Ministro, de
1 do corrente, convideis Jayne Pinto Ws is,
cujo procssso de fiança para o loga.r de col-
loctor em Ponta Gro-sa encaminhastes com
officio n. 8, de 12 de janeiro ultimo, a optar
por um dos referidos cargos.

Incluso vos devolvo o &iludido processo.
—Sr. collector das rendas fedemos em

S. Gonçalo, Estado do Rio de Janeiro:
N. 10—De acc6rdo com o despacho do Sr.

Ministro. de 26 de janeiro ultimo, Proferido
sobre o officio da Collectoria das Rendas Fe-
deraes em Nitheroy, o 49, de 29 de Maio
do anuo passado, recommendo-vos, providen-
cieis para que. dentro do prazo de t;0 dias,
sejam reforçada.s a vossa fiança e a do escri-
vão dessa collectoria, as quaes ficam arbi-
tradas. respectivamente, em 60:000,000 o
30:000$000.

—Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Sul

N. 21—Declaro-vos. para os devidos offid-
toe, que o Sr. Ministro. attendendo ao que
solicitou o Dr. Ri vadavia Correu, em tolo-
gramma. de 4, resolveis por acto de 5 do
corrente, autorizar, com as cautelas fiscaos,
o despacho, livre de direitos, na Alfandega
de Uruguayana, mediante termo de respon-
sabilidade, do ni Lterial desti nado á coo-
strucção do matadouro municipal.

Directoria de Contabilidade do Thesourci
Federal

Requerimento despachado

D. Francisca. do Messuita Telles, pensio-
nista, Pedindo para estabelecer uma con-
signação. — Satisfaça a exigedcia do pa-
recer.

Directoria das Rendas Publicas

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 12 de fevereiro de 1909

Sr. inspector da Alfandoga do Rio de
Janeiro:

N. 16—Para que possa ser devidamente
apreciado o recurso de Rombauer &c Comp.,
encaminhado ao The.souro com o vosso
officio o. 1.024, do 7 de outubro ultimo,
convem que providoncieis no sentido de
ser enviada a esta directoria a ata de
transito n. 80, de 27 de agosto de 1907, que
deixou de acompanuar o alludido processo.

—Sr. inssector da Alfandega. de Porto-
Alegre:

N. 2—Era resposta ao vosso officio n. 53,
de 30 de julho ultimo, declaro vos que já.
foram tomadas as necessarias providencias
no sentido do vos serem fornecidas as gula:
nelle solicitadas.

Outrosim, vos communico que os pedidos
da natureza dos de que se trata devem ser
feitos directamente á Imprensa Nacioual,
conforme determina a circular n. 31, de
11 de julho de 1896, e a ordem da Di-
rectoria do Expediento n. 2, de 20 de
outubro de 1898 á Delegacia. Fiscal no Ra-
tado do Amazonas
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— Sr. director da Casa da Moeda:
N. — Providenciae para que á Cole-

-ctoria. Federal em Theresopolis seja romet-
tida a quantia de 500$ em estampilhas do
sello adhesivo das taxas abaixo declara las,
conformo re inisitou o respectivo collector
no officio de 1 do corrente, sendo: 1.000 de
3,0 reis e 200 de 1$000.

N. 9S—providensiae para que á Delegacia
Fiscal no Estado de Matto Grosso seja re-
mettida a quantia de 87:000$ em estam-
pilhas do selo adhesivo das taxas abaixo
declaradas, conforme requisitou o respe-
ctivo delegado no officio n. 55, de 8 do cor-
rente, sendo: 5.000 de 100 reis, 5.000 de 200
réis, 50.000 de 300 réis, 5.000 de 400 reis,
5. 4 00 de 50/ reis. 10.000 da 1$, 3.000 de 2$,
2.000 de 2.00 de 4$. 1.031 do 5$. 50) de
10$. 900 de 15$, 500 de 20$ e 200 de 50$00J.

N. 9S—Providenciae para que á Delegacia
F;s-ial do Thesouro Fcileral no Estado de
Pe,.nambitco seja remettida a quantia de
37:: 00$ em est Linpilhas do sollo aiihosivo
das taxas abaixo Leclarailas, e nforme re-
quis. tou O respectivo ;1i legado no officio n.
de 4 ilo corrente. sendo: 25.000 do 500 reis
e 25.000 de l$000.

N. I,Y3.— Providsnciae para que á Cole-
ctaria Federal em Cabo Frio sei remettida
a quantia de 1:,5$ em estampilhas da selo
adhesivo das taxas abaixo de/aradas, con-
forme requisitou o respectivo col'ector no
officio n. 17, de 4 do corrente, sendo: 350
de 300 reis e 50 de 4000.

N. 101 — Providenc'ae para que á. Colle-
ctoria Federal ern Rezende sc:a remettida a
quantia de 1:724 em estampilhas do selo
adltesivo d is taxas abaixo declaradas, con-
forme requis i tou o respectivo collector no
officio n.5.,le 16 do [1134 proximo find sendo:
2.000 de 3 ;0 réis, 51 d.! 900 rei', 50 de 500
reis, 150 de 1$, 23 de 2, 10 de 3$. 5 de
4$, 20 de 5$. 16 de 10$, 5 de 15$, 12 de
20$ e 5 de :os.

N. 102.— Providenciar! para que á Colle-
(t iria Federal um Petropolis seja re ne:tida
a qu',titia de 6:786$700 em estampilhas dos
imp stos de con.stuno das taxas abaixo de-
claradas, conformo requisiteis o respectivo
cot:et:ter no oficio n. 324, de 1 do corrente,
sendo: 2 822 estam s ilhas de 200 reis, 12 do
5.S. 16 do 100$, 1.203 cintas de 20 reis e
90.266 de 50 reis.

N. 103—Providenciae para que á Cole-
ctais Federal eia Dias Bar, as ssja remetti-
da a (jurutis. do 521$60) em estampilhas do
sello adhesivo das taxas abaixo declaradas,
conforme requisitou o respectivo, colecto:
no officio n. 408, de 5 do corrente, sendo: 33
de 11,0 reis, 33 de 200 reis, 666 de 300 réis,
86 de 400 reis. 33 de 500 réis. 68 de 1$, 33
de 2$, 13 do 3$, 7 de 4$, 3 de 5$, 2 de 10$,
1 de 15$ e I dc 20$000.

N. 104—Providenciao para que á Cole-
•ctorin Feileral em Pirally seja remettida
quantia do 8?.5$ em estampilhas do selo
adhcsivo das taxas abaixo declaradas, con-
forme requisitoa o rospe Alvo collector no
officio n. 14, do mez proximo findo, soado:
250 do 100 reis, 500 de 200 reis, 1.00) do 300
reis, leo de 500 reis 100 de 1$, 20 de 5$ e
3 de 50$000.

N. 10—Providonciae para que á Cole-
etoria Federal em Parary seja remett:da a
quantia de 1:000$ em lo estam-Untas dos
imp sins de consumo da taxa de 100$. con-
forme requisitou o rO-pectivo collector no
oficio n. 5, do 2 do corrente.

N. 106 — Provideseiac rara quo I Col-
lectoria Federal em Monie Verde soa te-
mettida a quantia -de 758$ em estampilhas

-.••	 :	 .

do solto adhesivo das taxas abaixo declara,-
das, conforme requisitou o respectivo col-
leotor no officio de 19 do mez proximo findo,
sondo : 1.00 de 300 reis : 40 do 400 reis
10 do 3$ ; 10 de 4$; (5 de 103 ; 6 de 20$ e 2
de 50$000.

— Sr. director da Imprensa Nacional
N. 11 —Afim de attender á, solicitação

constante do oficio n. 53, de 30 de julho
ultimo, da Alf indesia de Porta-A/ozre. con-
vem que providencieis no sentido de serem
fornecidos áquella Alfandega 25.000 exem-
plares das guias para pagamento de de ;pa-
chos de importação a que se refere a circa-
lar n. 31, de 11 de judio do 1893.

—Sr. director da Contabilidade do The-
miro Federal:

N. 29 — Em resposta o vosso officio ao sob
n. 22, de 5 do corrente mu, cominunico-vos
que o Sr. I,uiz Felippo de Santiago assumiu,
na qual lado do ante, o legar de collector
federal em Monto Ver,le, visto haver o func.-
cionario eiTectivo desse cargo entrado no
goso de licença, que lhe foi concedida pelo
sr. Ministro ; em 20 de novembro do anno
findo, conforme consta do (inicio n. 128, que)
vosoaderecei em 12 de d zembro ultimo

—Sr. colector federal na 'Barra do Pirahy:
N. 3 — Remetto-vos a inclusa cópia da

denuncia-queixa apre,entada ao Sr. Minis-
tro da Fazenda por Ca.ndide José dos Anjos,
residente em Entre Rio:, afim de que pre-
steis a respeito as devidas inf nen tç:ies.

—Sr. cale /tor federal em Slarica.:
N. l --7.ominunicaed svos que esla dire-

ctoria já providoacisit no smtido de vos
:serem enviadas as cintas especiaoss pedidas
em vosso cialcio s.em num sn, de 30 de janei-
ro ultimo, declaro-vos que nos vossos futu-
ros pedidos do Ws cintas deveis descrimi-
nar si sio ou não especiaes p ira eigai ros,
afim do evitar esses enganos.

Recebedoria do Rb de Janeiro

Requerimentos despachados

Dia 12 de fetereir) de 1909

Mello & Silva.—Provem as candWies da
posse do vendedor.

Antonio Pereira da Costa.—Altere-se a
classificação nos tormos do parecer.

Francisco Augusto diSilva Paula —Traria-
fira-se.

Jeronymo Teixeira de Oliveira.—Idom.
Domingos Manos.—P gue o imposto em

cobrança.
Mine. Andrada Von Sydon.—Retifique-se

a classiticaçao nos termos do parecer.
Manoel José Ferreira.—Pague o imposto

em debito e o e:n cobrança.
Jose Teixeira Bastos .—Transfira-se.
Siqueira & Machado.—Pague o imposto

em cobrança.
Martins, Mendes, Faria & Comp.—Paguem

o imposto em debito.
Theodoro Pimentel.—Transfira-so.
JOSES Rencla.—Idem.
Ca lido Angu it ) Rsdrignes. —Complete

com revalidação o docu Junto do lis. 3.
Gertrudes Isabel de JeSn3 e outra.--A'

Sub-direetoria. -

Rodrigo Rbllo Lhe. — Transfira-se.
Marianna. Poreira	 — Provo o di-

reito de dispor por parte da vendedor.
Rosa GOTTIC3 da Silva. — Oficie-se á In-

specção Geral de Obras Publicas, nos termos
propostos.

Dr. Castão da Silva Boa. — Transfira-se
na forma do parecer.

José Gonçalves Esteves. — Pague o im-
posto em debito.

Leonardo Caetano de Araujo.—Restitua-se
a quem de direito a quantia de 54$, solici-
tando-se credito pela verba c reposições e
re

João Tosta de Freitas. — Satisfaça a exi-
gencia.

Manoel Francisco Bia.s. — Annulle-se a di-
vida consante da contra-fé. Junto e oficie-
se á D.rectgria do Contencioso.

Corina do Miranda Saraiva. — Trans-
firA-s?.

•n•••

Inepocterte de Seguros

EXP:iitnEsTE DO SR. INSPECTOR

Dia 11 de fevereiro de 1909

A'a Companhias de S asuros Conflanea,
Aio: Fluini nethe, Nlacional de Seguro Mutuo
Contra Fogo, Garantia, Previdente, In letn-
nisadora, União dos Prsprietarios, Integrt-
d Ide, União Commercial dos Varegistas,
Lloyd Americano, Minerva. Equitativa dos
Estados Unid•s do Brazil, Brazil, Caixa Ge-
ral dss Familhs, Sul-Ainerica, Cruzeiro
do Sul e Kosmes, com sede nesta Capital:

Ns. 96 a 112 — Commitul,ea-vos, para os
devidos eTeitss, que o Sr. Ministro da lea-
zoada, de aceôrdo COM o art. 51 do vfeula-
mento autuem ao decreto n. 5.072, de 12 de
dezembro de 1903, fixou em 2:400$ a eontri-
buiçio com que cada companhia n Lcional de
seguros devo coacorrer para as despnits
do fiscalização no corrente °nereida mar-
eando o prazo do 15 dias, a contar desta
notificação, para o pagamento.

Cumpre, pois, quo essa e,ompa • ihia re-
colha, no prazo lixado, a referida impor-
tancia ao Thesouro Federal, mediai:Ao guia
expedida por esta repartição.

A's Companhias do Seguros Amas.
Leahlaile, Lloyd Paraense, Colurnercial,
Allianç t, Paraense, S-garança e Garantia
da Arnazoilia, com sede em Beiem ; Mara-
nhense e Esperança, com sede em S. Luiz
AmphArit':, lo Ieninizadork, Phenix Per-
niunbueana o (ris. com sede em Recito;
Alliança e Interesse Publico, com séde em
S. Salvador ; Psulista, Caixa Mutua de
Pensões Vitalicias, Providencia e Econoini-
zadora Paulista, com sede em S. Paulo ;
Rio Grandense, Pelotease, Porto Alogronse,
União, Phenix de Porto Alegre e Previ-
dencia do Sul, com sede em Porto Alegre

No. 113 a i33—f:communico• vos, para os de-
vidos effeitos, que o Sr. Ministro da Fazenda
de accôrdo csm o art. 51 do regulamento
an ieso ao decreto a. 5.072, de 12 de de-
zembro do 1903, fixou em 2:400$ a contri-
buição com que cada companhia nacional de
seguros deve concorrer para as dospezas de
fisca'iz Irão no corrente exercicio, marcando
o prazo de 30 dias, a contar desta notiti-
caçãa, para o pagamento.

Cumpre. pois, que essa companhia recolha,
na prazo sxads. a referida importancia á
Delegacia Fiscal do Thesouro Federal nessa
Estados-	 - •
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Casa da Moeda

DEM 1NSTRAÇÃO DAS REMESSAS FEITAS IS DIffi

VERSAS REPARTIÇÕES DE FORMULAS DO CON-
SUMO NACIONAL NO MEZ DE JANEIRO DE 1909

Destino

Delegacia Fiscal
em Minas Ge-
ra.ea 	

Total

1.000.000

Impor-
tancia

30:000$000
Delegacia Fiscal

em S. Paula 	 10.390.000 373:600$000
Dehg,acia Fiscal

no Maranhão. 2.000.000 40:000$000
De'egacia.	 Fiscal

na Babia 	 17.577.000 212:874000
Delegacia	 Fiscal

em Santa Ca-
1h trios, 	 1.890.000 53:700$000

Delegacia F scal
no Paraná 	 1.800.000 60:000$000

Delegacia Fiscal
no Rio Grande
do Sul 	 4.700.000 174:500$000

Delegacia F se
em	 Pernam-
buco 	 1.005.000 120:00n000

Ro iobodoria	 do
io de Janeiro. 20.010.000 700 : 550$000

Mesa do Rondas
de Macau 	 23.0 O	 920000

Collectoria Fe-
deral em Nova
Fri burgo 	 	 8.000	 294000

Col'ectoria Fe-
deral Carmo e
Sumidouro—.	 450	 1014500

Collectoria Fe-
deral em Cam-
pos. 	 	 265.122	 8:021$200

Colloctoria Fe-
deral em Vas-
souras 	 	 400	 200$000

Collectoria Fe-
deral em São
Gonçalo 	 •.	 20.000	 5^0$000

Collectoria Fe-
deral em Re-
zende 	 	 11.125

	
500$000

Collectoria Fe-
deral ims Magé
	

150	 7:6044000
Collectoria Fe-

deral mBarra
Mansa 	
	

33.700	 1:800$)00
Colleetoria Fe-

deral em Can-
tagallo 	
	

12.500	 608$000
Collectoria Fo-

dei•al em Va-
tença 	
	

5.020	 500t000
Colaletoria Fe-

deral em Pe-
tropolis 	
	

222.000	 11:004000
Collectoria. Fe-

deral em Babo-
rahy. 	
	

24.480	 260$000
CollectGria Fe-

dera' em Santo
Antonio de Pa-
tina 	
	

70	 500$000
Collectoria Fe-

deral em lia-
guatly 	
	

30)	 2:4)u$000
Collectoria Fe-

deral cm Bom
Jardim 	

Collectoria Fe-
deral em Iguassa

Collectoria Fe-
deral em Cabo
Frio...  •
	

20.000	 1:0003000

61.020.647 1.802:057:$100

Casa da Moeda, 12de fevereiro de 1W9.—
O 3° escripturario, Candido Serra Nato

--
Casa da Moeda

DEMONSTRAÇXO DO MOVIMENTO DAS FtSRMELAS
DOS IMPOSTOS DE CONSUMO, PARA PRODUTOS
NACIONAE8, NO NIEZ DE JANEIRO DE 1909

Quantidade importancis
Saldo que pas-

sou do mez
de dezembro
de 1908...... 322.234.139 30.787:405$855

R ,cobidas du-
rante o mel
do 'aneiro de
1909 	 	 . 115.23).990 2.344:809$350

437.465.129 33.132:215$205

Entr•witea du-
ranto h mes-
mo periodo
(janeiro).... 61.020.647	 1.802:057$100

•••

Saldo que pas-
sa para. ornei
de fevereiro. 376.444.482 31.330:15.'4105

	

350	 85010	 Secção Central da Casa da Mola, 12 do
fevereiro de 19a9. — O 30 escripturario,

	

1.980	 545$400 Candido Serra Natio.

Companhia Docas de Santos

RELAT0RIO SOIME 03 ARMAZENS OERAES (1908)

A Companhia D ic ts dn Sautos eumoro pela primeira vez a
disposição do art. 13 i1a lei ri. 1.108. de 21 d I novembro do 1903,
apresentando o relatorio e h dano o das op ir oçõos o serviços real,
zads dur ont o atino de 1908, nos SJUS armazeno geraos o sala de
vendas publia.s.

Inauguroçao dos armasens geraes

O decreto n. 6.611. de 17 do sate nb .o de 1907, approvou o re-
gulamento interno e a tarila dos armar.° is geraes di ema o Labia e
esta. depois de so is p ia,relh ir devidam Ate pari o aovo serviço que
tornava a dal cargo no interesso do cominarei° e da lavoura de
S. Paulo, inauturon-o so'e . n iorneate era 12 de março de 1908,
drsig iando, de autor lo com a inspector da Alfandega de Santos. Os

arm LZO;13 D. 6 para o deposito das mercadorias do importação e
n. 14 para as de exaortação. sendo provisorio este ultimo, pois
devera ser oapartunamento substkuido pelos armazeno externos
ns. 3 e 4, ainda em unstrucção naquella época.

No intuito do tornar bem conhecida a lova instituição, a super-
into idencia da comoaato a em Santas dirigiu aos bancos, aos ama-
ralsLI • i05 e com inerciantos das praças de Santos e S. Palio e aos
prinCipaes lavradores do &nal° do S. Paulo a circulo que acom-
panha o presente relaturio.

Operações e serviços dos armarens geraes

As operações e serviços dos armazeno gera.es comprehendem:
l a , a emissão do conhecimentos de deposit warrants sobro ge-

"noras ou mercadorias de importação, sujeitos a direitos ou im-
postos aduaneiros ;

2°, o d aoottlto de genoros ou mercadorias de producção na-
cional ou estrapgeira, livres de direitos ou Impostos aduaneiros, e
a • omissão de conhecimentos de deposites e toarrants sobre eles ;

30, o dolosa() de élri nos termos do art. 16 do regulamento
Interno, approvado pela decreto n. 6.644, do 17 do setembro
de la07 ;

4% o transnorto dos genro ; e mercadorias entrados ou sabi-
dos destes armazeno

5°, a capatazia doo generos o mercadorias
6°, as vendas publicas ;
7°, o despacho nas estações tlscaes o outras opera.ções tendentes

a facilit ir as relações do amimarei° o navegação com os armazeno
gemes (art. 40 as. 1 e 2 do regulamento interno).

O art. 10 do regulamento interno estabeleceu as regras para a
emissão dos conh3c.ineatos de de:iosito e warrants sobre mercado-
rias ou generos sujeitos a impostos liscaes.

Não obstante preparada a companhia para iniciar essa emissão,
nenàuta pedido tom

O armazem n. 6 esteve vasio.
Não Ode ser maior a facilidade com que o regulamento prcs

curou attender ao cummercio importador. Não ha delongas
nem embaraços.

03 titules foram revestidos da maxima garantia.
O commercio importador, eatreta.nto. não se quiz utilizar

desse poderoso instrumento de credito para as suas trionsacçãas
As operações dos armazeno geraes versaram exclusivamente

sobre geaeros de exportação, quasi o café.

Somente o serviço autorizado pelo art. 16 do regulamento
Interno, aliás já facuLado ao cominarei° ha alguns annos, tov4
regular acceitaçã.o. eittraado para os arinazens, para esse ilm
destinados, 676.750 SACCaS COM café e sahindo 587.120 nos nove
mezes de abril a dezembro.
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Este serviço que a companhia estabeleceu no intuito de auxi-
liar a lavoura e o commercio de cata das praças de Santos e
S. Paulo tende a desenvolver-se e tomará grandes proporçõos
Lao .que alia se ache apparelhada com armazene em nu nero
sutilmente para attender aos insistentes pedidos que lhe teem
sido dirigidos.

AoSr. Ministro da Indastria, Viação e Obras Publicas, a
companhia já expoz a conveniencia e a urgencia da construcção
de novos armazena e espera muito em breve tel-os preParadoa.

Os depostos .Valuntarlos nos armazena geraes limitaram-se a
43.151 saecas com café e 381 s tocas com arroz. Este arroz entrou
no inez de agosto e a .hat todo alie nos mezes de outubro e novem-
bro. Em 31 de dezembro existiam em deposito 12.390 sanas com
café.

Os transportes feitas pala companhia limitaram-se entre a Es-
trada de Ferro e os armazene e foram no total de 484.043 saccas
com café.

Das mercadorias depositadas nos armazene geram a companhia
embarcou 72.854 situas com café e 36 sucos com arroz.

Este emb troto de mercadorias constitue o serviço de enata-
aias, tal como ' latino o art. 603 da Nova Consolidação das Leis das
maaaboras, e não se póde por isso considerar um serviço proprio
das emprazas de armazena geraes. E' um serviço d t empraza coe.
ocasionaria .Ias obras do melhoramento do porto de Santos, embora
se ache tambem annexo aos armazena geraes.

A sala de vendas publicas volantarias de mercadorias ou ge-
ceras em deposito não teve movimento, nem mesmo com exposição
ia amostras.

A companhia não desempenhou nenhum só dos serviços men-
cionados em os na. 1 e 2 da art. 40 do regulamento. Não fez. tara-
bem, nenhum adeantamento em beneficio das mercadorias em de-
posito.

Emissdo de titulas

Sobra as menarlorias de exportação depositadas nos arraiam
geraes =Lulu a companhia 22 recibos e tres conhecimentos de
depositas warrants.

Estes ult mos títulos foram solicitados no mez de setembro e
Abre 1.825 macas com café.

Para os effeltos do segu‘a foi dado o valor de 42:744 ao café
warrantado.

Os warrants desses titulas não foram negociados.
Um dos conhecimentos de deposito unido ao warrant fôra tran-

sferido por endosso, e ambos os titulas firam restituidos á compa-
nhia contra a entrega do café noites declarada.

Os outros titulos voltaram á companhia para serem substi-
cuidas pelos recibos.

Consideraçdes

Os armazena geraes da Companhia Docas de Santos conti-
nuaram a preAar relevante auxilio aos commissarios em Santos,
que, na conformidade do art. 10 do regulamente interno, puderam
obter loga.r apropriado para o serviço da manipulação e ensaque
do café.

Não foi um serviço novo que a companhia instituiu. O com-
mareio conhece, desde 1901. as grandes vantagens de tempo, de
economia o segurança que offerecem os armazena da companhia
para o deposito e ensaque do café em consignação.

Quanto aos mais serviços dos armazena, o resultado foi ne-
gativo.

A companhia não se illuditt No relatorio apreontado aos
eccionistas na assembléa geral ordinaria de 30 de abril de 1903, a
sua directoria previu a difficuldade de se implantar a instituição
sem que fossem vencidos habitoa rotineiros e afastados injustos
preconceitos .

Estes estorvos estio em grande parte attenuados pela propa-
ganda feita pela Companhia Doo is de Santas e pelas emprazas de
armazena geram que em S. Paulo se indultaram com a garantia
de juros deste Estado.

O que embaraça hoje o funecionamento destes armazena é a
falta de estabelecimentos bancarios que emprestem sobre os
warrant ou que os descontem.

Estes emprestimos ou descontos, attenta a grande segurança
ene os títulos offerecem e facilidade de execução,, devem ser a
a juros modicos.

A verdade é que nem a juro elevado Os bancos operam sobre
as mercadorias depositadas nos armazena geraes.

Em condições taes, estes armazena não prestam ao commercio
o principal auxilio, que justifica o seu estabelecimento.

O curto espaço de vida dos armazens gerae da Companhia
Docas de Santos não permitte atfirmar mais do que isso.

A Companhia Docas de Santos acompa,aha com t maximo in-
teresse a instituição ainda radimentar desses armazena o aguarda
o resultado do anuo de V09 para melhor apreciar as causas de
entorpechneato dos armazena geram.

•

Ao presente relataria, acompanha o balanço a que se refere o
art. 13, 2e a!inea, da lei n. 1.102, de 21 de novembro de 1903.

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de 1909. — Pela Companhia
Docas de Santos, C. Gral" presidente.

Companhia Docas de Santos Santos, 12 de março de 1908.
A Companhia Docas de Santos leva ao vosso canheeimento que,

nesta data, inaueuron o serviço dos armazena geram, na confor-
midade da lei folerti n. 1,102. de 21 da novembro de 1903 e re-
apreciava regalament) aprovado pelo decreto n. 6.644, de 17 de
setembro do anno passado.

Coma sabeis, a instquição dos armaze.as zeraes desenvolve o
credito sobra mercadardas e regula a ralação entro a offerte e a
proair t. Destinada a prostar ao vmmercio do oxportaeão e im-
port leão . ao de commissies e á lavoura inestimavel serviço,
uma das R'3 tessidule3 da praça de Salto.

A comptnbia recebe em deposito generos ou mercadorias do
prollizersgto nacional ou es'.ra,iceira, ((um em simp'es guarda, quer
emittindo sobre cites conlicJimontos de deposito e warrants.

Eraate, outrosim, 03 referidos tliilos sobro marcalorias de
exportação, recolhidas a eus armazena ainda mesmo sujeitas a
direitos aduaneiros.

Duplo é o fim dos armazens gemes: guardam e zelam as mor-
calorias receb'dls em d 'puno, qualquer que seja, a sua prove-
flanela e destino, e mobilizam-nas, einittindo sobre ellas os titulas
menciona los, negociaveis na praça o transferiveis por endosso.

Considerando o primaira d 'ates fins, vê-se que os armazena
gemes concorrem para diminur as deparas que faz o commer-
ciante com o aluguel de armazena e com a manutenção de nume-
ras) peasoal de empregados, e t9.rnbem as despena com o transporte
urbano, podendo a mercadoria sor objecto de diversas operações
som se deslocar do deposito.

Attendeado ao segundo. aprecia-se como as mercadorias podem
trabalhar como se rara capital.

Assim
Si o depositante quer levantar dinheiro sobre altas, transfere

o warrant ao mutuante. O eivineo deste titulo. por si só separada
do conhecimento de deposito, importa um t garantia e confere ao
mutuante sobro a mercadoria depositada todos os direitos de
credor pignoraticio sobre a cousa dati. em penhor. Este direito de
penhor acompanha o ie trrant por todas as mãos pelas quacs passar
em virtude de negociações suceessivas.

Si quer vender ou dispor das mercadorias depositadas, o pro-
cesso é simplissimo tambom, si a mercadoria estiver gravada com
penhoiaem virtude do eu lassado warrant,o deaositante transfere ao
comprador oconitecime %Lede deposito que c)nsarvoncomsigo e o com-
prader torna-se proprietario da merca daria, mas com a obrigação
de pagar a importancia do credito garantido pelo endosso do
toarrant; si a mercadoria não estiver onerada com penhor, isto é,
si o depositante tiver co nsigo os dous titulas unidos, transfere-os
ao comprador, endossando o conhecanento de deposito, passando
para este comprador a propriedade da mercadoria depositada. •

A lei Relera! n. 1.102, de 21 de novembro de 1903, offerece
solida e perfeita garantia ao depositante e ao banqueiro que nego-
ciar o warrant.

O decreto n. 6 844, de 17 de setembro do anno passado, que
approvou o regulamento interno o a tarifa para o serviço de emis-
são de conhecimentos de deposito e wzrrants da Companhia Docas
de Santos, completa todas essas garantias.

A companhia mantom ainda uma sala de vendas publicas, na
qual os depositantes poderão expor amostras.

Desejando VV. 53. conhecer o regulamento interno e a tarifa
approvados pelo decreto n. 6.644, do anuo passado, podem soli-
citai-os da superintendencia da companhia, em Santos, que
tambem, com prazer e solicitude, ministrará todas as informações
que sobre esse assumpto forem pedidas.

Com estima e consideração— De VV. S5.—Attenc. Amg. Ord.
Obg.—Áivare Ramos Fontes, superintendente.
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5)a1anço das operaçdes e serviços realizados nos armazeno geme; da companhia Docas de Santos desde a inaustraçáo destes armazeno
em 12 de março até 31 de dezembro de 1908

GENEROS DE EXPORTAÇÃO
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Março 	  - - - - - - - - - - - - - -
Abril...	 ..	 - .• • - - - -- - - - - 15.798 52.813 - 15.271 - -
islaio..	 ....	 .....

•
-- -- -- -- -- -- --

__ ___ - 6.71 57.330 - 6.724 - -
Junho.	 .	 ...	 	

..
- - - - -

__ __ - 1í'92 ) 53.095- 10.528 - -
Julho...	 „ .	 „	 „ .. ..... .._ _ ...._ _ ___ _ _.. _ 59.883 39.971 - 50.567

,
- -

Ag.to....	 ..	 . .. L3.491 381 -- -- -- -- 5 -- -- -- 142 589 84.233 -- 101.970 -- mmir

Netembrr, 	 . 8.058 -- 10.742 -- -- -- 7 3 -- -- 97 633 55 615 -, 80.878 23.455 --
Ouiu!wo....	 .	 . . 4 062 -- 4•4q5 202 -- -- 8 -- -- -- 241.608 94 .13i -.. 100.875 27.739 181
Novembro . . 2.143 -- 1.839 179 -- -- 2 -- -- -- 152.858 6!.695 -- 74.191 4.212 17;
Dezenibro...,.	 ..... -- -- 14.3'25 -- -- -- -- . -- -- -- 57.710 87.353 -- 43.041 17.448 --

Somma 	 43.754 331 31.361 381 12.391 -- 22 3 - - 673.750 537.121 89.603 484.045 72.854 35(

5

Observações

Os ires c-mhoeimentos de deposito o warrants emittidos no mez do set -mbro foram sobre 1.825 saccas de café, sendo dadoTo
valor de 49:745$ para o segiro. De-ter tittilos, um conhecimento do deposito foi transferido unido ao do warrant, por endosso, do
oco:kilo cum o art. 18 da lei n. 1.102, do 1903, tendo sido a mercadoria retirada contra, a entrosa dos titulos unidos, pelos qu.ies rze
veriiicou não ter sido feita o2eração alguma de credito sobre o warrant. E os outros does foram devolvidos intactos pira a substi-
tinção por uni recibo do art. 8 0 , do rogimeato interao, caso esto provisto na ultima parto do para,grapho unico do art. 6 , da lo.
n. 1.102, do

Companhia Docas do Santos, em Santos, 23 de janeiro de 1939.-Anicide J. P. Gay, superintendente interino:

Ministerio das Relações Exteriores
Consulado Geral em Liverpool

rtelotorlo do 2 0 trimestre de 1008

NAVEGAÇÃO

O movimento geral d.) districto Consular de Liverpool durante
o 2 trimestre de 1908 é representado por 93 embarcações, arqueando

• uni total de 215.940 toneladas e com una tripolação de 5 906
homens.

O numero de entradas, comprehende unicamente embarcações
.extrangoiras. elevou-so a 31 com 8:2.748 toneladas, em diminuição do

navios e 1.493 toneladas sobre o resultado do trimestre cor:espoa-
dente do atino passado. Estas embarcaaões. em suas differentes es-
calas, procederam dos seguintes portos da Republica : •

Do Rio Grande do Sul. . 	 	 3
De Santos .................... 	 i

Da Parahyba .	 	 3
De Natal...	 . •	 .	 • 	
De Fortaleza . 	 	 2
Do Parnahyba. 	  	 • 	3
De S. Luiz do Maranhão . 	  	 • • 	 	 3
De Belém do Pará . 	 	 9
De Mani.os.. 	 	 9

As sabidas para o Brasil -68 com 133.192 toneladas - lambem
foram inferiores de 6 navios o 16.369 toneladas á que se verificou
em igual periodo de 1907. Nesse numero acham-se incluidas 6 em-
barcações de nacionalidade brasileira adquiridas neste paiz para o
serviço de cabotagem, tendo todas partido cm lastro para os seus
respectivos destinos.

Foi o seguinte, separadamente, o movimento de cada porto:

NAVIOS TONELAGEM EQUIPAGEM

Do Rio do Janeiro 	
Da Bahia.. 	  ,• ..•	 ••.• , .
Do Maceió.	 	 ó 4,o . O *é ••

Do Recife..	 	  	
De Cabodello 	

6 De Liverpool 	 89 219.415 5.562
4 De Newcastle 	 6 11.268 153
5 De Newport 	 17 24 876 380

1
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Estes vapores se dirigiram para :
Manãos. 	 13
Belém do Pará 	 13
S. Luiz do Maranhão 	 .	 • • 2
Parnahyba 	 3
Fortaleza 	 3
Natal 	 2
Parahyba 	 4
Recife 	 10
Maceió 	 3
Bahia	  11
Rio de Janeiro 	 29
Santos.. 	 14
Desterro 	 1
Rio Orando do Sul. 	   4

COMMERC10
IMPORTkÇÃO

A Importação dos nossos productos elevou-se á 17.467 494
grammas no valor do 	 1.500.770. equivalente a 13 310:177$78 em
nossa moeda, calculada ao cambio de 27 d. por mil réis. Do cotitronto
dessas cifras com as reg istradas no trimestre correspondente do anuo
passado l'eulta que, no eriodo do que nos occupaanos, houve uma
enorme to ffer . nça para menos, que attingiu a impirtancia de 	
£ 1.091 3:6. Dessa diminuição participaram a quasi totalidade dos
I10:450s productos, ,.endo comtudo palmo inoncionar a que se refere ás
entra tas de alirodão no v.,lor do 375 000. da b u'r.wha £ 650.000,
do ma.nganez 26.000 e semen;es de algodão 	 17.000.

Os alglrismos que se seguem mostram as catações ext.remas
alcançadas p..dus principies gnaros de exp Prtaçã br astleira, da unte
cada utn dos meus do trimestre, em confronto com os seus similares
de outras procedencias

Assucar

BRASIL

ABRIL MAIO JUNHO

1908 1907 1903 1037 1908 1907

Bahia 	 9 /9 -10/9 8/1 1/2-9/ 9/9-10/9 8/7 1/2-9/3 9.'6-10/.6	 . 8.'4 1/2-9/3
Nazaretb 	 9/3-9/9 7/7 1/2-8/1 1/2 O 3-9/9 8/1 1/2-8/4 I» 9/ - 9/6 7,6- 8/4 1;2
Pernambuco e Maceió 	 9/6-116 7/9-10/7 1/2 9'6 -I/6 8/3-11/1	 1/2 93-12/3 81-11/1 1/2
Parahyba 	 9/6-10 '6 7/9- 9/- 9 6-10/6 83- 9/3 9 3 -10'3 8/-O!-
Ceará e Maranhão 	 9110 1/2-10/9 8/1 1/2-9/- 9/10 1/2-10, 9 8/7 1/2-9/3 0,7 1/2-10/6 84 1/2-9/3

Outras procedencias
Judias occidentoes 	 12/-17/6 10/3-18/- 11/-18/6 11/3-18/9 111-17/6 10/9-18/9
Java 	  9/3-1 / 7 6-10 9 9/3-13/ 8/ -11/3 9 -1? 9 7/9 -11 '3
Madra,ta 	 9/i1-10/ 7 9-8/3 9/6-10/ 8/3-8/6 9/3-9 9 8/- 8 6
Manilha 	 2;3-10/8 7/6-8/9 9/3-10/6 8/ -9 - 9/ - lu,'3 7 9-9/-
Mauricio. 	 lo/-13 '3 8/3-11/- 10/-13 /3 8/9-11/6 9 si-13/- 8/G-11/6
EgyPto 	 11/-13/3 9 6-11/- 11/-13 3 10/ -11/6 10 9-13/- 9/9-11 6
Pern 	  9/6-13/3 7/9 -11p- 9/-13/3 8/3-11/6 8/9-13/-- 8/-11/6

Card

ABRIL MAIO JUNHO

BRASIL

1938 1907 1908 19:17 19 '8 1937

S	 9
suo de Janeiro 	 32 -- 36 32- 37 - 36 32- 36 3?- 36 32-
Santos 	   33 --	 36 33- 37 33- 36 33 - 36 ::3 -	 36 :13-	 :}i
Bthia. 	 31 --	 35 31 - 36 31 --	 35 31-35 3, -	 35 31 -
Ceará 	 31 --	 33 33-35 31 - 33 33- 35 31- 33 33 -

Outras 'procedencias :
Jamaica.	 	 45 -- 123 45- 115 45- 125 45 - 115 48 - 1?5 45 - 115
Africa 	  26 . 6-	 48 31 -	 44 26/H--	 48 29- 45 26 6- 	 4g 2$-
S. Domingo 	 38 34 --	 41 33 --	 38 33	 39 33 ---	 38 33 --
AMerica central 	 35 -- 67 35-	 ti8 35- 67 35- 67 3:) -	 67 35 - 67

BORRACHA

ABRIL MAIO JUNHO

1908 1907 1908 1907 1903 1907

Brasil :

Fará 	 1/8 - 3/5 2/9'4 -- 4/11 1/2 1/9 - 3/10 1/2 2/81/2 - 4/101/2 1/9 1/2 - 3/10 2/8 -- 4/7 1/2
Ceara 	 1/- - 2/3 2/- -- 3/6 1/- - 2/3 2/- - 3/3 1/- - 2/3 1/9 -- 3/ -

Outras procedencias :

j'eril 	 1/11 - 2/5 3/2 -- 3/8 1/2 2/- -- 2/7 3/- -- 3/8 2/- -- 2/7 2/11 - 3/8 1/2
Africa 	 5d. - 2/8 9d. -- 4/3 6d. -- 3/1 1/2 8/34d. -- 4/1 1/2 6d. -- 3/2 8[1.	 - 3/11 1/2
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EN . I1 RCAÇiiE3 NUMERO TONELAGESI EQUIPAGEM VALOR IMPORTADO

Brasileiras 	
Estrangeiras.. 	 31 82.743 2.605 1 .500.770

Total 	 31 82.748 2.605 1.500.70

SAIIIDAS

EMBADCAÇõE8 EQUIPAGEM
VALOR EXPORTADO

eNUMERO TONELAGEM

eabeado 13	 DIARIO OPPIC/AL
	

Pe-erelro - 15.0*? 1380
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1101111W	 	 MIK

AlRIL MAIO N

d.	 d. d.	 d. d.	 d.
Pernambuco 	 3.2	 -	 7. 3.05 -	 2.75 3.1	 --	 7.5
Ceará e Aracaty 	   6.5	 --	 7.09 0.	 --	 -- --	 _-
Paraltyba. 	  	 6.25 --	 7. 6.25 --	 7.63 5.37 --	 7.12
Rio G rAnde 	 7.	 -- 6.75 --	 7.25
Maceió 	 6.75 --
Maranhão 	

entras procedencias

6.63 -- 6,25 -	 6.75

Estai s Unidos 3.23 -.. 10. 3.	 --	 9.23 3.5	 -- 10.2
Egypto 	 5.38 -- 12.5 3.	 -- 10.44 2.	 -- 12.2Z
Fijt	 ( Se.: Muriti) 	 6.	 --	 6.19 -- 7.25-	 --
lndias Occidentaes 	 5.25 --	 7.5 4.	 --	 7.75 5.25 --	 8.
Indias (Soa Island ). 	 15.	 -19 18. 6.5	 -- 17.
Perú ( rough Stitple	 	 4.	 -- 10.5 2.75-	 9.7 3.35 -- 10.5
Pord ( Sea Island ) 	 7.5	 --	 -- 7.5	 --	 8.5 --
Africa Occidental 	   5.21 --	 5 53 4.83 --	 6.61 5.99 -	 6.8
Africa Oriental 	 4.?5	 6.63 5.5 - 7.75 6.25 --	 8.5
Indias Orieataes 	 3.23 --	 525 2.5	 --	 588 1.81 --	 0.1t
Chia: 	   	 6.31 4.19 --	 5.69 4.5	 --
Smyrna 	   4.	 --	 5.37

E \ PORTAÇÃO

O val.w dos generos e zpoKado3 para o 13rasil Lambem foi menor
do que nd anuo passa lo, aproseatandi a dilTerenca 	 :485.685 ou
2.559:43I , 111, s 'bre um total de	 1.108.3'23 e 9.t'51:7i39.003.

Comparando-se as sommas das nossas importsçõis com as ex-
portn5es para o Itrasil. veriffis.mos um saldo a nosso favor de
e 302.447 e :1 488:417$:7 4 . Os principaes artiso3 attingido; Iam
essa diminuição foram as manufaturas de algodão com 115.411,
a juta em fios mm £.51 51 . ;, o forro bruto com £43 522. as ferra-
gens com £33.751 e o arro t com £9t7. Os outros artigos, na sua
quasi generalidade, tambm soffreram

No mappa n. 4 que acompanha as presentes informações, estão
consignadas as oscillações havidas durante o tri ,r.estre na teu
relativa a descontos mis principaes praças do Europa, bom como as
de fretamento do embarcaç5as no porto do Livorpool e cotações dc
carnbio.

Consulado Geral dos Estados Unidos do Brasil em Liverpool,
30 de outubro de 1908.

J. C. DA FRANÇA PEREIRA PINTO,

C.alial geral.

N. 1 - M?.ppr.15 rnovinnnts	 nava3ego eutra o Brasil e o Distri:ts Conluiar de Liverpsol durante o 2 0 trimestr. de 1108

ENTRADAS

Brasileiras 	
Estrangeiras 	

6
58

1.977
131.215

82
3.219

2.992	 •
1.105.331

Total 	 62 133.192 3.331 1.108.323
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Mappa n. 2 - Preço corrente e quantidade de gensros importados do Brasil nas
99.

quaresmas ismoarAnk NO 20 TIINZSTRZ na 1908
	

PREÇOS

DIREITOS
Dl ALPANDIO4 Peso

Ou
medida

Quantidade e
Moeda nacional

ao cambio de
27d.

Abril Maio Junho

Aguardente 	 Livre Litros
Alsodão 	
Assurar 	

2s/. a 49/- por cat.
id por libra

Kilo, 104.708
5.075

5.92s
54

44:*643.6r7
48 3 th.

Por lib..3c1/20 a	 7d,'09
•	 cwt. 99/34 • 12s/6d

3c1/05 • a	 743
96/3d	 • 12./iid

35110	 a	 7d50
88/-	 •	 /29/3d

Cleao 	 1/2(1. 178,:',s/2 13.24; 117:7.34333 •	 e	 74s/. . 92.1. e	 87s /- 548/-	 .	 77s -
a•d 	 Livre • 36.938 1.21- 10:.2641,3 •	 •	 31/-	 • M/- 31/.	e	 36/. 31/-	 •	 3-

Castanhas	 .....	 ........ o 2.559 110 91.001 81)8:4(7 718 •	 e	 33/-	 50/. » 41/- 31/-	 e	 • V-
Couros 	 •	 .	 . • 465.135 30.41e 2:0:5774778 •	 lib. 5 1/2	 »8 1/2 54 112	 e	 84 1/2 s. 	 941
Farinha de htandioca 	 3s/- a ('e/- por libra
Fll no. Livre 1.097 525
Gomma elastica 	  	 4.325.993 1471.575 11.3M:915455,i e	 Is/. v. 3g/rd Is/-	 a	 33/108 15/-	 a	 21

d!versos	 	  	 --
Madeiras	 ............. - 168.889 1.661 14:791111 ton. £7.10-9. £12-1C-0 C 7-10-0 a £12-le-:, C7-10-0.	 £12-10-0
NlangaNez b .uto ......	 . - • -- -
Oleou e resinas	 ....... - a 3.122 1.192 41595555 •	 lib.	 28/5d	 .2s/l1d 2s/5d	 7 3.n 2s '5d	 7	 2s '1151
0...os e cinzas de ossos 	  .... - 9 1.210372 5.441 48:391111 •	 ton. £3•2-8 • £8 1. 3-2-6	 • e.:1 C3-15-0 •	 1:3
Plassava - 81.e39 3.402 30:2 '02.030 •	 £25	 • eu0 25	 »60 .1.!!.;	 •	 £40
semente de algodão 	 - 7.543.851 48.215 428:5772778 e	 •	 £3-2.6 • e 6-7-8	 • C.d-15-0 •	 ..e-15-0
ll.versos productos 	 - 802.979 27.74 216:8354555

17.467.493 1.500.770 13.340:1774778

Mappa N. 3. - Preço corrente e quantilade dos ganem exportaIrs do D'strl:t0

!?..
. 2

QUANTIDED1 ZIPORT•DA NO 20 TRIMESTRB Da 1908 PREÇOS

Ê 2
014111501 Moeda nacional

E5
Peio

ou Quantidade e ao cambio de Abril Maio Junho
to
O

medida 27d.

Arroz 	 Livre Kilo' 1.020.929 11.368 101:04SV89 Por cwt. 61/	 a	 8s/31 65/- a	 8s/3d fis/-	 a	 89/-

Algodão (manufacturas de) . 	 7. ; Metros
/ Kilos

83.999
1.013 3

è	
258. 589 2.387:457,77S

Calçado 	 •. . 	 e . 1.417 893 7:93L111
Carnes 	  	 e e 1.678.023 4.60 41:424.22 •	 e	 3257-	 •	 945/- :05/-	 e 985/- 325 -	 9	 10Cs/-
Carvão de pedra...-..... 	 e e 45.263 698 43 847 389:751.111 •	 ton.	 12/-	 9	 15/- 11/6	 »	 15/- 10/3	 •	 11,n
Chap4l o8 	 e e 915 041 8:344411
Cobre.	 . 	 • .. 335.323 24.918 221:44 333 •	 •	 e 58	 a.	 C 77 e 56-15-0 • £75 £56-18-9 a	 .f: 72
: ouros preparados. 	 a s. 52.7.3 17 u.7 157:37 778 ,.	 lib. 6d	 .	 28/4d 541 12	 •	 2s/4d Nd ,‘	 •	 2./id
Drogas medic.naes. 	 e e 18.8v) 2.5.?,s 2.2:452 3:13 •	 onça T vÁ	 •	 V- 7 2.4	 ,.	 1/- 7%	 •	 li-
Far oba de trigo	 	 a

.
a 25.230 1,)7 3:81.578

Ferrageus o cutelaria 	 . . 2.7.53.355 118.1.741 1.031:1s64,167
Ferro em barra etc. ....... 	 . • 12.329.416 1:9 751 1.153 312,s222 e ton. £3-11-5 a e?.10-0 e 2.10-2	 e	 e 9- 10.0 C 2.10-2 a £?- 10-0
luta 	 • 9 924.151 27.851 247:8_1;111

Lã (manufacturas de) .. 	 9 ; Metros
I	 osM

-
118.085 1	 34.122 37:5:943:%3 .

Licores e cereja 	 e • 203.524 8.017 71:264222 e dusia. Garrafas 6./- Garrafas Cs"- 1/2 garrafas 45/dd%

Linho (manufactura de) .... 	 i• 1 Metros
I Kilo.

5.000
125.228

1
1	 18.93? 168:3461667

5
Louca e crystaes 	 e e• 2.551.554 33.400 !..70:292$222
Machinas diversas.. . 	 e 9 6.950 922 237.975 2.115:1100.003
Pd•. te,ga	 	 s. • 19 25(8 2.821 10.742:22'1 e ent.	 102s/-	 • 114s/- 915/-	 a	 417/- 96s/.	 a	 117s/.
bi 	  ci, 	 •	 	 e • 161.$64 7.211 61:384043

Mixtas (manufactura5 de) 	 a 1 Metros
i Mios 2:58078.629 (	 22.7381 £02:00000••

•
Papel de diversas qualidades 	 9 • 64.359 4.218 37:564$448
Pe II. 	 e 9 103.607 4.202 37:351111
Polvo . a 	
Prata. ...	 	 

•
e

.
•

3.257 857 5:8:0$)0 e100 11b$. 55s/- e 605/-' ' 55s/.. •	 67- 551/.	 • 604/-

Roupas de especie diversas 	 e • 12.808 8.580 58:3918111
Sal 	

Reda (manufacturas de). 	

e

e

e

1 Metros
1 /tilos

2.011.269

-
1.202

2.574

1	 2.8i3

22: 88 4900

25:2713111

'lobos diversos. 	 • 9 24 891 1.216 10:8)8089
Mercadorias diversas 	 ..... e • 4.218.073 71.531 682:52411:5

- 1.108.323 9.851:760,000

OZNEROS
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praga do districto consular h Liverpool durante o 2 0 trimestre de 1938

QUANTIDADE IMPORTADA NO 2a TRIMESTRE DE 1907
	

PREÇOS

Peso

medida
Quantidade

Moeda nacional
ao cambio do
27d.

Abril Maio Junho

santroe 929 20 177,778
lidos 6.415.536 370.617 3.374:6403040 Porlib.2d75	 a	 9150 2275	 a	 9250 2275 a	 9250

281.513 2.436 21:6533333 •	 cet.714/79 % •	 103/741 8s/id 34 a	 118/id 78/8d a	 Ile/ld
• 33.320 2.772 21:640,000 78,/-	 a	 838/- •	 93e/- 84./-	 •	 90./-

305 10 83 839 •	 a	 31/..	 •	 27/- 31/ -	 •	 36/ - 31/-
1.923.811 67.332 593:9512111 °	 a	 26/-	 a	 331/- 32/-	 •	 40/- 35/-	 •	 42/-

o 420.250 37.73; 335:57 4.55.1 a	 lb. 82 3/1	 a	 112 X 8d 3/4	 a	 11d 82	 a	 10d
• 51 1 8 889
o 9.899 589 7:7243444
o 4.813.474 1.927.7W 17.135:8222222 ir	 2s/	 •	 4s/11d 3* 2e	 •	 48/10d 33 1e/9d	 a	 4s/7d 44
o

115 O 1.133 10:071:111 •	 ton. E 7.10-9	 12-10-0 £ 7-10-0 • £ 12-10-0 £ 7-100 a £ 12-10-0
o 10.670 785 25.543 2!7:2:64637
o 29 518 1.610 11:311411i .	 !ib. 3s/6d	 •	 4s/3d 3s/9d	 • 4s/3d 3s/9d	 • 4s/22
• 2.171.,83 10.155 93:!61›.617 .	 ton. E	 8 £ 3-2-8	 • £ 8 3.2.6	 • 12. 8
o 27.073 1.022 0:081 441 •	 a	 C2 	 •	 £ 75 23	 • £ 75 25	 • 75

11.362 305 581:973 343 •	 a	 £ 5-10-0 •	 6e2-8 £5-10-0 . e 6-5-0 £ 8-2-8 e, £8.104
1.909.219 71.358 034:5604000

40.021.884 2.595.016 23.087:075j555

Consular de Liverpool para o Brasil durante o 2 . trimestre de 1908

QUANTIDADE EXPORTADA NO 40 TRIMESTRE DE 1036

Peso
ou

medida
Quantidade

1.1)3.766

Metros 225.652
Eálos 1.713.418

• 2.310
7. 83.471
• 47.2C4.5G3
e. 1.805
• 232.9i7
a 5? 366
a J6.95!
• 18.00
• 1.34.8S7
. 18.197.2:0
• 1.777.910

; Metros	 3N
1 Kdos	 112.923

w 200.651

; Melros	 35.795
I Kilos	 153.610

. 3.124.043
. 5.487.52•
• .9.908
e.	 196.731

Metros	 23.884
Kilos	 109.033

81.953
• 81.810

5.573

11.933
• 2.103.375

I Melros
; Kllos

a
41.551

5.221.782

1.429 I

ác
Moeda nacional

ao cambio de
274.

Abril Maio Junho

42.315

331.00)

9:4034667

3.49:333,r33

Por owt,. 78/61	 •	 8a/e4 76/4d 4,4	 a	 Ela/ 64 7s/4d 34 a	 1144/104

2.813
5.655

25:271 111
50 2841 637 II	 .	 41s/84	 .	 110*/- 40s/ -	 •	 104s/... 40./.	 14,	 104e/.

42.7:2 372:1516111 .	 ton. 17/-	 s.	 24/- 17/-	 9	 23/- 17/	 23/-
1.781

26.38
j) .	 tu

15.831	 111
234:0!6 617
171 1111:444

-	 .	 e 97-	 .	 1! 113-
.	 lib.	 804	 .	 2s/4d

£101-10-0	 •	 £120
7d 14	 •	 2e/4d

£05-5-O	 a	 £ 118
721/2	 a	 2a/4d

41:91:334 a	 onça 7 3/4	 •	 1/2 734	 a	 1/2 734	 zw	 1/1
2.251 20:03!45/

142.3,7 1.331 733:5;
173.4,73 1.510.204 411 •	 ton. £	 s •	 £9 15-0 £ 2-19-8 34 a	 £ 10-1-0 £ 2-154 a	 £ 10.10-0

37.159 330:Z023222

9.54G 84:853033 duzia	 Garrafa* NI. Carrara. 89/. 1/2 garrafas 41/0d 34

28.710 237:4233232

43.593 387:537,778
211.734 1.882:524 415

4.175 37:1116111 eset. 8311/-	 •	 113*/- 11119/-	 a	 1031/. 90*/-	 a	 108e/.
12.910 111:755,558

30.104 287:5913111

4.932 43:3023222
3.443
1 080

30:631,111
9:4223222 •	 100 libs.551/- •	 60*/- 53e/-	 •	 803/. 55e/-	 •	 .0e/a

8.337 56:3?8$839
2.482 22:064212

2.542 22:5253558

1.330 11:S221222
83.519 788.845,558

1.331.003 12.391:1913111
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N. 4 - Qnadro da cotação do cambio, taxas de desconto e fretai:lenta das eMbarurgies no mercado de Liverpool, no 2° trimestre de 1)08_

CAMBIO

ABRIL MAIO JUNHODFSTINOS

Sobre o Brasil

a França, tres meies de data.
Ires dias de vista 	

9	 Allemanha, Ires mezes de
data 	

Sobre a Autria, tres de data 	
» Belgica,
• P Italie,
• Hollanda,

Não ha operações de cambio da

23.30 a 25.36 1/4
25.11 1/4 a 25.15

20.64 a 25.70
24.31	 21.38
25.38 3/4 a 'z5.47 1/2
23 40 a 25.48 1/4
12.4 3/8 a 12.5 1/8

Ingalterra, para o Brasil. As taxas
banqueiros no Brasil.

25.26 1/4 a 25.36 114
25.11 1/4 23.15

21.60 a 20.70
24.23	 24.38
23.37 1/2 a 25.45
25.36 1/4 D 25.48 1/4
12.4 1/8 a 12.5 1/8

de cambio são estabelecidas pelos

25.25 a 25.31 1/4
25.11 1/4 a 25.15

25.57 a 21.64
24.25	 24.:2
25.33 3/4 a 25.41 1/4
25.35 a 25 41 1/4
12.3 5/8 a 12.4 3/8

TAXAS DE DESCONTO

ORIGEM JUNII0

Banco de Inglaterra 	
Em praça 	

3 °/,,
2 3/8 °/. a 2 7/8 8/0

2 1/2 4/. a 3 0/,
1 9/16 a 2 11/16 0/.

2 1/2 0/,
1 1/4 0/0 a 1 5/8 °/,,

ABRIL MAIO

PREÇOS DOS FRETES

DESTINOS

Pará, Maranhão e Ceará 	
Mandos 	 • á
Pernambuco	
Bahia. 	
Rio de Janeiro.. -. 	
Santos 	

ABRIL

25/- a 130/-
30/-	 130/-
21/-	 50/-
3 1/-	 57/6
22/6	 50/-
2/6	 50/-

MAIO

a
25/- a 130/-
30/-	 130/-
21/-	 50/-
3 '/-	 57/6
22/6 D 50/-
22/6 » 50/-

JUNII0

25/- a 130/-
30/- •13U/-
21/-	 50/-
30/-	 57/6
22-6	 50/-
22/6	 50/-

Consulado Geral em Genebra
ftelatorlo do 20 trimestre de 100S

COMMERCIO	 •
As transacções commerciaes entre a Confederação Helvetica e a

Republica Brasileira no decurso do segundo trimestre do corrente
afino cifraram-se em francas 4.704.135, contra 5.775.418 francos,
resultado obtido nu quartel precedente, havendo, portanto, uma
diferença para menos de 1.051.218 francos.

A importação consisti° em café, caca°, fumo, borracha, crinas e
charutos, elevando-se a 3.190 549 trancas. que reduzidos á moe-
da brasilnira, ao cambio médio do 15 1/8, perfazem o total de
2.013 236a419.

A exportação limitou-se a relojoaria, bordados, machinas e ve-
nieulos. teitacundensado, seda, tecidos, tintas, queijos, farinha ali-
mentiria para ci'e s snças, artigos de palha, gado vaccum, productos
pharmaccuticos, confecções, calçados, phonographos o einematogra-
rhos, chocolate o charutos, sJminando francos 1.513.585, ou
955:074135.

o ex alente da importação sobre a exportação sendo de 1.676.961
francos, o saldo a nosso favor é, portanto, superior ao do trimestre
precedente, que foi de 1.593.080 francos.

IMPORTAÇÃO	 •
As expedições feitas pelo Brasil, regisiradas no mappa geral n.1

no valor de 3. 90.549 franoos, comparadas com as do quartel ante-
rior. accusam uma diminuição de 48; .200 francos - ocasionada
pelo afrouxamento observado nas entradas do café, do cascão o do
fumo, que foram insuficientes para contrabalançar o augmento
havido na importação da borracha, das crinas e dos charutos.

Café - A nassa rubiacea occupa o loga,r de honra no mappa
n. 3, figurando por 1.€59.800 kIlos. avaliados em 1.892.175 francos,
contra 1.801.000 kilos, por 2.053.140 francos no primeiro tri-
mestre.

A diferença mareada pelo decressimo de 141.230 kilos é tanto
Mais significativa quanto das cifras alinhadas nela Estatistica off

chi se doduz que o terreno que perdemas foi conquistado pelos nossos
concurrentas.

Assim, a America Central aumentou sou fornecimento, pas-
sando de 219.5 )0 kilos a 311.300; a india Hollandeza de 22 . 1.100 a
219.900; a India BrItannica do 155.700 a 156.930 ; a Colombia de.
33.330a 47.500; o Mextoo de 14.301 a 15.930 hem contar com a
Turquia Asiatica, 33.000. Siãa e Indo-China, 9.t 00, que não figura-
vam no quadro do trimestre passado.

Cactio - A impressão deixada pelo declina) registrado na en-
trada de,te prolixa° paracendo, á primeira vis:a, marcar umi es-
pecie de paralysia no cominarei° deste artigo - desfaz-se completa-
monte diante do estudo aprofundado do mappa n. 4.

Da facto, se a nossa exportação desceu de 1.266.5 l0 francos a
919.259, foi simp!esmente por se ter a autua aprovisionado poste.
riormonte, importando por 3.357.000 francos.

Apezar disto, conservamos excellente postura em face dos nossos
contendores, cabendo-nos ainda o primeiro lugar no quadro respe-
ctivo, onde figuramos por 367.700 )(fios.

Este resultado não é para nós de i:imenos valia, dada a circum-
stancia de que sómente a India Britannica, o Mexia° o a America do
Sul puderam enfrentar com a crise, augmentando suas remessas, a
primeira de 6.303 kilos, a segunda de 8.600 e a terceira de 14.000
kilos.

As demais procedencias °blocaram ás seguintes alternativas
America Central desceu do 380.703 kilos a 199.800; Colombia
199.230 a 171.590 ; Africa 143.730 a 11.3000 a Judia Hollandeza
1.100 a 900.	 •

A Hollauda passou de 4.900 kilos a zero.
Fumo - A despeito dos esforços empregados poios valorisadores

deste producto, os Estados Unidos da America do Norte puderam
ainda conservar o 1° lugar.

Entretanto, cumpre notar, que no presente quartel a sua ex-
portação soffreu um desfalque, baixando de 1.019.300 kilos a
833.400 o determinando um movimento assencional da parte da
India-Hollandoza : 314.400 kilos a 352 000 ; Austria-Hungria,
126.500 a 162.500; China, 25.100 a 35.200, Mexico,. 2.800 a
16.300; India-Britannica. 4.800 a 10.6L0 ; Colombia, 2.90) a



ldappa geral a, 2 - Generos espertados da bina para o Brasil ao
20 trimestre de 1908

Relojoaria 	 Peças 11.309 564.217
Bordados 	 Kilos 8.900 263.00
Machinas 	 •	 s -57.900 175.001
Leite condensado 	 148.700 147.12
Soda 	 1.500 108.79:
Tecidos 	 10 800 91.2W
Cores 	 24.900 51.821
Queijos 	  19.500 35.517
Farinhas alimediclas 	 7.700 23.746
Artigos de palha.. 	 500 11.041
Gado vaccum 	  Peças 18 10.80)
Productos pharmaceuticos 	 Kilos 11.000 8.270
Confecç3o; 	 700
Calçados 	  200 5.350
Phonographos 	 •	 1.100 5.170
Chocolate 	 800 2.748
Charutos. 	 44

2° trimestre 	 •••11. 1.513.585
1°

Diltwença. 	   

•IF•11, 2.077.669

-- 564.084

Mapps a. 3 - Café - Imprtaeltio ao 2 0 trimestre de 1908

PAIZES

Procedendo.

QUANTIDADE

Kilos

VALOR
-

Fraueue

Brasil 	 1.659.800 1.802.17.:
America Central 	 311.300 354.882
India IIollandeza 	 24'./.900 234 8,C
India Britannica 	  156.930 178.866
Colombla 	 47.500 54.150
Turquia.•Asla 	 35.0O3 40.584
Mexico 	 15.930 18.12t
Indo-China 	 9.800 .	 11.172
Africa 	 .2.100 .	 2.394
Outros paizes 	 1.300 1.482

2J trimestre 	 2.490.100 2.838.714
1° 2.481.600 2.829.024

Diferença 	 1-	 8.E00 1-	 0.690

Ilfsppa a. 4 - Cs:éo - Importado ao 2° trimestre de 1908

rAIZES

Procedencia

QUANTIDADE

Kilos

VALOR
--

Francos

Brasil 	   387.703 919.250
America Central 	 •	 199.800 499.590
Colombia 	 171.500 428.750
America do Sul 	 .55.400 138.500
radia. Britannica 	 20.600 51.590
Africa 	 /1:300 28.259
Mexico 	 •	 11:000 27.500
JudIa Hollandoza 	 900 2.256
Ilollanda 	

2° trimestre 	 838.200 2.095.500
10 1 205.300

1
3.238.250

Diferença 	 -	 457.100 -1.142.700

MERCADORIAS

Exportadas

QUANTIDADE

Kilos ou peças

VALOR

Francos

_
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3 .200 ; America do Sul, 1.900 a 2.100; Russia, 11.200, o para a
Hollanda 3.800 kilos, que não figuravam na lista precedente.

As procedencias cuja importação diminuiu foram para o Brasil,
que embora tivesse conservado a posição adquirida no começo do
anno, cahio. não obstante. de 214.300 kilos a 201.100 ; America
Central, 120.030 a 38.800 ; Turquia da Europa, 66.600 a 34.200
Turquia da Asia, 19.100 a 7.500 ; Allemanha, 14.700 a 6.100;
Argelia e Tunis, 5.800 a 4.100; Gracia, 4.500 a 590, e outros de
2.800 a 200, o finalmente, as Philippinas, que de 2.700 passaram
a zero.

Borracha - O nosso commereio, no tocante a este producto,
que até certo tempo parecia estagnado, movimentando se com in-
comprehensivel morosidade, firmou-se no presente trimestre • no
mappa n. 6, °ocupa o primeiro jogar por 11.800 kilos, avaliados
em 79.532, contra 7.900 kilos a 53.246 francos no quartel prece-
dente e 3.703 a 25.492 francos em abril, maio e junho do armo
passado.

A Inglaterra, de 8.800 kilos passou a 500 e a Amorica do Sul
•de 8.7(0 a 1 600 ; a Judia Britannica elevou a SUN importWio de
600 a 2.900 ; Africa 500 a 2.600 e a França 800 a 900. A Allema-
nha baixou de 3 800 a 2,2(30; a Austria Hungria de 800 a 500
a Italia importou 2.400 o outras procedencias 200 kilos.

Crinas e pellos de Buff alo - Esse nosso producto duplicou sua
exportação do 3 930 kilos, avaliados em 13.020 francos, a 6.90) kilos
por 23.040 francos.

A Republica Argentina, que monopolisa o fornecimento
crina, soffreu uma reducção do 103.874 francos, baixando de 55.400
kilos a 27.300 ; a America do Su l exportou 14 203, a França 13.300
e a Allemanha 12.100, exportando apenas 10.500.

A nana subiu de 4.400 a 7.700 ; a Inglaterra 5.500 a-7.400,
ao passo que a Ilespanha desceu de 2.600 a 303 kilos. As do-
mais procedencias conservaram-se em 800 e a Australia de 1.200
a 8.30).

Ch2rutos - Este artigo merece um quadro especial, não porque
nello °ocupamos logar saliente, mas pela simples razão de que
começamos a ganhar terreno nos !parodio deata republica, a
enta.bolar relações que poderão se dosinvolver vantajosamente, se
as nossas fabricas persistirem no aperfeiçoamento de seus productos,
concentrando esforços no intuito de conseguirem um transporte
rasoavel que lhes permitta sustentar a luta de preço que lhes fazem
os seus formida.veis rIvaes.

EXPORTAÇÃO
A exportação trimestral das mercidorias suissas para o Brasil,

sofreu uma rolueção de 554.081 francos, baixando de 2.077.659
francos a 1.513.385 francos.

Os artigos que contribuiram para este resultado foram os bor-
dados, que de 439.409 francos passaram a 2 ,53.003 francos ; ma-
chiam e vehieulos 277.599 a 175.001 ; leite condensai° e esteei-
Usado 323.352 a 147.302; seda 141.953 a 108.795; tecidos 129.936
a 91.263 ; tintas 72.893 a 56.821 ; queijos 59.287 a 35.517 ; pro-
duetos pbarm tceuticos 19.068 a 8.270; phonographos e oinemato-
graphos 9.285 a 5.170 o finalmente, chocolate 5.034 a 2.748
francos.

Em c3mpensação a relojoaria, que é incontestavelmente o
artigo que mais tem contribuido para reforçar a cifra do nosso
concznercio, subiu do 562.959 francos a 554.217, fornecendo 2.404
relogios de ouro, declarados por 458.037 francos ; 6.210 relogios de
nickel por 53 8P9 francos ; 2.548 relogios de prata por 43.966
francos ; 147 chronometros por 3.402 francos e um quintal metrico
de poças avulsas por 2.933 francos. A farinha alimonticia para
crianças passou de 9.700 francos a 20.740; os artigos de palha do
10.414 a 11.941 e as confecções do 2.675 a 7.495 francos, o gado
vaccum 10.800 francos e os charutos 44 francos.

Consulado Geral dos Estados Unidos do Brasil em Genebra, 15 de
outubro de 1908.

E. DE AGUIAR VALLIM,
Vice-consul, , ncarregado do Consulado Geral.

Mappa geral a. 1 - Géneros importados do Brasil pela Sabia -
2° trimestre de 1908

MERCADORIAS

-
Importadas

QUANTIDADE

Kilos

MOEDA
SUISSA
-

Francos

MOEDA

BRASILEIRA
-

Réis

Cafè 	   1.659.800 1.892.172 1.193:960532
Carão 	  :tõ7.700 919.250 530:04%751
Fumo 	 201.100 271.483 171:3J7$035
Borracha 	   11.800 79.532 50:184092
Crinas 	 6.000 23.046 14:542$025
Charutos 	 400 5.084 3:194384

trimestre 	 2.247.700 3.190.549 2.013:236$419
k. trimestre 	 2.533.900 3.677.749 2.320:059$619

Diferença 	 - 286.200 - 487.200 - 307:4233200



Moia a. 3 - Farao - Importado ao 2' trimestre dtr 1208

PAIZES

Procedencia

QUANTIDADE

Kilos

VALOR _

Francos

Estados-Uusidos 	 8'3.400 1.125 090
Indfa-Hollandeza. 	 352.090 475,2)0
Brasil 	 201.100 271.485
A astria.-Hungria 	 -1132.")00 219.375
Amenos Central 	 36.800 49.680
China 	 47.520
Turquia da Europa 	 34 w,0 40.170
Monco 	   	 16.300 22.005
RuMia 	  	 de.% 	 11 2,)0 15.120
India Britannica 	 10:609 14.310
Turquia d'Asia. 	 7.500 10.125
Allemanha 	   6.103 8.235
Argelia o Tunis 	 4.100 5.535
Hollanda 	 • 	 3.800 5.130
Colombia 	  • •., 	 3.200 4.320
America do Sul 	   2.100 2.835
Grecia 	 500 675
Outros 'maus 	 200 270

,	 .
1.720.810 2.323.0801° trimestre 	

2°	 > 1.978.300 2.670.105

Diferença. 	 -- 257.503 -- 347.025

Mappa a. 6 - Borracha - Importada 115 2° trimestre de 1308

PAISES

Procedeneia

QUANTIDADE

Kilos

VALOR
-

Francos

Brasil 	 11.800 79.532
;adia Britannica. 	 2.930
Africa 	 2.600 17.524
ltalia 	 2.4e0 10.176
Allema.nha 	  2.203 14.828
America do Sul 	 1.000 10.784
'trança 	 900 0.016
Inglaterra 	 r:00 3.370
Aualria„ 	 5')0
Out o paizes. 	  200 1.348

2° trimestre	   •	 20.600 172.544
.1.•	. 	 32.400 218.376

Diferença 	 - 6.810 - 45.832

Mappa a. 7 - Crinas e pellos de bifai° - Imp:rtnão
2 trimestre de 1903

FAIZEO

Procedendo.

QUANTI DADE

Kilos

VALOR

Francos

Republica Argentina 	 27.300 91.182
America do sul 	 14 200 47.428
França 	 13.300 44.422
Allemanha 	 12.100 40.414
Russia 	 10.500 35.070
Italia 	 7.700 25.118
Inghterra	 7.400 24.716
Brasil 	 6.900 23.046
Australia 	 1.500 5.010
Hospanba 	 300 1.002
Outros paina 	 e 	 830 2.672

2° trimestre 	 102.000 340.680
•1° 146.900 490.640

Differença 	  -- 44.800 - 149.96

QUANTIDADES

Kiio

VALO%
_-

Francos

MOEDA

BRASILEIRA
-

Cambio
de 6:31 reis

GENEROS

Importados
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Mappa a. 8	 Charutos	 Imperta4go de 2°. trimestre 1208

PAIEES

Procedencia

QUANTIDADE

KiloS

VALOR

Francos

Allemanha 	 13.900 175.974
Hollanda 	   8.909 112.674
America Central 	 4 200 53.172
Inhia britannIca 	 1.800 22.788
Austria 	  1.400 17.724
Belgica 	 600 7 596
Philippinas 	 94.015444. 500 6.330
Brasii 	  	 400 5.064
Estados-Unidos 	   200 2.532
Italia 	   	 100 1.264
Outros paizeS 	 409 5.064

2° trimestre 	  	 32 400 410.184
1° 21.W0 307.638

Differença 	 +8100100 -I- 102 546

Rapp n. 9 - Quadra comparativa do movimento =marcial de bises
com o Brasil entre os 1' e 2' trimestres de 1308

2° TRIMESTRE

Francos

IrnrorIa:ão 	 1.677.749 2.320:659019	 fon.s i9 2.011:221$419
Esponaçáo 	 2.1,77. 60 1.311:009039	 1.51;...5S5 9:5o;24135

Total 	 5.755.418 3.63i:6e8$;58	 4 701.134 2.93$:308$554
•

Dilr . rença em franco;.... 	 .	 ***** 4*	 .051.281
Diff...rença em reis 	 	

l4. •	 663:36C42. 4

Mappa n. 10 -Preços médios das aercit!orias Importadas do Brasil pela
&Lissa no 2' trimestre de 1308, arbitrados po: pnflisionaes da Cot.
federação

Card 	   109 114 71$934
cacto 	 100 259 157$750
F 3M0 	  100 135 85:4185
B)rraelia 	 100 674 4254274
Crinas 	 100 334 209954
Charutos 	   103 1.266 798$.846

Consulado Geral em Buenos Aires
Iteintorio do 2 , trimestre de 1908

NAVEGAÇÃO
O numero do embarcações que vaneitaram entro os partos do

Brasil e 03 da Republica Argentina. fora..n
ENTRADAS

Brasileiras 20. com 10.383 toneladas e 838 tripulantes.
Estrangeiras 238, com 419.066 toneladas e 12.011 tripolante.

SAMDAS

Brasileiras 18, com 11.451 toneladas e 917 tripulantes.
Extra.rigeiras ai com 392.831 toneladas e 12.963 pessoas dø

tripulação.
O valor ias mercadorias importulas foi o seguinte
Em navios naciouaes 329:504170 k 7 d., equivalente á ouro ar.

gentinu $182 65.70.
Em navios estrangeiros 3.331: .84238 27 d., ou $ 1.027.216.31

ouro argeutino.

COMNIERCIO

SEIRA E BRASIL

Francos
	 Réia

10 ralmestan



O valor da exportação foi o seguinte :
Em navios nacionaes 442:610$556. igual a pesos ouro 252.228.00
Em naTiloa estrangeiros 7.030:875$685.ou pesos ouro 4.007.433.90.

• Para melhor conhecer a alternativa pró ou contra, na balança
intorcambio commercial entre ambos os padzes, faço compara-

ções entre o l e e 2° trimestres :

IMPORTAÇÃO
trimestre 	 	 2.435:488$830	 $ 1.380.922.00

4? 3.701:5435108 == $ 2.109.902.51
havendo uma dilTerença a favor deste periodo de 1.268:0945678
igual á pesos ouro 728.980.51.

EXPORTAÇÃO

g° trimestre 	 	 7.103:481$481	 $ 4.027.982.13
7.473-284191 = $ 4.259.771.98

accusando um excesso favoravol ao trimestre de que me oocupo de
362:804E0, ou $ 231.809.85.

INTERCÂMBIO COMMERCIAL

Os dados colhidos de documentos q le sio submettidoi ao visto,
desta. repartição, relativamente ao intercambio commercial no pra-
sente periodo, accusam o seguinte resultado

IMPORTAÇÃO

E

PRODUCTOS

ascz •
r-;
z

•	 •	 a

VALOR EM OURO

Reis Pegos

Ananazes 	 Numero 20.374 23:047$370 13.137.00
Bananas ..... Cachos 570.913 600:9695049 342.547.22
acos ........ Numero 870 3055254 174 00
Café 	 Kilos 2.738.5.0 8011:0.11V08 459.472.33
Couros 9 10.000 5:2:11050 3.000.00
Doces 	   15.878 13:893:010 7 919.01
Farinha 175.196 15::3744$842 8.764.80
Fumo ..	 . 459.706 310:4945740 194,t18!•00
Laranjas 	 Numero 4.123 000 7:234$915 4 123 99
Mattl eancheado
Idem bane:Boiado 	

Kilos
4 282.430

62:1•80$980
1.241:079$1 45

3:48.348.15
707.415.10

Madeiras. M. 1 814 16: l38.000 9,199.00
Piassava. 	 Kilos 2.150 3 :017$541 1 :24.00

Tot tl geral....	 3.701:58354082.109.902.51

VALOR EM OURO

4o

ExPORTAÇÃO

QUANTIDA-
DESARTIGOS

REIS PESoS

Alfafa 	
Alpiste 	 	 • •
Aveia 	
Batatas 	
Cato 	
Extracto do quebra-

•
6.778.303

180.118
2.380

1.023 250
81.795

248:234701
13:280$732

131$580
51:622$816
10:194960

141.493.77
7.570

73
29.425
5.811.12

cho 	 11.478 1:26160 720
Farinha de trigo 	 30.870.227 2.934:374479 1.672.561.17
Feijão 	 282.075 35:036$848 19 971
Fructa fresca 	 164 370 52:5175070 29.934.73
Farollo 	 . 165 5-5 7:f.99303 4.559.69
Ciado cavallar 	 Num. 78 10:812$025 6.162 85

vaccum 	 1.951 63:703$778 38 314
Milho  • Kils. 1352.961 66:315$ 6: 37.816.85
Palha para vassouras 11.000 2:513$86) 1.459
Peites do carneiro 	 15.654 2:07$553 1.15')
Sebo ........	 	 191.314 67:432$8d8 . 38.436.77
Trigo em grão 	 60.181 443 3.580:5 312à7 2.010.938.12
Vime 	 10.700 3:2635157 1.t,6)
Xarquo 	 1.408.806 321:9.5$792 183.492

Total geral 	 7.473 28151914.259.771.98
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com:tramo EXTERIOR ARGENTINO

A. estatistica argentina publicou os calcules relativos ao 1'
semestre do corrente anuo, cujo resultado é determinado da seguinte.	 .maneira:

Importação 	 	 131.273.311 poaos, ouro.
Exportação 	 	 233.076.287 >

No semestre deste' anuo figura Will. impirttição 'tributada no
valor de 90.859.85,8 pesos, e uma livre do 40.413.8$5, que formam a
totalidade supra mencionada. 	 .. • ...... .

A importação de metalico foi de 18.87.819 pesos.

Comparadas essas cifras com as do igual periudo do anno p-s-
sado, resultam estas diffarenças : importação submsttida a direitos
com o augmento de posos 9.032.34 R ; a sem impostos aduaneiros
com a diminuição de pesos 8.349.872, o motalico e nn o decrescimo
de 711.875 pwos. Exportação: p tga.ndo direitos 243 pesos ; livre,
223.076.037. O metalico remettido para o exterior foi na quantidade
de 33.341 pesos.

Comparados os dois numeres ha um saldo a favor da exportação
de 91.802.905 pesos, ouro.

Classificando a export.ago nas secas e:n que ela é dividida.
COM Mais fundamento pólo-se'apreciar a sua impartanciat

• Ouro
Productos peeuarios	 55.315 ÉS72

• agricolas 	 	 183.794.913
• tiorestaes 	 	 2.609.330
• mineraes 	 	 34.510

Caça. 	 	 133.970
Varies 	 	 824 872

Total.	 . . 223.078.237

Proce lenda dos productos

Na distribuição da importação por paizes, figura em primeira
•linha a Inglaterra com 45.19.3.816 pesos miro. 91:raiado a Alloma-
nha com 19.719.920 pesos, Estados Unidos In 252.512 Doso%
França 12.732.26. ltalia 12.483.174. Belgioa 6.5* 9.175. liesnanha
.4.128.627, Brasil 3.087.451. .austria-lIiingria. 1.6 r7.590. Holland&
1.038.680, Uru guay 1.294.424, Paraguay 801.118, Chile 255.586,
Bolivia 70.181, Africa 21.958.

Quanto ao Brasil, houve uma diminuição de 107.763 pe los ouro,
comparativamente com o produzido no mesmo periodo do 1937.

Dest:no da exportaçdd •

Reino Unido $12.597.757. Bolgica, $21.018 437, Allemanha,
$19.494.451. França. $13.811.315, Brasil. $3.941.492. Estados Uni-
dos, $4.570.322,1talia. $3.081 .041. Hollanda, $3.597.333. Hespan ha,
$1.024.788, Chile, 5'417.734, Africa. $710.078, Áustria- Hungria,
$600.876, Bolivia, $511.835, Uruguay, $338.024, Paraguay, $152.574.

A exportação destinada ao Brasil teve o augmento de 513.791
pesos ouro em relação a identico periodo do anno de 1907.

Importaçdo e exportação durante os ultiotos 10 annos

A importação durante os ultimos 10 annos foi

1890	 	 $l16.859.671

1900 	 	 $113.485.039

1901.	 .. .	 •• •••	 $113.959.74£

19)2... 	 	 $103.059.255

1903 	 	 $131.200.600

19Q4 	 	 $187.305.969

1935. 	 	 $205.154.420

1906 	 	 $269.970.521

1907 	 	 $283.869.633

1903 (1° semestre). 	 	 $131.273.361



EXportaçã,o durante o mesmo perlodo de tempo:
1899 	

	
$184.917.531

1900 	
	

$154.600.451
1901 	

	
$167.716.102

1902 	
	

$179.486.727
1903 	

	
$220.981.524

1904 	
	

$2431.157.525
1905	

	
$322.843.84l

1906 	
	

$292.253.829
1907. 	

	
$298.201.339

1908 (1° semestre) 	
	

$223.076.207

Infornzaçdes geraes

A Caixa de Conversão que tinha uma existencia. de 165.113.871,59
pesos ouro em 1907, accusa no primeiro semestre deste anuo uma
entrada do 27.070.321.27.

Si do total que formam essas duas quantidades, deduzirmos
quantias retiradas LIOS primeiros seis mezes doste anno, teremos

Existencia e entradas na Caixa até 30
do junho —ouro 	  132.181.192.77

Retiradas effectuadas no mesmo po-
t-iodo 	 	 7.851.664.27

Saldo em 30 de junho 	  124.532.523.50

A cirenlação do papel-moela, que se prende muito Intima-
monto ao movimento da Caixa de Conversão era- em junho de 1913'
do $5 6.618.791 ;tesos, correspondendo &sisa importanet S283.0,6.95
á. lei de conversão, o o resto representativo de ealiSSi323 aritorio-
xes á dita lei.

Navegaçdo e estradas de Perro

A diractoria geral de estatistica acaba de publicar o terceiro
timo do arrumado correspondente ao armo de 1908, e quero apro-
veitar o ensejo de traduzir aqui os dados referentes á viação na-
quello anno nesta Rimblica, mesmo quando se refiram O1103 á pe.
rodo um tanto atrazado.

O numero de embarcaç-a3s entradas nos portos da Republica
Argentina, tanto do exterior, como do cabotagens, foi de 20.807
vapores e 13.976 navi3s de vela, tendo sabido para i .,:uaes destinos
20.668 vapores e 13.634 navios de vela.

A capacidade total de vapores carregado; ou em lastro, re-
presentou a soturna de 15.552.273 toneladas para as entradas O
15.512.990 para as sabidas, havendo um excedente á favor de
$9.283 toneladas que ficou no paiz.

A tonelagem dos navios á vela foi:
Entradas 	 	 1.537.630
Sahidas. 	 	 1.536.367

Os individuos que tripularam essas embarcações foram 632.703.
Para conhecer a importancia commercial de cada um dos dis-

Lindos portos maritimos e fluviaes deste paiz, não é demais consi-
gnar o numero de navios entrados, em cada um deites

PORTOS VAPORES NAVIOS
Á VELA.

Balda Blanco. 	 3)4 86
Buenos Aires 	   4.686 6.329
Campana 	 173 194
Cateto 	 603 205
Concepcion dei Uruguay 	 670 39•
Concordia 	 59 432
Corrientos 	 (;t 9 267
Oualegnaychis 	 486 324
La Plata 	 43) 411
Paraná 	 1.673 346
Rosario 	  1.235 68s
San Nicolas 	 272 136
Santa Fé 	 1.07d 338
Villa Constitucion. 	  	 76 139

.Outros portos.. 	 7.918 3.6-4
Total • 	 • 	 • 11 • 	 	   20.3)7 13.96

10,1~~	
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Estradas de ferro

Durante o anuo de 1908, havia no territorio argentÁno 23 linhas
de estradas de ferro com uma extensão do 20.653,7 kilometros ou
soja 971,2 mais do que a existente no anterior.

O total de cargas e encommendas conduzidas foi do 26 919 253
toneladas, accusando um ex esso sobre 19)5 de 4.193.959 tonelada.

O numero de passageiros transportados foi do 31.221.111, reve-
lando uru augmento de 7.544.591.

O produzido bruto com a exploração dessa rêle forro-viaria,
attinge á. somma de 81.785.920 pesos ouro, ou 10.216.1:i6 mais
do que em 19 15, a despe/a elevou-se á 4'3 (.357, indicando
um augrneuto do ouro 9.043..121, e o lucro de 33.455 572 pesos ouro.

As despens formando :9,1 0/0 do arrecadado.
Para mais precisar o livramento da via-ferrea argentina dosile

o anno de 1857, época primeira em que foi assent tdo o primeiro tri-
lho, offoreo uma discriminação por periudosdociluae.?, que não deixa
de ser bem interessante.

ANNOS EXT, NSÃ O CAIITAL
OURO

857 	   10 $283.108
867 	 572 $12.5a2.,s31
877 	 2.262 $,9.s17.32.1
8,7 	 6.8 ;8 :;177.797.W.õ
897 	 14.997	 Ser;,161.301
906 	 20.653	 (;.):5.34)1 .62o

Das 23 linhas de estradas de ferro, a empreza 	 filha inalar
capital enlittido por 	 kiioinetro, era a	 For ri,	 Carril Cordo t ra. y R)-
sario com 43.232.: l 3 ouro.	 seguindo se o	 Grau	 (PAI; Arg:mLino
43.686,81 ; Cordulia y Noroeste 	 ; Trasandino	 ;

19)1 	
1902 	 	 19.173 916
1933 	 	 21 5)).925
19)1 	 	 27. 81.602
1905 	 	 38.812.825
1936 	  	 .. 	 	 56.114.82)
1907 	 	 79.112.833
19)8 	 	 91). 4 s l. 374

até 31 de agosto, total 	 ..	 355.883.119

Demographia

A população da cidade do Buenos Ayres, em junho deste atino
ora de 1.146.865 habitantes, sendo em igual data do anuo passado
de 1.102.155, existindo, assim, um augmento de 41.710 almas.

Casamontos . 	 	 5.346
Naseimeat03 	 	 20.924
Obltos... 	 	 8 .422.

Estas são as Informações que me cabe offerecw, relativas ao
2° trimestre do corrente anno, colhidas do documentos apresen-
tados nesta Chancellaria, e o Imoto do observações feitas no mesmo
per;odo.

Consulado Geral dos Estados Unidos do Brasil em Buencs Ayros,
25 ds setembro de 1903.

E. DwLuEnFAsciorri,

Constá t'le'r 1.

; Norte ; Buenos Aires ai
Pacifico 1).378,51, Sul :38.325,21.

A e.Pficago da cidalc	 lit,cns-.1ires

O proger , ss:vo augmeato da população d. 13iiíiij Ayres tem
trazido maior proporção de eliticar, •nrs 8 não é ['Ora do proírsite
incluir neste trabaflu os ultimas dados publicada

Valor das edificaçães

Oeste 42.217,10 Argentiuo dei	 4L1: t 9,43
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O mesmo.
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N. 1--Yappa to movimento da navegarifio entre o Brasil e os pOrtos• diste Consnl-,do Geral :c) r trimestre de 1308

ENTRADAS

•

VALOR IMPORTADO

EMBARCAÇõES. NUMERO TONELADAS EQUIPAGEM
• Moeda

Nacional Moeda do pala

10.3'99
419 066
429 455

838
12.011
12.849

20
238
258

B rasileiras., ********** • • • • •	 • • . • • • • ***** 	

Estrangeiras.... ...•	 . . 	  ** 	
Total 	 	 •••• .•• • •••

3?0:5018170
3.381:P82$218
3 70:583$4t8

1£.685.70
1.927 216.81 
2.104.902.51

SAHIDAS

VALOR EXPORTADO

EMBARCAOES TONELADAS EQUIPAGEM
Moeda

Nacional Moeda do paia
NUMERO

18
221
239

'Brasileiras 	  .
Estrangeiras 	 	 * 	

Total

11.451
392.831 
404.282

917
12 961
13.883

442:610$526
7 03, 1 6736 
7.473:2-.4$191

252.288.00
4.007.483.98
4.259.771.18

Quaero da coto.oio do cambio, taxa do decontcs e fretam e ntos das embar:ache no mercado de Enencit Mus ccrresponicate sO
2 0 trimestre le 1308

CAMBIOS

•

Sobro o Brasil por C 	
7. a França por um peso ouro 	
• Inglaterra, idem. idem 	
• Allemanba, idem, idem 	
s	 Italla, idem idem 	

15r00 á 16$075
Francos 507 1/2 h 5.08

Pence 4 8 746 a 4-, • /2
Marcos 4.14 1/2 a 4..15
Libras 5.02 1/21 5.04

O mesmo.
s
s
s
s

DESTINOS ABRIL MAIO

. TAXA DE DESCONTOS

ORIGEM MAIO• ABRIL JONI10

O mesmo.
9

Banco do Estado. 	
s de diversos 	

Em praça 	  

7.a 8 1/0
1# 3$	11,

ir	 >

O mana).
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PREÇO DO FRETE

DESTINOS ABRIL MAIO JIJN110

Santos.. ... por 1.003 kilos 	
Rio 	 	 31	 a	 11	 	

$2.50 á. $3.00 ouro
10.	11	 s.

O mesmo, O mesmo.

Babá 	 	 lo $6.00 » $8.00 a
Pernambuco.	 » 	 »	 lo	 A

França 	 	 3, 20 a 22 1/2 francos
Inglaterra por 40 pés cubicos

	
15/ á 28/

Aliemanha por 1.000 kilos 	
	

12 a 20 maroa
Estados-Unidos idem idJui 	

	
$3.50 á $8.50

3 Preço corrente e quantidede doe mero! Unportnaos do Brasil tos Tortos dards CotsAnclo Geral dnrante o 2° timestre de 1902

GENEROS

..c
ca
i:--5
Ni

-)

.s
e)

r, z.2
o o
i-z
r=.1."

en
r.,.3 c''.eno
..s -s
o
.--.
E- 14

PREÇOS

 JANEIRO FEVEREIRO MARÇO

• O c4'.._, e-1 Z.°
•

Oen
c..1
c...

A "'•
a1
A

-,C 1:1-.

0"-•
Moeda

argentina ouro
Réis ao	 cambio

de 27 d.
Moeda ri , gen-

tina	 ouro
Rèls ao	 cambio

do 27 d.
Moe la a rgen-

tina	 ouro
Reis ao cambio

de 27 d.

Ananazes 	 N.o Livre 26.274 $0.50 c/um s74 o mesmo O mesmo O mesmo	 . O mesmo
Banands 	 Cachoe a 570.913 0.O0	 » 1053 » 1• Ib 2.
Cocos 	 N.o 10% 870 0.20	 • $351 • » 1, p

Cafe 	 Kilos 0.03 2.738.590 $1.'76 a	 330 10
kilos

3+104 a 5+829 iè a $1.89 a 2.86
O me mo

3+331 a r, 4-04k
O mesmo

C .uros 	
D ic,s 	

a
a

40":
0.50

10.000
(5.876

Sem cotação
a

•
a

o
a

SLIM kili
$ 055

1$755'',
$ .70 réis

Farinha de Man-
dioca 	 • 0.005 1.75.1913 $953	 cada	 10

kilis ,03334 a a O m, amo O mesmo
Fumo 	 a 0.22 456.706 $4.0) á	 $5.00 $7054 a 8381 •	 . a » •
Larniijs 	 N.o Livre 4.123.900 $	 0.5 c . um $0.83	 réis a a • •
Matte concheado. Mios 0.015 4.953.221 $120 c I 10	 ki'cia $2$106 a • o a
1 dem beneficiado. » 0.04 4.282.43) $1.19 a2.8 I c/10

hfadi • iras 	
l'ii:ss.iva 	

A15
Kilos

15%
25%

814
2.150

kilos
Sem cot ação

),

2+098 a 5+044 »
2,
»

•
a
a

•
a
a

1,
a
31

- .t.•uz --.1 3
.is
txà

e
O'S'

rti c n
o -4n

PRE.::0

- -#' i- 7. c
OENEROS

0

nn..	 ....

NI	 ''.Cx.
a

.- E"
E- ed
Z 0

MIM MAIO JUS110

•

0
.-1.-
t4
a.

,_,
A "

tr1
A

C G.
Z

O-.
Moeda argen-

tina	 ouro
Ris ao eamb:o

de 27 d.
Moeda	 ar:Yen-

tina ouro
Réia ao	 cambio

de 27 d.
Moeda argen-

tina ouro
Réia	 ao cambio

de 27 d.

Anonazes 	 N.° Livre 26.274 $3.50 $8.74 O mesmo O mesmo O mesmo O mesmo
Bananas 	 Cachos II 570.913 $9. I io 1-053 a a a I,
Cocos 	 N.o 10% 870 $ ).20	 • $3.51 a • 1n a
C fé 	 Kilos 0.03 2.738.590 $1 70 2-933 a Yb a a
CUUr08 	  a 40% 10.000 O	 niesino O mesmo * a a •
Doces 	 • 0.50 15.876 $1.0)0 2$7555 a » •	 •

•	 a

Farinha de M In-
dioca 	 a 0.005 175.196 $7;0 c •nts $378 rs. a a a a

Fumo 	 a 0.22 456.706 O mesmo O mesmo a a a a
Laranjas 	 N.o Livre 4.123.900 a •	 a a a a a
Mate cancheado. Kilos 0.015 4.953.224 a • a a a .
Idem beneficiado. • 0.04 4.282.430 $1.70 2$183 a a a •
Madeiras.	 	 Ma 15% 814 O mesmo O mesmo o a a a
Anus fui 	 Kilos 25% 2.150 $0.8.) 1$494 a a a ar

'



Alfafa 	 Kj10,1 Livre 6.778.303 $15.40 a $19.80
c/1000 k,.

27$160 a	 34$900 O mesmo O mesmo
Alpiste 	 9 9 180.113 $3.08c/100 ke. 4430

	 ... 2.380 Nou,inal Nominal a

Batatas 	 a 1.023.250 Idem Idem a

Cato 	 81.795 Idem Idem

Extracto	 do que-
bracho.... ..... w w 11.478 Idem Idem a

Farinha de trigo. a a 30.870.227 $0.44 a $085
c/100 ti,.

$780 a 4500

Feijão 	 a a 282.075 No. Nominal
Fructa fresca 	 w w 164.370 Idem Item a
FarePo 	 a a 165.575 $1.93 a t2.20

c/100 ks.
38400 a	 3$3S0 a

Gado cavallar 	 N. • 78 Nomi ai Nominal
vaccum 	 a a 1.954 Idem Idem

Milho ........ MIO. a 1.152.964 $3.74 a $1.18
c/100 ks.

6$700 a	 7$370

Palha	 rara	 vas-
suurai 	 11.000 Cada amarrado Cada amarrado a

Peites de carneiro 40/0 15.654 $0.15 a $0.27
e/100 kg.

$264 a $477

Sebo 	 a 191.314 $13.75 a $14.75
c/WO ks.

.i4.4250 a 264014 a

Trigo em grão 	 Livre 60.181.443 $3.43 a 4.18
c/100 ts.

6$050	 7$37J a

Vime 	 10.700 Nominal Nominal

Xarque 	 1.408.806 $3.85 a $638
c 100 ta.

64790 a 14250

.

NI°e a
arg . nti a ou o

O mesmo

a

.t1.9	 miá ., da
27 I.

O mesma

a

a

a

a

a

o

o
rn
0 C4

g3(-1c)
A

*g *g
C

PREÇOS

OENEROS k:
a.Z

- *g
Er) a,

z 9
ABRIL MAIO

•L'"'
Moeda Réia cambio de Moeda	 Réia cambio de'o

(=1 argen ina ouro 27 d. argentina	 ouro' 27 d.

Al 'a'a 	 Kilos Livro 6.778 303 $11.00 a 19.80 196300 a 34737 O mesmo O mesmo

Alpiste 	 180.118 $2.15 a $308 3072	 5$430

Aveia 	 a	 • 238 $2.15 a $2.20 34772	 3063 9

Batatas 	 a 1.023.250 Nominal Nominal • a

Cato 	 81.795 Idem Idem

Extracto	 de que-
bracho.... 	 a 11.478 $12.00 a $65.50 108$772 a 114$136 a

Farinha de trigo 	 30.870.227 $0.33 a $0.55 $579 a $965

Feijão 	 282.05 Nominal Nominal
Fructa fresca
Farollo 	

164.370
165.575

Idem
$2.00 a 82.30

Idem
3$510 a 4$136

(lado cavallar 	 N.* 78 Nominal Nominal
a vaco. um 	 1.954 Id 'dum

Milho. 	 	 . • Kile. 1.152.961 $2.25 a 2.26 3$948 a 3$950 a a

Palha	 para	 val-
sou as 	  11.600 $0.03 * $0.05 $050 •	 $100

Peffis de carneiro

Sebo 	  

a 4*/, 15.654

191.314

$.0:0	 $0.30

$12.75 a $13.50

$X0	 $53)

22$570 a 23$685

•

a

Trigo em grão 	 Livre 60.181.443 $7.35 ».$7.70 14394 a 14510

Vime 	 10.700 Nominal Nominal

Xar.iue 	 1.408.805 $S .23 a $15.00 14495 a 2'$316

JUNI10

a

a

a

•
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Moeda -	 Réia cambio de
argentint ouro	 27 d.

PREÇOS
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I Moela
argent na ouro

Róis cambio
27 d.

Moeda	 Réia cambio de
argentina ouro	 27 d.
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Ministerio da Marinha

'Por portarias de 12 de fevereiro :
Foram exonerados :

. O capitão-tenente Raul Tavares, do cargo
do encarregado da artilharia do contra-tor-
pedeiro Pard

Symphronio de Sant'Anna Ribsiro, a pedi-
do, do cargo do caldeireiro de 1" classe do
corpo de offieiaes inferiores da armada.

Foram concedidos ao sub-machinista Hei-
tor Candido Corrêa, em vitta do parecer da
junta medica, dons mozes de licença, na
fôrma da lei, para tratar de sua nade onde
lhe convier.

Directoria do Expo:Bente
EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Dia 12 de fevereiro de 1909

—Sr. Ministro da Fazenda:
N. 680—Roo vos digneis do providenciar

Mo sentido dosar a nirectoria Geral de Con-
tabilidade da. Marinha habilitada com a im-
porcancia constante da inclusa demonstra-
ção, o destinada não só á acquizição de cam-
biaes para p Ligamento, no estrangeiro, de
eneammendas feitas por este Ministerio,
como sejam: farlamento, sobres dentes, ma-
terial de construção naval e de obras, com-
bustivol, medicamentos, armamento, pha-
rões e seus are ssorios o outras; como tam-
bem á compra urgente de material de prom-
isto pagamento e cuja demora, por sua na-
tureza, nossa retardar a marcha dos resne-
ctivos ser viços. tendo-se em vista o muni-

.ciamento rapido dos navios da armada e
ainda o pagamento devido ás praças de nret
por ocensião do ver ficarem suas baixas e
que é feito em dinheiro, como determinam
as disposições em vigor.

•	 EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR.

Sr. capitão de corveta Antonio Julio de
-Oliveira Sam aaio

N. 673—Acusando o rocebimento de vossa
circular de 26 de j tneiro ultimo, agradeço
a communicação do haverdes assumido as
funções de capitão do porto do Estado de
Santa Catharina.

Requerimentos despachados

Bento Gonçalves Braga.—Indeferido.
Fre terico Figner.—Solle a proposta e do-

cumento.

Ministerio da Guerra
Por portaria de 5 do corrente, foi nomeado

para o Quartel (leneraI do in ‘pector perma-
nente da 9" região, chefe do se,•viço do es-
tado-maior. o corou d. do exercito A11red0
Carlos Muller de Campos.

nela

Expediente de 10 de fevereiro de 1929

_ Ao Supremo Tribunal Militar, remet-
tendo :

Para consultar com seu parecer, papeis
em que:

O major Agostinho Raymundo Gomes de
Castro polo ser collocado no almanak do
Ministerio da Guerra, para os effeitos do
promoção e antiguidade de posto, acima do
major Fileto Pires Ferreira ;

O 1 0 teaente Be ito Marinho Alvos re-
clama contra a interpresação do aceordam
do 13 de julho ultimo do Supremo Tribunal
Federal, na acção proposta pelo 1° tenente
José Joaquim Pires do Carvalho de Albu-
querque;

Para os fins convenientes, cópia dos de-
cretos de 7, 14 e 21 de janeiro, sobre no-
meação do medieos e reforma de varias
praças do exercito.

—Ao director geral de enrnharia, man-
dando vistoriar o prediu oneen iado no Azylo
dos Invalidos da Patria, indicando as provi-
danai Is a t3mar-se para o aquartelamento
provisorio dos azylados e apresentando um
plano completo acompanh 'do do competente
orçamento das obras nocessarlas áquelle es-
tabelecimento.

—Ao director geral de Contabilidade da
Guerra., mandando abonar aos offleilias en-
carregados d ,s trabalhos de construcçã:), em
Mtealé, diarias identicas ás dos officiaes da
cammissã.o de fortificação de Copac
nos dias em qu3alli se acharem em ofrect:vo
serviço de campo, a contar de 1 do mez
findo.

— Ao chefe do Estado-11 dor do Exercito
Aprovando a nomeação que fez o com-

mandanie do 7° districto militar, do bacha-
rel João Ch talo para exercer interinamente
o cargo de auditor de guerra, durante o
pedimen to do respectivo funecionario.

Classificando no 120 grupo do 40 regimento
de artilharia, o 1 0 tenente Macio de Faria
Corrêa, ficando sem effeito o aviso de 27 de
janeiro ultimo na parte rotativa á classifi-
cação no dito tampo do 1° tenente João José
Ferreira do Brito.

Co inedendo licença ao capitão de cavalla-
ria Virgilio Landelino de Noronha, para
tratar de sua sande na Capital Federal.

Perinittindo ao 20 tenente Julio Ga,ertner,
vir á, Canital Fe tarai.

Transferindo, na arma de cavall iria, os
1 0 ' teu • ut s Jos , Ricardo de Abreu Salgado,
do 70 rerimonto e Manoel Pedreira Franco,
do 9 ,, ambos para o 12°; Daniel da Silva Pe-
rea,a, do 120 p tra o 90 e Antonio Julio da
Fontoura do 120 para o 7 0 ; e os 2° , tenentes
Angu to Vieira da Costa, do 2° para o 7° e
José Gomes do Rego Barros, do 7 0 para o 20.

Ministerio da Industria,Viação e
Obras Publicas

Directoria Gerai da Contabilidade
Requerimentos despachados

Dia 10 de fevereiro de 1909
José B ,rnardino Pereira da Silva, ajudante

de mostra do oficinas da Esti, Ida de Forro
Central do Brasil, pedindo aposentadoria.—
Deferido

Manool Borns, ma-Molda de la classe da
Estrada do Ferra Ce itral do Brasil, fazendo
identico pedido.—Deferido

amua

Directoria Geral da Industria

Por portaria de 26 de janeiro ultimo, foi
approvada a tabella de classificação das
agencias dos Correios da Republica para
vigorar no Wenn° de 1909-1910, a partir de
1 do corrente.

—Por outra de 11 do corrente, foram con-
cedidos ao 1° escripturario da D ractoria
Geral de Estatistica -João Evangelista Ri-
beiro de Andrade tres MeZe3 de licença,
com ordenado, na férma da lei, para trata-
mento de sua s nide.

—Por out s, de 12 do mez corrente, foi
conca lida a F. Paulo de Freitas, brazileiro,
industrial, residente nesta. Capital, garantia
provisoria, pelo prazo de • troe annos, con-
tados de 8 de janeiro do corrente atino, so-
bre a proprieda lo da. sua invenção de <Um
novo systema de pés e portas applicaveis ás
calme e cestas de padarias, confaitarias,
mascates e outros ~cios volantes,.

Exame previa

Adelino Augusto Teixeira, pedindo privi:
legio para a sua invenção de <Novo pro-
cesso de registro de compras, com direito a
pramio,nor meio de coupons».—Compareça
neste Secrataria de Estado no dia 15 do cor-
rente, á 1 hora da tarde.

Vidal' Martins da Cunha Alves, pedindo
privilegio para sua invenção de <Um novo
systema de p wilhões annlinciadores deno-
minado Pavilhão Brazil». — Compareça
nesta Secretaria de Estado no dia 15 do
corrente á, 1 hora da t ode.

Henrique Pinto Gama, pedindo privilegio
para sua invenção de «Uma nova firma do
propaganda commercial por meio do an-
nun tios,»- Comparogt nesta Secretaria do
Estalo no dia 15, do corrente do corrente ã
1 hora da tarde.

Directoria Geral de Obras e Vinil°
Por portarias do 14 do janeiro ultimo,

foram nomeados engenheiros fiscaes do
l' classe da Repartição Federal de Fiscaliza-
ção do Estradas de Ferro os enrenheiros José
Patinar) do Jesus, Luciano Mtrtins Veras e
Francisco de Abreu Lima Juaior.

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS
Requerimentos despachados
Dia 10 de fevereiro de 1909

Luciano Irerê de Souza, praticante da
Adininistraeão dos Corre os do Plaully, pe-
dindo transferencia para os Correios do Dis-
trict° Fede.s1.—Ooncedo como praticante
de 2" classe.

Thomaz Augusta Coelho, ex-carteiro de
2" ela se desta directoria geral, polindo
uma cedi tão. - Co npareg una Sub-Directo-
ria para prestar eselarearnentos.

TRIBUNAL DE CONTAS

Ordens de pagamento

Orden de pagamento sobre as quaes
proferiu despacho do registro. em 12 do cor-
rente, o Sr. presidente deste tribunal:

Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas—Avisos:

N. 173, de 28 do mm findo, pagamento de
180$ a Hime & Comp., de fornecimentos
feitos á Diractoria Gral dos Correios ;

N. 177, de 28, idem de 104790, do forne-
cimentos feitos á Inspecção Geral das Obras
Publicas

N. 176, de 28, idem Idem, pagamento do
10630 a diversos, de fornecimoatos feitos
a mesma ;

N 178, de 28 do luz findo, pagamento do
904900 a diversos, de fornecimentos feitos
á. Ia speer,ão Geral de Obras Publicas ;

N. 209, do 2J do mez findo, pagamento de
891$ a diversos, de fornecimentos feitos a
mesma ;

N. 223, de 5 do &inania, pagamento do
2:470$891 a diversos, de fornecimentos
feitos a mesma ;

N. 203, de 29 do mez findo, pagamento de
84$ a Gaseia de Noticias, de publicações effe-
ctuadas em dezembro ultimo, em proveito
da Estrada do Ferro do Rio do Ouro ;

N. 207, (h 29 do mez fiado, pagamento
de 120$ a Saliedade Anonyma O Pais, do pit-
blicaçies et/botoados em dezembro ultimo
em proveito da Estrada de Ferro do Rio
do Ouro ;

N. 2a3, de 29 do mez findo, pagamento de
519$930 a diversos, de fornecimentos offe-
atuados para 'o expediente da Estrada de
Forro do Rio do Ouro.
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—Ministerio da Justiça e Negocios Iate-
rlores—Avisos:

N. 366, do 28 do mez findo, pagamento de
7:600$ . 00 adiversos, de fornecimentos feitos
nos mezos do unho o julho do asno proxirno
passado, á Colonia Correccional dos nous
Rios ;

N. 475, do 5 do corrente, pagamento de
22:474$324 a diversos, do fornecimentos
feitos ao Instituto BenS.min Constant, nos
mezes do outubro a dezembro do anno findo;

N. 434, sem data, pagamento de 270$ a
diversos, por serviços prestados ao minis-
torto, este anno;

N. 557. de 9 do corrente, para pagamento
do 277$777 ao bacharel José Nodden do Al-
meida Pinto, do gratificação por substituição
ao P supplonte do j u iz da 13° pretoria

N. 312, de 25 do moz finda, pagamento de
l:249$082 a diversos,de fornecimentos feitos
á Escola Nacional de Bebas Artes, no mez do
outubro do anno proximo findo ;

N. 445, de 4 do min findo, pagamento de
746$ a diversos, de fornecimentos feitos á
e,tação da. visita do porto e as.delegacias de
sande, no mez de dezembro ultimo ;

N. 365, do 28 de janeiro, pagamento de
3:590$598 a diversos, do fornecimentos ao
Laboratorlo Bacteriologico, em dezembro
ultimo ;

N. 612, de 10 de fevereiro, pagamento do
5:773$ da folha dos tripolaot os do diversas
embarcações di. Directoria Geral de Saude
Publica relativaa janeiro ;

N. 381, do 29 do mez findo, entrega de
5:249250 ao thosoureiro da Reoartição da
Policia, para pagamento de diarias que com-
petem aos operados que trabalharam nas
obras da Colonia Correecional dos Rios.

—Ministerio da Fazenda:
Oficio n. 15, da Caixa da Amortização, do

5 do corronte, pagamento de 476$ da folha
de gratincação ilUti empregados encarrega-
dos da assignatura de notas, em janeiro ul-
timo.

	1n1n

MÁRIO DOS TRIBUNAES

COrte de .A.ppellação

Sessão extraordInaria da Segunda camara,
em 12 de fevereiro de 1909

!RESIDENTE, SR. DESEMBARGADOR CELSO GUI-
MARÃES— 8ECRETAR40, DR. EVARISTO GON-
ZAGA

CiMparocoram os Srs. desomba.rgadores
Bulhões Pedreira, Nabuco do Abrou, Roja
po.baglia e Nostor Moira.

JULGAMENTOS

Ilabeas-corpus

N. 478 — Relator, o Sr. desembargador
Bulhões Pedreira ; paciento, Giiiiiiermo Pa-
checo.—Não se tomou conhecimento do pe-
dido, unanimemente.

N. 478— Relator, o Sr. desembargador
Reja Gabaglia ; paciento, José do Freitas.
—Não so tomou conhecimento, unanime-
mente.

Recurso de habeas-corpus

N. 108— Relator, o Sr. desembargador
Celso Guimarães; recorrente, Machinu da
Silva; recorrido, Dr. juiz de di.sito
5a vara criminal.—Negou-se provimento,
unanimomento.

Juizo dos Peitos da Saude
Publica

JUIZ, DR. ELTEZER G. TAVARES—ESCRIVÃO,
CAPITÃO FRANCISCO A. DE MORAES

Despachos e sentenças do dia 9

Infracções sondarias

Autora, a justiça sanitaria ; réo, Estevão
de Olivoira, representante da «Sul America»
procurador da proprietaria..—archive-so, de
a.cdiardo com o parem do fls. 11 do minis-
terio publico.

Autora, a mesma ; réo, M. A. Fernandes
de Sá Eiras.—Findos para pagamento de
multa e custas.

Autora, a mesma; réo, Manoel José Caldas.
—I min .

Autora, a mesma ; réo, Francisco Antonio
de Carvalho.—luern.

Dia 12

infracçUes :anilarias

Autora, a justiça sa.nitaria ; réo, Caetano
Urti.—Vistos, e tendo presente a informação
de fls. 34. expoça-se alvara de soaitura em
favor do réo, si por ai não estiver preso.

Autora, a mesma ; réo, Joã) Fernandes
Mendes Couto.— Fados para para paga-
mento de multa e custas.

Autora, a mesma ; ré, D. Margarida Ro-
drigues Lo pes.—As obras de que trata a
petição de fls. 21 foram determinadas pela
autoridado sanitaria, ex-oi do art. 98 § le
do rerulamonto n. 5.156, de 8 de março
do 1904.

Falloce, portanto, a este juizo (decreto
n. 1.151, do 510 janeiro. art. 1 . § 20 e et-
t i.do regulamento. art. 258) a autorida.le
invocada para concessão de prazo razoavel
dentro do qual possam tar lorar as referidas
obras, cuja inexecuça.o dou causa a este pro-
cesso o consequente condennaç Lu da infra-
ctora revel, que não usou do recurso que
lho facultava a lei para a superior iiiatan-
eia. Prosiga -se na execução.

Autora, a mesma ; ré, viscondessa de To-
cantins.—Vistos, e estan !o mova la a in-
fracção de fls. o sendo revel a infractora
condessa de Tocantins. nada tendo altegado
em sua defesa.

Julgo procedonto a denunoia do fis, para
condemnar a itIOSIDa iry'raet ira ao paga-
mento da multa do 125$, do accetrlo com o
art. 98 § 1° do regulamento batucaria ; e nas
custas.

Autora, a mesma ; réo, Dr. José do Si-
queira Alves Borgerth.—Vistos, e tudo em
vista o documo ito de fis. 13. de onde se .vê
que o proprietario do prodio n. 44. antigo,
o actu lmento 144, é Guilherme Puilipps e
não o denuaciado.

Julgo improcelento a denuncia de fls.
para absolver o III091110 do/atacado. Custa
pela Uniao.

Autora, a mesma; réo, Cometi° Henrique
Mala. de La lerda..—Vistos estas autos de
denuncia contra Cornolio lie iri iuo laia
do Lacerda por incurso na contravençio do
art. 98 § 1° co rerulamento sonhado.

Segundo se vê a tis. 2, 3 e 4, trata-se da
i nexecuçÃo do melh.n.a.montos exigidos no
laudo de vistoria mi. 3.490. de 28 de agosto
de 1W08, para serem elfectuades, dentro de
60 dias, nos preitos da rua Clapp os. 10
o 12.

O denunciado defende-se com a exhiblçaão
dos docti.nentos de fls. 10 o 15.

O que tudo visto e exam.nalo, e

Considerando que os predi os da rua Clapp
ns. 10 e 12 são proprios municipaos, °o-
cupai' is pela firma Licerda,Seixal &Como.,
por virtude do contracto de arrendamento a,
essa firma, representa ia pelo meio solidado,
o denunciado Cornolio Henrique Mala do
Lac-!rda, doctimootos do lis. 10 e 15; quo
pelo termo a ti. 13, de oecupação provisoria
desses proprios municipaos. a firma arren-
dataria se obrirou a fazer s c..ncertos de
reparação e pintura do que °ararem os refe-
ridos predios, dentro do . prazo de 60 dias
contados da d ata desse t •rmo, ou de 12 do
novembro do U)00, e a sil-os em. bom estado
do conservação; que, p r esse termo, a firma
arrendataria se obrigou a ..ntrogar em qual-
quer tomp i:entro do prazo de tres annos,
a contar de 11 de setembro de 19) , os ditos
predios (arm azem) á Prefeitura, a simples
requisição desta, sem direito a indemnização
de impede alguma para o um de s rt,m os
mesmos predios reconor tidos nos alinha-
mentos que forem dados ás ruas Clapp e do
Cotovollo;

Coa Morando ainda que por em termo o
não occorroaeo a hypot lese do re iuisição
da Prefeitura, p ara o f n de serem o3 m s-
mos prodws roconstruid Is nos alinitam mto.
que ferem dados as menciouad as ruas. ficará
do nenhum elfeito o dito termo, findo que
soja o prazo do tres an los, a coot ,r da Alu-
dida data do 11 de soiemOro do 1906, rever-
tendo á manjei oalidaao taredios c nn qual-
quer bemfeitoria feita e dem. direito a in-
demne ação de espoe o alguma, e a sim o
prazo dessa °coup aça° pela ium.. arrua :a-
taria terminará cm 11 do setembro do cor-
rente anno;

Considerando que a ocupação até hoje
desses predios pela firma arren bataria
haver est i convir' lo a cl amai 1. a que se
obrigou de repararão e p ntura de que ca-
recem os ro:nridos pro tios, dentro do
60 dias contados de 12 de novembro
de 1906, e tel-os me ripm em bom estado de
conservação, roi entendi lo, como tiniu, que
o não camnri mo ato do q o:aflui . das o trioa-
çõeS a.ssumid te 110109 OCC1120.111ffl iMpOrt.lrã.
ipso facto no direito para a Prof Moira de
rehaver os ditos oro munieba.ea eia
qualquer tempo, som Literpuliação
nem indo nniza.ção algum ;

Consideras to que, ielo termo do intima-
ção administrativa a fl. 3. feita ao deur'.
ciado pela 5° circumscrioção da 34 0, legac.a.
do Sande, igrrTa-so quaos os mel iloramen tos
exig . dos nos predi . s da rua Clapp os. 10 o
12, pos que, segundo esse termo de intima-
ção, trata-se ite melhorainentos a que se Ni-
fe.s o laudo du vi toda a. 3.490, do 28 do
agosto de 1938, laudo caso que doa autos não
consta; _

Considerando, portanto, que a autora não
instruiu devidamente a presente arção de
maneira a se saber si do 44011 rata -se th
melhoramentos a que .1 firma, ,rroodataria
se h aja obrigado nos proprios municipao,
por cila °ocupados :

Por ~Cs moti vos e pelo mais que dos
autos consta, sta, e julgando in .o ite a lo.
nuncia. a fl. 2. aboal.o o domines. io da
aocosação que lhe foi intenta a. Custas pela
União Pu dique-so e registra-se.

AutJra, a justiça sultana ; réo. Antonia
Carlos.—Vistos o estafai./ prov ala a infra.
cça.o do fi o sondo rovel o inf.- iam Anto.no
Caros, ju'go procoilente a denuncia do
para conderon ar o referido Lifractor ao pa-
g amen o da multa de 50 de aceórdo com
o art. 87. pa.ragr a iho uniu do regulamento
sanitario ; e nas custas.

Aut • a, a justiça sanitiria; réo, M moo'
José de Oliveira .—Vist.,s ii por andu o
processo par paga .•ento a.. multa ; expo
dindo-ae o co noetento mandado para paga-
mento das cucas, na Orilla reauerida •
fia. 57.
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• Autora, a justiça sanitaria ; réo, Carlos
thoodoro Gomes Guimarães.— intime-se o
tê° para, no prazo de oito dias, pagar a
multa de 12'4, sob pena do conversão da
Meseta em prisão e custas.

Autora, a justiça sanitaria ; ré, D. Amelia.
da Fon,eca, Fernandes Prados, para paga-
mento da multa e custas.

Autora, a justiça sanitaria ; réo, Custodio
Fernandes Corra.—Idem.

Juizo da • Segunda Pretoria
JUIZ, DR. LEOPOLDO LIMA — ESCRIVÃO,

RIBEIRO DE ALMEIDA

Despachos
Verificaçao de conta

Autor, Alvaro F. Thedim Lobo ; réo, João
'A. do Islaealhães Bittoncourt.—Julgado pro-
cedente o exame de liv:os de 11. 1.

Despejo

Autor, Romão Conde; réo, Cypriano dos
Santos Figueiredo. — Re;eitada a excepção
de II. 1.

Aggravo

Autor, João Manool de Barros ; réo, João
Estephaatio.—Cumpra-se.

PlYCVS's crimes

Autora, a justiça ; réo, João M ura (ar.
algo 52 § 1 0). —Julgado insubsisteate o pró-
ces as do.

Autora, a justiça ; réo, Ig,nacio Peixoto
(art. 367).—Julg mio improcedente.

Autora, a justiça ; réo, Tancredo de At-
olei ia (art. 396).—Julgado insubsistente.

Autora, a justiça; réo, Pedro Rodrigues
(art. 398).—Idem.

Autora, a justiçi •' rio, Antonio Rodrigues
Fernandes (art. 30(9. —[dom.

Aut ira, a justiça ; réo, Manoel Lopes da
Silva (art. 52 § 10).--Idem.

Adjudicação

Fallecido, Looca,dio Francisco da Costa ;
inventariante. Lourenço liaria da Con-
ceição.— Julgada por sentença.

Inventario

Fal l ecido, Migoel Angelotto Lancellotti;
livos lar jante. Silvestr s Loncellotti.— Sol-
tados e preparados, voltem.

Justificações

Justificantes, Etienne Berrocain, Ignacia
Rosa da Costa Mendes, Luiz Fontes Corrêa
da Silva, Eugenio Jo•é de Góes Telles, Tele-
mace Augusto isloniz Barreto. Felippo Gomes
do Mattos, Itaymun ta da Costa Rodriguns.
Alb i na sosiões de Oliveira, Victorino Coelho
dos Santos. Fernando M irques de Castro, Al-
fredo do 0:iveira, Maria Iza,bel Ribeiro, An-
tonio Pinto.— Todos julgados por sentença.

Autora, a justiça; réo, Antonio Barbosa de
Cerqueira Junior (art. 52 § 11.— Idem.

Autora, a justiça; réo, Tobias Lopes Ri-
beiro (art. 52 § Condemnado a seis
nozes de residencia na Colonia Correecional
dos Doas Rios e a as-ignar termo.

Autora, a justiça; réo, Frederico de Maga-
lhães (art. 367).— Julgado improcedente.

Autora, a justiça; réo, Antonio Vieira de
Sá (art. 52 § 11.— Julgado insubaisteute o
processado.

Autora, a justiça; réo, José Forreira de
Castro (art. 52 § 11.— Idem.

Autora; a justiça ; réo, Daniel Azevedo de
Souza -(art. 52 § 1 0).—Condemnado a seis
;nozes de rasidencia na Colonia Correccional
dos Daus Rios e a assignar termo.

Autora, a justiça ; réo, Manoel Carvalho ;
'(art. 52 § 11.—Condemnado o réo a seis
Fezes de Colonia Correccional.	 •

Autora, a justiça ; réo, João Gomes Ta-
veira (art. 52 sj 11.—Julgado insubsistente.

Autora, a just'ça ; réo, Amelia Lima Gon-
çalves (art. 5.t § 10).—Idem.

Autora, a justiça ; réo, Antonio Martins,
(art. 3 q .—Julgado improcedente.

Autora, a jaistica ; réo, Joaquim Pereira
(art. 02 § 10).—Llem.

Autora, a itistica ; réo, Agenor de Sá, e
Benevides ; (art. 52, § 10).—Idem.

Autora, a justiça, ; réo, Alfredo Antonio
(art. 396).—Idem.

Autora, ajustiça ; réo, Antonio Galdino
Ferreira (art. 52, § Condemnado a
sois mexes ile re 4idencia na Colonia Corroo-
cional dos Dons Ri,s e a assignar termo.

Autora, a justiça ; réo, Manoel Lourenço
dcs Santos (art. 30.9.—Procela-se au inter-
rogatorio.

Autora, a justiça réo, Rufino da Silva
Costa (art. 317). —Iilom

Autora, a justiça ; réo, João Rolrigues
(art. 52, § 11.—lulgado improcedente.

• Juizo da Decl ina Segunda
• Pretoria
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Despachos
Despejos

Autora, Maria Aogolica da Cruz Carva-
lheira ; ruo, Luiz Cota.—Rejeitada a ex-
cepção da incompetoncia.

Autor, Domingos da Silva Santos ; réo,
Antonio Pinto Ferreira Morado.— Rejeitada
a exceps•io de incompotmei a.

SecçAblerime

Autora, a justiça ; acomodo, Francisco
Ferreiro dos Santos (art. 52 § 1 0 combinado
com o art. 53 do decreto n. 6.934, de 19 de
junho de 1908) .—Julgado procedente. •

Autora, a just ça ; aconsailo, Antonio
Francisco do Nascimento (ar 1. 52 § 1 0 com-
bina lo com o art. 53 do decreto n. 6.994,
de 19 dej onh o de 1)0 ).—Iatime-se o accusa-
do para apresentar defesa.

Autora, a justiça; ac usado, Antonio Fran-
cisco da silva (art. 52 § 1^, combinado com
o art. 53 do decreto ir. 6.9)4, de 19 de ju-
nho do 190.3).—Intime-se o amuado para
apresentar defesa.

EDITAE9
Juizo de Direito da Provado.

• ria e Res/duos
De 3° praça, com o pra:o de oito dias, com o

ab dimento de 2) •lo, para venda e arrama-
taça() do predio n 5 do largo de S. Domin-

artrliado eus 40:000. Portencelte ao es -polio de I). Maria da Conceiçao Cardoso
e, fe:to o referido abalimen io voe á praça o
dito predia pelo preço de 32:000$ ; e 'zelo
havendo liritantes será o me:mo predio ven-
dido em lei!ao peso maiir preço que encon-
trar, na farina abaixo	 •

O Dr. Pedro Augusto do Moura Carijó,
juiz de direito da 2% vara do orphãos e au-
seutes, no impedimento oceasional do Dr,
juiz do direito da Provedoria, e Residuos
dest I, cidade do Rio de honro, Capital da
Republica dos Esta los Unidos do Brazil, etc.:

Faz saber aos que o pretente edital de
3' praça com o prazo de oito dias, com
abatimento de 20 %, virem que, no dia 20 do
fevereiro do corrente anilo, ás 11 e 3/4 horas
do dia, após a audioncia, o porteiro d sts au-
ditarios trará a publico prégão de yonda, e
arrematação em praça deste juizo, que .fune-
ciona á, rua dos Invalidos u. 108 (eiliticio do
Forum), o predio abaixo descripto e avaliado

Avaliação —Predio de sobrado de dons an.
dares o lojas, no largo de S. Domingos n.. 5,
com frente para a rua de S. Potro n. 199,
tendo na frente, pelo largo do S. Domingos,
quatro partas no pavimento torre°, dando
uma delias access() para o sobrade, troa ja-
nellas de peitoril do 1 0 andar o duas ditas
no 20 , portadas de cantaria, o pela rua do
S. Pedro ri. 199, cinco portas no pavimento
terreo, tres ditas com s Locadas de grade de
ferro no 1 0 an lor e troa ditas do peitoril no
20 andar, p arta,las de cantaria. Mede de
frente, polo lado do largo de S. Domin-
gos, 6'2,15 o pela rua do S. Pedro 7%1,15,
tento 19 %1,70 ide frente e fundos. O pavi-
mento termo é dividido em dons armazena
corrido', ladrilhados, com área ao centro e
privada. OS doas andares superiores são
divididos cada um em duas salas, dons
quarto', °minha e privada. A o nistrucçã,n
do preito é de potra e cal, forrado e assoa-
lhado. divises de estuque, avaliado em
40;000ti. Esto predio vae á praça a reque-
rimento de D. Mar:a do, Concei0.0 Cardoso
da Fonseca, testamenteira o inventariante
do es oolio do D. Maria da Concoição Car-
doso, tonto sido ouvido todos os interessados
sobro a dita venda, os gumes conoordararo.
E quem pretender arrematar compareça no
logar, dia e hora acima designados. E para
constar mandou passar este e mais dons de
igual t oor, dons cios quaes serão publie idos
na imprensa diaria e atfixados no togar do
ostylo p310 porteiro dos auditorios deste
juizo. que passara a competente cortolão
para, ser junta aos respectivos autos. Dado
e passado nesta cidade do Rio de Janeiro,
aos 12 dias do mez de feveroiro do anuo do
1909. E, ou J03é Sonra de Oliveira Junior,
escrivão, o subscrevi. Augusto de
Moura Carijó.

—

Julzo de Direito da Primeira
COMLIOtercial

De convocaçao de credores da fallencia da
firma M. Moia, estabelecido á rua do Ou-
vidor n. 18, para em assemblda, na sala das
audiencicts deste juizo, á rua dos Invalidas
n. 108, no dia 25 de fevereiro do corrente
aramo, ri 1 hora da ter Ia. elegera n liqui-
datarios defiaitivos que tilai:tem os bens da
massa, na fdrma abaixo:

O Dr. José Augusto de Oliveira, juiz da
13% pretoria, serviu lo no im-oeilimento do
Dr. Cicoro Seabra, juiz de direito da l a vara
commercial desta cidade do Rio de Janeiro,
etc.:

Faz sabor aos que o presente edital virem
que por este jirlzo e cartorio do escrivão
que este subscreve se proaessam os autos de
Meneia da firma M. Mala, estabelecida á
rua do Ouvidor n. 18, em cujos autos foi
exarado o seguinte despa ho: Em Vista da
petição de lis. 129,- nomeio liqu datar ia a
firma Frias & Comp., e convoco a oizsemblca
dos credores para eleição definitiva, na
forma do art. 70 do decreto ri. 2.024, do 17
de dezembro de 1908.—.4. de Oliveira. Em
virtude de cujo despacho se passou o pre-
sente edital peo teor do qual convocam-se
os credores da firma M. Islaia, p ira, em
assembléa, na sala das audiencias deste
juizo, no dia 25 de fevereiro do corrente
anuo, á 1 hora da tarde, á rua dos Invalides
n. 108, onde funciona, o Forum, elegerem
liquidatarios definitivos que lianidem os
bens da, massa, tudo de accôrdo com o
art. 70 do decreto n. 2.024, de 17 de de-
zembro de 1938, sendo que os credores
podem ser representados por procuração e
um só psocurador poderá representar um
ou mais credores, sob pena de a revelia se
oroceder como for de direito. E para con-
star passaram-se o presente edital e mais
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4iSçoutro de igual teor que serão publicados na
rma da lei. Dado e passado, nesta cidade

do Rio do Janeiro, aos 11 de fevereiro de
1909. Eu, Fr tncisco do Borla de Almeida
Cirte Real, escrivão, sabscrevi.— Jor! Au-
gusto de Oliveira.

Juizo de Direito da Sexiauda
`Vara Commercial

De publicaç4o da senten^a que declarou aberta
a fallencia do negociante Alfredo Pimenta
Pereira, estabelecido com coeheira d rua do
Riachuelo n. 133 A, a reluerimento do raies.
MO,ia fórnia abaixo

O Dr. Torquato Baptist a do Flzuoirodo,
juiz de (Urano dL 2" vara do contornarei°
desta Capital Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente edital virem
que, a reaueri monta do mesmo, devidamente
instruido, e depois de preenchidas as for-
malidades legaes, foi declarada aberta a
fallencia do negociante Alfredo Pimentel
Pereira, estabelecido com cachoira á rua do
Riachuelo n. 133 A, a raqueriment do mes-
mo, por sentença deste juizo, de 14 de ja.neiro
de 1909, ás 4 1/2 horas da tarde, fixando o
seu termo para os efTeitos legaes de 25 de
novembro de 1908. Foi nomeado syndico o
credor Joseph G rolai, residente á rua Clapp
n. 5, ficando os credores da dita firma falli-
da notificados pelo presente para, dentro do
prazo de 15 dias, apresentarem ao syndico a
(teci arar:ão do seus cretinos, acampanhada
dos respectivos titulos; c, outrosim, ficam
os referidos creilores convocados nata a pri-
meira assembléia da presente fallencia, quo
será realizada no dia 15 do favereiro de
1909, á 1 hora da tarde, na sala das audion-
das, no Forma desta cidade, á rua dos Inva-
lidos n. 108 ; tudo no3 termos dos arts. 17,
18,80 e 82d s ;tis paraaraphos da lei n. 2.024,
do 17 de dezembro do 1908. Dado e passado
nesta cidade do Rio do Janeiro, as lb do ja-
neira do 'v09. Eu, Dano Teixeira da cunha,
escrivão, o subscrevi. —Turquato Baptista de
Figtvireclo.

De citar Pro com o prazo de 10 diar,aos credores
de Jose David Duarte EsIrella pcva sciene'a
c verem passar em itegado a s.'ntenç flue
how) ogou a classilicaçao de seus creditGs,
tia fôrma abaixo

O Dr. Torqua.to Baptista de Figueiral°,
juiz de (limito da 2 3 Vara do Commereio
District° Federal, etc.:

Faz sabor que por esto juizo e cartorio do
escrivão que esto subscrevo processam-se os
autos do fallencia do José David Duarte Es-
trolla, nos gulas foi proferida a sentença do
teor seguinte: Sentença. Vistos estes autos.
Hei por liotnolinada, para que surta seus
devidos o legaes effeitos, a classificação
de creditas de fiS. 175, visto co-no ne-
nhuma reclamação foi apresentada no
praz legal, como se verifica da certidão
de lis. 202. Pio .ella-se ao pagamento, obser
vada a respectiva graduação ; pagas as
custas pela massa. Rio, 1 de fevereiro de
190.a —Torquato Baptista de Figueirelo. Em
virtudo do que passou-se o prasento edital
pelo teor do qual citam-se.os credoroa do JosJ
David Duarte Estreita, .para sciancia o ve-
rem passar etn julgado a sentença acima
transcripta que homologou a classificação
do seu creditos, para todos os fins de direito.
E para constar, passaram-se este e outros de
igual teor que serão publicados o affixados,
na fôrma da lei. Dado o passado nesta cida-
de do Rio ee Janeiro, aos 2 do fevereiro de
1909. E eu, Dano Uivara da Cunha, aval-
vão, o subscrevi. — Torquato Baptista de Fi-
gueiredo.

NOTICIARIO
nxternato do Gymnasio Na-

cional—Resultado dos exames de prepa-
ratorios, realizados no dia 11 do corrente:

Phys:ca o chimica.—Approvados simples-
mente: Jayme Ant mia do Oliveira, Raul de
Aratijs Santos o Octacilio Bernardina Para-
nhos da Silva.

Historia natural — Approvados : plena-
mente, Mauricio Enganio Xavier do Prado,
José Amorico Pinto da Silva e Paulo Tava-
res Junior ; simplesmente, Alteei° Valde-
taro da Silva e Nilo Tapajós.

--
Caixa neonotniett o Monte

do Soceorro—Funccioaou tonteai cm
sessão ordina.ria o conselho fiscal, sob a pre-
sidencia do Sr. Dr. Alencar Lima.

Foi approvada a acta da sessio anterior,
lido e despachado todo o expediente. Em
sezuida foram discutidos disersos assam-
ptos, o adoptadas as respectivas delibera-
ções.

Foi apresentado ao conselho fiscal o orça-
mento da receita e despoza dos dons estabe-
lecimentos para o 1° semestra do corrente
armo, sondo nomeados, cm =missa°, os
Srs. directores Dm Bernardas o Duque Es-
trada para o exame o competeato parecer.

Foi remettido ao alin!storio da Fazenda o
balancete da recoita e daspeza do Monte de
Soccorro do mez de janeiro.

Mandou-se entregar ao Dr. ongonheiro das
obras a quantia da 3:000$ por trabalhos do
arahivo e outros.

Foram autorizados a reparação do telhado,
desentupimento das calhas o concertos ur-
gentes na cobertura do artificio, sendo exe-
cutados os serviços no 'assados para o resta-
belecimento da parte do editleio prejudicada
pela acciimulação da fultwom, e obstrucçll.o
das calhas, etc., renovando-se o pedido de
intervenção do Sr. Ministro da Fazenda o
director geral da Saud° para a indispensa.-
vel remoção das duas fabricas visinhas ao
edificio da caixa.

Foi autorizada a construcção da torre o
casinha de protecçio ao elevador, na base
do que tara orçado pelo Dr. engenheiro fis-
cal.

Afim de examinar o (lar parecer sobro as
propostas para a construcção da casa forte
metallica do Montado Soccorro, foram no-
meados, em commissão, os Srs. directores
Gustavo Mala, aleito Franco o Freitas.

Foi approvado o parecer da commissão
compo sta dos Srs. Mollo Franco e Freitas,
relativamente á adopção d is cófres peqtie-
nos para economia, no sentido de não poder,
por emquaato, ser acceita pela Caixa Eco-
nomica a proposta do Sr. S. E. Holberstadt.

Ao 23 os ;ripturario Ariovisto do Almeida
Rego foram conecalidos 2 meze3 do fiança
para tratameeto do suai°.

ON. 11•n••n

Correio — Esta repartição expedirá
malas pelos seguintes paquetes:

Hoje:
Pelo Tsjitca, para C ibodello o Recife, rece-

bendo impressos até ás 11 horas da manhã,
cartas para o interior até as 11 1/2, ditas
com porte duplo até ás 12 e objectas para re-
gistrar até ás 10. .

Pelo /anui, para Paraná e Estado do Rio
Grande do Sul, recebendo impressos até ás 6
horas da manhã, cartas para o interio até ás
6 1/2 o ditas com porte duplo até ás 7.

Pelo Polarstjernen, para Barbados e Nova
York, recebendo impressos até ás 12 horas
da manhã, cartas para o exterior até á 1 da
tarde e objectos para registrar até ás 11 da
manhã.

Pelo Cp Verde, para Santos. recebendo
impressos até ás 11 horas da manhã, cartas
para o inOrior até 11 1/2, ditas corta porte
duplo até ás 12 e objecto3 para registrar até
ás 10.

Pelo Victoria, para Boncan, reeet , endo im-
pressos até as 8 horas da manhã o cartas
para o exterior até ás 9.

Pelo Fidelense, para Cabo Frio, portos
do Espirito Santo, Guarapary e S. Matheas,
recebendo impressos até ás 9 horas da
manhã, cartas para o interior até ás 9 la2
e ditas com porto duplo até ás 10.

Pelo Arg .mtina, para Santos o Buenos,
Aires, recebendo Impressos até as '9 horas
da manhã, cartas para o interior até ás
9 1/2, ditas com porte duplo e para o ex-
tarior até ás 10.

Pelo Itajtibi, para os portos do sul, reces
bando impressos até as 12 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 12 1/2 da
tarde, ditas com porte duplo até á 1 e
objectos para registrar até ás 11 da manhã.

Pelo Guajard, para Paraná o Rio da Prata;
recebendo impressos até ás 12 horas.da ma-
nhã, cartas para o interior ata ás 12 1/2 da
tarde, ditas com p nau duplo o para o este.
rios' até á 1 o objectos para registrar até ás
11 da manhã.

Amanhã :
Pelo Magellan, para Santos, Rio da Prata;

Matto Grosa) o Paraguay, recobendo im.
pressos até ás 12 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 12 1/2 da tarde.
ditas com porto duplo e para o exterior
até á 1 o objectas para registrar até as 11
da manhã.

— Recebimento de oncommendas para
Portugal, Açores o Madeira, nos dias uteis,
das 8 horas da manhã as 5 da cardo, até á
vospora da partida dos paquotos que se des-
tinarem a Lisboa, exceptuando os da Cum-
paonie Mdssageries Mord intes o entrega
taMbern nos mesmos dias, das 10 horas da
manhã ás 2 da tarJo.

Santa Casa cia, Mi seriec-brclita
— O movimento do Hospital da Santa Casa
da Misericordia, dos llospicios de Nossa Se-
nhora da Saude, de S. João Baptista, do
Nossa Senhora do Soccorro e de Nossa Se-
nhora das Dares, em Casca.dura, foi, no dia
6 do fevereiro, o seguinte

	

Nacianaes	 Estrangs.	 Total

Existiam... 	 1.102
	

685	 1.787
Entraram 	 28
	

25	 53
Sahiram 	 	 27
	

35	 62
Falleceram 	 	 11	 - 2	 13
Existem 	  1.092
	

673	 1.765
O movimento da sala do banco e dos con-

sultorios pabl , co3 foi, na mesmo (lia, do 437
consultantes, para os quaos se aviaram 429
receitas.

Fizeram-se qua.tra extracções o uma obtu-
ração do dentes.

Dia 7:
Nacionaes Estrangs. Tola?

Existiam 	  1.032	 673	 1.765
Entraram 	 	 23	 ft?	 42
Soai iram 	 	 22	 21	 4::
Falloceram	 11	 2	 13
Existem. 	  1.082	 669	 1.751

O moviment) da sala do banco e dos con•
sultorios publicos foi, no mesma dia, do 541
consultantes, para 03 quaes se aviaram 603
receitas.

Fizeram-se 43 extracções de dentista,.
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Obstervatorio do Rio do Janeiro - Boletim meteorologico-Dia de 5 fevereiro de 1909.
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nacional-Resumo moteorologico o magnetico do dia 11 de fevereiro do 1909 (Quinta-feira).
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OCCURRENCIA.S

A temperatura maxima verificou-se a 1 b. p. (13 lis. p.) e a minitna is 8 lis. 15 ma. a.
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RESULTADOS MAGNET1COS DA ESTAÇÃO CENTRAL

DECLINAÇÃO DO DIA 11-2-09=9° 11' 51" N W

Directoria de Meteorologia, 12 de fevereiro de 1909- Observaç5e,s meteorologicas simuitaneas a Oh.m do GreanWieh
( 9h °ima. t. m. do Rio )

OCCURRENCIAS DURANTE AS ULTIMAS 24 HORAS

Em Fortaleza relampejou em varias direce3es na mito de hontem. Em Maceió cahiram aguaceiros na tudo e na noite dé
• liontem, na m tdrugala e na manhã do hoje. E ri Aracajii cahiu um aguaceiro passavira Í1) come 	 da tarde do ho item. Em São
, Salvador choveu no começo da ra nirnada (13 hon. Na Victoria choveu, par vezos fortein2nte. n) correr da madru4ada do hoje,

1
relampeando e chovisaando ao amanhecer E n S. Paulo houve nevoeiro na manhã d ! hJje. Em Salta Maria choveu o trovejou

•fortemento no correr da noite de hontem e na In Inhã de hoje. Em Bagé choveu, a intervallos, cm parto da tardo e da noite dç
, liontem.

Até á.s 2 horas não se recebeu mais telogramma algum.

Probabilidades na Capital Federal até amanhã ao meio-dia : T8111,0 bom. Ventos Nordeste.
As temperaturas minimas do hontom verificaram-se: . Em Juiz de Fdr.t com 16°.2 e C trityba com 16°3.
As observações com este signa'	 Sã.3 de liontem.
As occurrencias sem desigoaçã) da hora subenteadem-s-e que se deram a O h. t. m. de Grw. correspondentes ao presente

,'"mappa.- E. Adelino Martins, capitão de frag Ua, direetor.
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MARCAS REGISTRADAS
N. 00.

Certifico que a mar n 4Nolsons, para ci-
garros, pertencen te N !. A. Ramos & Comp.,
registrada na Juio	 mercial do Recife
sob n. 566 foi depus ,esta junta em II
do corrente, com o . ‘, io de Pernambuco,
em que fui publicada.

Secretaria da Junta Cornmercial da Capi-
tal Federal. Inutilizaram duas eatampillia.s
( 1 0 valor de 'sino o seguinte: 12 de fevereiro
de 1o09.— Ho/gorja de Campos,official maior.
(Ach va•se ao lado o carimbo da Junta Com-
mercial.)

RENDAS PUBLICAS
ALIP ANDWA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 12 de fevereiro de 1939:
tm ouro....	 102:358=642
Em papel...	 16 :323$541 263:632$183

Renda dos dias 1 a 12..... 2.620:730$223
Em Igual poriodo de 1908.. 3.124:324258
Diferença a maior em 1908 503:599$030

RECEBEDORIA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dis 12 de fecereiro de 1909

Interior 	 ...	 47:036f839
Consumo :

ED1TAES E AVISOS
••1111•

at.teiruato do (14ymnatalo
Nacional

EXAMES DE PREPARATOR109,

Segunda-feira, 15 do corrente,serão chama-
das 08 seguintes candidatos:

Francez—Dioersos cursos

(A's 11 horas)
1 Dalthazar Franklin Ta.vora.
2 Gabriel Alvares Barata.
3 E m :n !o Muniz de Brito.
4 calos sa.rizio Junior.
5 ire mira do Souza Pinta.
6 ;estalo José Bapt:sta.
7 (goa,c1,, Ferreira dos Santos Bastos.
e Bento Cardoso Ca.valcante.

Ristoria geral e do Brasil—Diversos cursos

(Meio dia)

1 Samuel Edeard Guimarães Poreira,
2 Cust .dio Belchior.
3 Jti unta Pereira da Artiaga.
4 Alberto Viriato de Medeiros.
5 Osc ir Tav,:res da Costa.
6 Nestor Teixeira de Carvalho.
7 Nair do Oliveira Coe.ho.
8 Paulo de Freitas Maceadu.
9 Otton de Figueiredo Baena.

R:storia 'talara — Cursos dl nielicina
cng odiaria

Segunda (Animada

(A's 11 horas)

1 Oswaldo Soares.
2 Gusta.vo Adolrho do Carvalho.'
3 Alberto Borger;h.
4 José de Menezes Franco.
5 Claudio do Gusmão Brito.

Seraphi n Ba: bisa Ribeiro.
7 Everaldo Luiz Fernandes.
8 Nieanor Jaula° de Pro.inça.
9 Ilenrique de Bi-ito Pereira.
Secretaria de Externato de Gymnaslo Na-

cional, 12 de fevereiro de 1909.—Paulo Ta-
rares, secr.:Cari°.

Directoria Geral do Saudei
Publica

INFRACOES DO REGULAMENTO SANITÁRIO

Foram intimados a satisfazer nesta dire-
ctoria geral, no prazo de cinco dias, as
multas que lhes foram impostas ou, findo
essa prazo, se verem pr acossar de accôrdo
com o regulamento sanitario:

Pela 4° Delegacia de Saude:
José Tauia Abuso, multado em 400$, por

não ter cumprido o 2° termo da intimação
n. 9.672, relativa ao predio n. 17 da rua do
S. Jorgo, infringindo o art. 98 do mesmo
regulamento.

Pela 9° Delegzeia de Saude
José Pint3 de Faria, mu l tado em 125$,

por não ter com outnica loa mesma delegacia
que ficara deshahitado o predio de sua prc-
priedade á Estrada Real de Sa . ita Cruz n.258,
infringindo o art. 87 do mesmo regulamento.

Socretará da Directoria Geral de Sande
Publica, Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de
1909.— O secretario, Dr J. Pelroso,

CONCURSO DE INTERNOS DE HOSPITAL

Faço publico, de ordem do Sr. Dr. director
geral, que, durante 10 dias, contaJo; desta
data, ficará aberta nesta secretaria a in-
scripção para o concurso para o preenchi-
mento do duas vagas de internos do Hospital
S. Sebastião.

Os Srs. candidatos á inscripçãá, no reque-
rimento que dirigirem ao Sr. Dr. director
geral, deverã.o juntar um documento que
prove já haverem sido approvados nas ma-
tarias que constituem o 40 anuo do curso
medico.

O concurso constará do provas escripta e
pratica oral e versará sabre path ilogia me-
dica e especialmente a tropical e propedeu-
tica o particularmente niicroscopia clinica.

A inscripção será enccrrada ás 3 horas da
tarde do dia 20 do corrente.

Secretaria da Directoria Geral de Saudo
Publica, 10 do fevereiro de 1903.-0 secre-
tario, Dr. .r. Pedroso,

Directoria Geral do Sau.de
Publica.

Pelo presente edital, são intimadas os
herdeiros do ex-pharoleiro do pharal da
barra do Rio Grande ilo Sul. Joaquim Nair°
do Souza, para, no prazo do 30 dias, c mita-
dos da publicação deste, não só allegarem o
que for a bom de sou dir.iP.o e produzirem
documentos, rol itivarneut ao alçane dó
36.$200, verifica li) no proc.',ss de tomada
de contas do referido ex-pliaraleiro, refe-
rente ao periodo do I de ian ra a 28 de ju-
lho do 1892, como constituiram pracur,olor,
na séde deste tribunal, ou declara.rom o
domicilio, para serem notificadm dus doei-.

• I

•

De ordem do Sr. Dr. director geral, con-
vido os proprietarios ou arrendatarios dos-
predios abaixo designados, ou seus legiti-
mos procuradores, á comparocerem no dia
e hora infra indicados, nos referidos predios,
afim de assistirem á vistoria sanitaria que
nelles vae ser elrectuada, sob as penas
da lei:

Rua do Livramento n. 196 (antigo 142),
dia 17 do corrente, á 1.20 minutos da tarde;

Rua da 5 ilide n. 230 (antigo n. 152), dia
17 do corrente, á I 3/4 horas da tarde ;

Rua Pint Sayão n. 27. dia 17 do corrente,
ás 2. 20 minutos da tarde ;

Ladeira do Faria n. 15, dia 17 do corrente,
ás 3 horas da t irde ; 	 -

Rua da Providencia n. 7, dia 19 do cor-
rente á 1 hora da tarde;

Rua da Providencia n. 9. dia 19 do cor-
rente, ál. 10 minutos da tardo ;

Rua da Providencia n. 11, dia 19 do cor-
rente, á 1, 20 minutos da tardo

Rua da Providnicia n. 15, dia 19 do cor-
reato. á 1/2 hora da tarde:

Rua da Providencia n. 17, dia 19 do cor-
rente, á 1. 40 minutos da tarde

Rua da. Providencia ia. 19. dia 19 do cor-
rente, á I, 40 minutos da tarde ;

Rui da Providencia n 21, dia 19 do cor-
rente. ás 2 horas da tardo ; •

Rua da Providencia n. 23, dia 19 do cor-
rente, á 2, 10 minutcs da tarde

Rua da Providencia n..25, dia 19 do cor-
rente. ás 2, .20 milutos da tardo ;

Rua da Providencia n 27. dia 19 do cor-
rente, ás 2 1/2 hora s da tarde

Rua da Providen&a . n. 29. dia 19 do cor-
rente, ás 2, 40 minutos da tarde ;

Rua da Provido icia n. 31, dia 19 do cor-
rente, ás 2, 50 minutos da tarde ;

Rua da Providencia n. 33, dia 29 do cor-
rente, á 1 hora-da tarje;•

Rua da Providencia n 55, dia 26 do cor-
rente, á 1, 10 minutos da tarde ;

Rua da Providencia a, 57, dia 26 do cor-
rente, á 1, 20 minutos da ta de

Rua da Providencia n. 39, dia 26 do cor-
rente, á 11,2 hora da tarde ;

Rua da Providencia n. 41, dia 28 do cor-
rente, á 1,40 minutos da tardo:

Rua da Providencia n. •45, dia 26 do cora
rente, á, 1,50 minutas da tarde

Rua da Providencia 47, dia 26 do cor-
rente, ás 2 horas da tarda;

Rua da Providencia n. 49, dia 28 do cor-
rente, Is 2,10 minutos da tarde

'
•

Rua da Providencia n 51, dia 20 do cor-
recto. ásás 2, 20 minutos da t irde •

Rua da Providencia n. 55. dia à do Cor
rente ás 2 1/2 horas da tarde •

Rua da Providencia n. 57, dia 28 do cor-
rente, as 2. 40 minutos da tarde ;

Rua da Providencia n. 83, dia 28 do cor-
rente, ás 2, 50 minutos da tarde.

Secretaria da Directoria Geral de Sande
Publica, 11 de fevereiro de 1909.— O secre-
tario, Dr. J. Pedroso.

Tribunal do Coutam
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sties que forem proferidas, sob pena de ra-
4. valia, na conformidade dos aras. 195 e 196

do regulame,oto annexo ao decreto n. 2.409,
de 23 de dozombro de 18)6.

;

	

	 3 , Sub-directoria do Tribunal de Contas,
11 de fevero ro de 190). — Pedro Gurriti
Pessoa, sub-director interino.	 ( •

Directoriado -Expo 'lento do
Thesouro Federai

De ordem do Sr. director desta directoria,
• convido o Sr. engenheiro Edgar Egydio de
Souza, na qualidade de incorporador da
Companhia do Seguros Ypiraoga, a compa-
recer nesta repartição afim de satisfaz w,
poios meios regulares, o pagamento do sello
referente ao decreto n. 7.191. de 2,5 de no•
vernbro de 1908, que concedeu á lucila com-

•panhia autorização para funccionar o apor°.
vou, com modificações, os respectivos esta-
tutos.

Directoria do Espoliante do Thesouro Fe-
deral. 10 de fevereiro de 1909. —O sub-
director, J. A. '.tuscano Barreto.	 (•

De ordem do Sr. director e de accôrdo
com o despacho do Sr. Ministro da Fazenda,
de 15 do janeiro proximo passado, convido
D. Maria Isabel de Mattos Pitombo, mãe do
capitão de corveta Flori° Alves do Matios
Pitombo, a exhibir certidão da sentença do
divorcio de seu filho, ou outro documento
com que prove suflicitntemento a soparação
de sua esposa, conformo exige o Tribanal do
Contas.

Sub-directoria do Expodiento do Thesouro
Federal, 8 de fevereiro de 1909. — Jose de
Alencar Toscano Barreto, sub.director.

In I 1'00 t0141.1 dast 1/ondas( via-
blietzs rio '.1.`laesotairco

FAZENDA NACIONAL DE SANTA CRUZ

Aforamenlos de terrenos com bemfeitorias

Por esta directoria ao declara, pelo pre-
sente edital do 30 dias, a contar da data
infra, que, tendo Manoel Xavier Muniz Bar-
reto requerido por aforamento o terreno
dos.ia fazenda, com ffi3O do frente. á Ave-
nida Isabol, loto n. 21; Marcos kodrigues de
Oliveira o lote n. 33 B, com 22%0 de frente,

Avenida Carmen; Manoel da Costa Cruz o
terreno desmembrado do lote n. 1, da rua
D. Pedro!, com 19°,0 de frente; o a Socie-
dade Musical Francisco Braga o loto n. 2,
com 44°,0 do frente, no Largo do Mirante,
havendo bomfeitorias nos mencionados ter-
renos, são convidados todos 03 que tiverem
reclamaçaes ou opposições a fazer sobre os
alludidos aforamentos, ou sobre as benfei-
torias nelles existentes, a apresental-as nesta
repartição, devidamente documentadas, no
referido prazo, findo o qual, nenhuma será
attendida.

Directoria das Rendas Publica-s, 18 de ja-
neiro de 19)9.-1. P. Cardoso de Meneses e
Souza, director interino.

• Caixa do Antortizaçã,o

Faço publico que a junta administrativa
desta repartição, em sessão de hontom, re-
solveu prorogar ata 31 de março de 1909, o
prazo para o recolhimento sem desconto das
notas de 5$ da 10' estampa ; do 200$ da
10' estampa, do 10 4, 200$ e 500$ fabricadas
sia Inglaterra (comprehondidas no edital do
.18 do maio do corrente anno), resolvendo
Igualmente que as notas de 1$ da ti` os-
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 tampa ; do 2$ das 6*, 7' e 8' estampas, e as
do) mesmos valores do 1$ e 2$ fabricadas
na Inglaterra (comprohondidas no dito edi-
tal) sejam troada i por moedas de prata,
som limite de prazo. Caixa de Amortização,
14 de novembro da 1903.— O inspector, M.
C. de Ledo.	 (.

Alfancleg.a do 12 1;) do ,Tanoiro

INTIMAÇÃO

Edital de	 dias

De ordem do Sr. Dc. inspector, intimo
a Arminho F. de Andrade, nora, dentro
de oito dias, recolho: aos cofres desta re-
partição a reqmictiva multa de direitos
em dobro a pagar pelo despacho de ama
caixa marca A, n. 122, vinda pelo vapor
bulia, entrado em 16 de julho de 1903.

Terceira Secção da Alfandega do Rio de
Janeiro, 4 de fevereiro de 190.). — O chefe
interino, Rodo'pfto da Costa Tinoco.

EDITAL DE PRAÇA N. 5

Segunia praça

Pela inspectoria da Alfandega do Rio de
Janeiro se faz publico, que á porta do ar.
mazem do consumo nos dias 13 e 16 do
fevereiro de 1909 ao moio-dia, se hão do ar-
rematar, livres do direitos o no estado em
que se acharem as mercadorias seguinses:

Armazem n. 3

Lote n. 1

FNIC-221: 1 barrica n. 4.171, contendo
apparelho do louça n. 3, pesando bruto
2,33 kilos e liquido legal 147 kilos.

S01: 1 barril de quinto sem numero, vasio;
vindo de Antuerpia no vapor Chaucer, des-
carregados, em 8 o 11 do fevereiro do 1908.

Lote n. 2

Brazil: 1 caixa som numero contendo car-
tazes anuuncios, para distribuição gratoita,
pesando bruto 139 kilos, vinda do New York
no vapor Grecian Prince, descarregado em
19 de fevereiro de 1908.

Lote r.. 3
AR: 1 ensradado som numero, contendo

obras não classificadas do vi Iro n. 1 branco
—copos—posando bruto 90 ktlos e liquido le-
gal 56 kilos; vindo do Bordeaux no vapor
Yang Tsè, descarregado em 21 do fevereiro
de 1903.

Lote n. 4
-

AB: 37 engradados sem numero, contendo
obras não classificadas do vidro n. 1 branco
—copos—pesando bruto 3.666 kilos o liquido
legal 1.742 kilos . vindos do Bordea.ux no
vapor Yang Tsi, jescarregados em 21 de fe-
vereiro de 1908.

Lole a. 5

Triangulo 7.258: 6 fardos ris. 60/5, coa_
tendo !Iode juta para tecelagem, pesando
bruto 3.090 kilos ; vindos de Southampton
no vapo: numes, descarregados em 22 de
fevereiro de 1908.

Lote st. 6

Cruz Aa JCAJ : 1 caixa n. 3.786, contendo
amostras, pesando bruto 80 kilos.

Idem: 1 dita, n. 3.78, contendo cortinas
de filó bordado, pesando liquido 5 kilos
pentes de chifre para alizar, pesando bruto

Janeiro.— 1909 • 1-107'

500 grammas ; 3 1/2 duzas de escovas, com.
os cabos de taso para identes ; vindas de
Hamburgo no vapor Cap Frio, dosearre; -
das em 29 de fevereiro d.e 1903.

Lote n. 7

Cruzeta JCAJ : 1 caixa n. 3.707/1, cozi-
tendo graxas para limpar metaes, pesando
bruto 134 kilos.

Idem: 2 ditas na. 3.707, 2 e 3, contendo
sabão para limpar metaes, pesando bruto
315 kilos : vindas do Hamburgo no vapor
Cap Fluo, deicarregadas em 29 de feve-
reiro de 1908.

Lote n. 8

Cruzeta JCAJ : 1 caixa n. 3.707/V, coma
tendo obras imp..essas de mais de uma cdr,
colladas em papelão, pesando bruto 25 kilos;
vinda da Hamburgo no vapor Cap Frio,
descarregado em 29 de fevereiro do 19J3.

Armazena o. 4

Lote t. 9
Quadrante C: 2 caixas na. 2.743/4, con-

tendo phosphatina. pesando bruto, com as
latas, 2413 Mios ; vindas de Sourhanipton no
vapor Aragon, descarregadas em 2 de mar-
ço do 1908.

Lote n. 10

FC,C: 1 caixa n. 1, contendo cartazes an.•
nuncios para distribuição gratuita, pesando
bruto 20 kilos ; vindas do Soutliampton no
vapor Aragon, descarregado em 2 do março
de 1908.

Lote n. 11
ESC: 1 caixa n. 10, contendo caixas de

pap dã.o, pequenas, para perfumarias, pe-
sando bruto 155 kilo3.

Obras não classificadas de mais de uma
côr, etiquetas,pesando bruto 22 kifos; vinda
do I3ordéos no vapor Atlantique, descarce
gado. em 19 de março de 1908.

Lote n. 12

RO: I caixa n. 8, contendo 100 chapaos db
palha de palmeira e semelhantes, simples,
kirmai; tres chapaos do palha de manilha,
simples; vinda de Bordéos no vapor Atlanti-
que , descarregada cm 19de março do W03.

Lote n. 13

Senador Lauro Midler: 1 caixa sem mi.
mero, contudo obras não classificadas da
cobre simples, pesando 15 kilos; vinda do
Bordéos no vapor Altanti2ue, descarregado
em 23 de março do 1908.

Lote n. 14
JIM: 1 caixa n. 212, contendo casemira

do lã, pura, posan lo atd 450 grammas por
metro quadrado, pesando liquido 61 lidas

Alpaca dita, po:.dindo liquido 5.510 grilo-
mas, vinda do South ampton no vapor Avon
descarregada em 26 do março de 1903.

Lote n. 15

FMCC: 2 caixas n. 060/61, contendo papel
pautado para escrever, posando bruto 249
kilos.

Idem: 2 ditas n. 4.955/6, contando papo:
mata-barrão, pesando bruto 3 )0 kilos ;
das do Genova no vapor Apitaine, dosar.
regalas em 30 de março do 1908.

Lo:e ib
FMCC: 1 caixa n. 1.668, contendo pape.

marroquina.do para encadernação, posando
bruto 108 Mios.
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Idem: 1 dita n. 063. contendo papel ris-
cado para eacripturação mercantil, pcsan to
bruto 130 lulas • cartão cortado para bi-
lhetes de visita, pesando bruto 18 kilos ;
papel palitado para escrever, pesando
bruto 3 kilos ; %Mitos de Genova no vapor
Agiiaaiue, descarregadas em 30 de março
d.e 1908.

Lotes. 17

FSICC: 1 dita n. 069, contendo papel pau-
tado tiara escrever, pesando bruto 33 kiloe:
envellopes. posando bruto 14 kilos ; papel
pautado, tarjado, para escrever, pesando
bruto 42 kilos ; envellopes, pesando bruto
18 kilos.

/dem: 2 ditas ns. 053 e 066, ecntendo pa-
pel tarjado. tentado. pari escrever, pe-
aando bruto 140 kilos enveHopes, pesando
bruto 99 kilos ; vindas de Genova no vapor
Matutino, descarregadas em 3/ de março de
1908.

Lote n. 18

FNICea 1 caixa n. 067, contendo papel
pautado, tarjado, para escrever, pesando
bruto 54 kilos;

Enve:oppes pesando bruto 23 kilcs
Papel pautado para escrever, pesando

bruto 28 ki:os.
Mais vinte e oito kilos de envel:opes na

caixa n. 67.
Idem: 2 ditas ns. 057 e 068, contendo pa-

pel pautado para escrever, pesando bruto
22 kiks ;

Paiveloppea, pesando bruto 149 kilos ; 'vin-
das de &nova i.o v,.por Arilaire, descar-
regadas emn 30 de março de 1908.

Lote n. 19

SSC: 1 caixa n. 3 contendo 234 chapéos de
palha da italia (fôrmas); vinda de Marselha
no vapor Les Alp ,s, descarregada em 19 de
dezembro de 190.

Armazena n. 8

Lote n. 20

Triangulo ALC contra marca IIS: 50 caixas
som numero contendo fructa.s pass a'as, em
latas, pesando bruto 2.645 kilos; vindas de
Bordi , s no varor Sinai, descarregadas cm
15 do janeiro da 1908.

Lote n. 21

Triangitlo II contra marca P de Q: 28 cai-
xas sem numero contendo cada uma 12 gar-
rar i.s de vinho. não especificado. até 14' de
forca aio cinca, lies indo bruto com as gar-
raías 4 . 8 kilos

Idem: 5 caixas sem numero contendo to-
das 42 g irrafas de licores communs, pesando
bruto com as garrafas 87 lutos:

Idem: 2 caixas sem numero, contendo
fructas passadas, em latas, pesando bruto
215 kilos; vindas de aordéos no vapor Sinas,
descarregadas em 15 de janeiro de 1903.

Lote n. 22

LUC: 1 caixa n. 1, contendo tecido de seda
não classificados, pesando liquido 11 kiloa;
vinda do Gcnova no vapor Velbanera, des-
carregada em 8 de abril de 1003.

Loa s. 23

Campos Pimenta: 1 caixa n. 1, contendo
maná da qualquer qualidade, pesando liqui-
do real 111 kilaa vinda de Genova no vapor
Vaibarere, Aelsearregada em 11 de abril de
1908.

Lote n. 24

Idem: I caixa n. 2. contendo acido borieo,
pesando bruto 100 kilos; vinda de Genova no
vapor Valb mera, descarregada em II de
abril de 1908.

Lote n. 25

Idem: 1 c lixa n .3, contendo folhas de senne
(30 jate des) pesando bruto 30 kilos.

11 . njoim (10 pacotes) pesando bruto 9.800
Graminas.

Talco em pé. (20 pacotes) pesando b:uto
20 kilos.

Cremor tartaro (20 pacotes) pesando bruto
20 kil td.

Man ta, (6 pacotes) pesando bruto 6 kilos,
vinda de Gamava ao vapor Vatbanera, des-
carregada em 8 de abril do 1908.

Lote st. 26

Idem: 1 caixa n. 4, conten lo gomma ara-
bica (20 pacote.) pesando bruto 20 kiiost

Incenso (20 pacotes) pesando bruto 9.800
gramma.s.

Noz-moscada 1 lata, pesando liquido real
10 kilos; vinda de Genca a no vapor Valbe-
cera, descarregada em l' de abril de 1903.

Lote a. 27

Idem: / encapado n. 5, ccntendo bicarbo-
nato de soda, pesando liquido 42 !tilos.

Ideni: 1 dito n. 6, contendo sal do Glau-
boa pesando liquido 50 kilos; v ndos do Ge-
nova no vapor Valbanera, descarregados em
11 e 13 do abril de 19i8.

Lote s. 28

BF: 1 caixa n. 12.331, contendo fio de li-
nho para sapateiro, pesando bruto 100 kl-
los; vinda de Genova no vapor Valbanera,
descarregada em 13 de abril de 1908.

Lote n. 29

José Faria: 1 engradado som numero, con-
tendo uma secretaria com caixa do musica
um movei não especificado de madeira
fina.

Idem: 1 dito idem, contendo moldura de
madeira dourada, pesando bruto 8 kiros;
vi:idos de Na.a. York no vapor Brantwood,
descarregados em 13 de abril de 1908.

Lote ti. 30

AL: 1 caixa sem numero, contendo 6 ma-
rraras para atoliers photograpilicos;vinda de
Nova York no vapor Brant,coud, descarre-
gada em 27 de abril do 1909.

Late n.31

Quadrilongo 503 : 1 caixa sem numera,
cantando catalogas impressas para distri-
buição gratuita, pesando bruto 5 kilos ;
vin ia (1.: Nova York no vapor Brantwood,
desearreg ,da em 25 de abril de 1908.

Lote n. 32

JRCC : 2 caixas na. 824/5. entendo 3.012
baralhos de carta para jogar: vindas de
/lavre no vapor Suerella na, descarregadas
em 20 do abril de I9J8.

Lote n. 33
.

JC : 2 caixas na. 1121. contendo 98 de3par
tadores pequenas de metal branco o ama
rello ; vindas de -Nova -York no vapor
Drantteond, descarregadas em 27 de abril
de 1908.

1.014 a. 34	 .

JC : 10 amarrados de caixas na. 3/6,
13 / 16 e 18/19. contando 23 relogios de pa-
rede. com caixa de madeira, medindo até
65 centímetros de comprimento na maior
extensão da caixa ; 6 ratogios ; 17 ditos de
mais de 65 até 100 centimetros • vindos de
Nova York no vapor Bran g t000ci, descarre-
gados em 27 de abril de 1008.

Lote Is, 35

JC : 1/ caixas as. 7/11, 17 e 20/24, con-
tendo 18 relogius do parede, com caixa da
mailexa, medindo até 100 centimetros do
comprimento vindas de Nava York no
valor Brun:troai, desJarregada.s em 27 de
abril do 1908.

Lote ti 33

JC: 1 amarrado n. 12. contendo tres reIo-
gios não especifiaados ; vindo Nova Yetk no
vapor Brttnucood, descai regado em a7 dt
abril de 1908.

Atalaiem a. 12

Lote n. 37

AUT : 1 caixa n. 54.376. contendo uma
peça de ferro fundido, estanhado, pesando
liquido 8 1/2 kilos: vinda de Hamburgo no
vapor Cap Roca, descarregada em 5 de ja-
neiro de 1908.

Armazem n. 14

Lote n. 38

FAC : 25 caixas sem numero, contendo
fructas seccas, pesando 1.245 kilos ; vindas

vs.	 acasuariegaztaa
em 16 de janeiro de 1908.

Lote n, 39

MEC: 20 caixas sem numero, contendo
fruct.as seccas, pesando 1.000 !tilos ; vindas
do Ilavre na vapor Colunista, descarregadas
em 24 janeiro de 1908.

Lote s. 40

MA: 1 caixa n. 5, contendo obras de mar-
more ; vinda do Havia) no vapar Co:umbia,
descarregada em 21 de janeiro de K08.

Guardamoria

Lote n. 41

Sem marca: 1 sacco com cafi ,, 1 dito com
cevada, uma quantidade de carne secca,
2 garrafões com vinho, 28 garrafas com
vinho ; ignora-,e a prucedencia, vapor e
descarga.

AVISO

No dia do leilão, as mercadorias que ti-
verem de ser arrematada; ou suas amos-
tras estirão á disposição do: Srs. preten-
dentes que as quizerom examinar, baseando
para i3.10 dirigirem-se, antes do leilão, ao
fiel do armazena

Lavrado o termo de arrematação, entre-
xará o arrematante ao escrivão da praça o
signal do 20 •/, em dinheiro, recebendo
deste um conhecimento extrahldo do talão.

Alfandega do Rio de Janeiro, 8 de leve.-
retro de 1909.- Pelo Inspector, o ajudante,
M. Antonino de Carvalho AranAa.
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l'W1Pandégft do 110 de Janeiro
.4 Pela Inspectoria desta alfandega se faz
.publico, para conhecimento dos interes-
sados, que foram descarregados para esta
'repartição 03 volumes abaixo mencionados
com si.;naes de avarias e de falta : devendo
seus donos ou consignatarios apr•-sentar-se
no prazo do 15 dias para providenciar a
respeito.

Vapor allemão Ypiranga, entrado em 14 do
janeiro de 19;9.

Trapiche da Ilha do Ca.ja—SGM :7 bar-
ricas n. 4.65 .;, avariadas.

Vapor allemão S. Nco:as, entrado em 18
de janeiro de 1909.

Trapiche da ilha do Cajá —FPRT—BS&C :
.20 caixas ns. 1 a 20, com avaria ext rua.

OR : 2 ditas ns. 4.624 o 4.625, idem.
M do. G: 1 dita n. 1, idem.
C&T: 1 dita n. 1.011, ide n.
CSC—R: 2 ditas os. 18) e 18) A, idem.
Vapor inglez Ilunchae), entrado em de-

zembro do 1908.
Arma= n.	 1 caixa n. 45, ava-

riada pela chuva.
Sem marca: 1 rolo sem numero, avariado

pela chuva.
Vapor allemão Italie, entrado em janeiro

de It;09.
Armazena n. 11 — GPC: caixas ns. 11.330

z 11.335. avariadas pela chava.
MM: dita n. 8.042, i lem.
JW: ditas ns. 3.588, 3.592 e 3.5)4, idem.
SGC: dita n. 6.554, idem.
E Ponny: ditas ns. 4 o 5, idem.

* MWC: ditas ns. 119, 12) e 243, idem.
(IS-11: ditas as. 6.7)7 e 6.709, idem.
Pixon : ditas n. *5 .4 2. idem.
VPC: 6 fardos ns.975, 1.031, 997, 930, 1.014

e 906, Idem.
Ideia: 2 ditos ns. 1.045 e 1.049, idem.
TEC: 3 fardo ns. 1.100, 1.107 o 1.117.

avaria los pe a chuva.
Vapor inglez Clyde, entrado em 12 do de-

zembro do 1908.
Armazem n. 11 — 15: 1 caixa n. 86, idem

Idem.
Vapor allemão Corcovado, entrado em de-

zembro do 1908.
Arma.zem n. 4-0P&C: 1 caixas n. 293,

molhadas pe i a. chuva.
CP&c: 1 dita n. 318, idem.
CSC: 1 dita n. 141, idem.
SH: 1 dita n. 3.Oi2. idem.
Vapor allemão Asuncion, entrado om 16
novembro de 1937.

Armazom n. 10—MC: 1 caixa n. 70, ava-
riada pela chuva.

Vapor inglez Ceroanies, entrado em 23 de
dezembro do 1908.

Armazena n. 10—MF: 1 caixa n. 2.413,
avariada.

CPC: 3 caixas ns. 2.951, 2.942 e 11.391,
idem.

PARC: 2 ditas ns. 822 e 837, idem.
Vapor inglez Avon, entrado em 27 de ju-

lho de 1808.
Armazem n. 10—BMC: 1 fardo n. 101,

avariado.
Vapor inglez Bonn, entrado em 19 de de-

zembro de 1905.
Armazem n. 10—CGC—P11: 1 caixa nu-

mero 3.616, avariada.
HW: 1 fardo n. 309, idem.

! Vapor inglez Tstian, entrado em 8 de ja.-
melro de 1909.

Armazem n. 10—ACB.1 : 1 caixa n. 2.671,
nvariada.

143—P: 1 dita n. 196,
Falque: 1 dita n. 314, idem.
EA&C: 3 ditas os. 5.849, 7.868 e 7.710,

Idom.
Vapor italiano Mendu:a, entrado em 13 de

janeira de 1909.
Arm lZ3R1 da bagagem — Sem marca: 1

Câjx% sem numero. quebrada.

Vapor francez Provsnce, entrado em 6 do
janeiro do 1909.

Armizem n. 14—Rio—TEC: 1 caixa n. 62,
reprega ia o avariada.

AI: 1 dita n. 1.581, avariada.
SGC: 1 dita n. 27, vasando.
Idem: 1 dita n. 69, vasando.
Drogaria Bmrin , : 1 dita n. 35, repregada.
NP: 1 dita n. 260, idem.
AI: 1 dita sem numero, idem.
AI: 10 ditas , avariadas.
A—S—! .;: 10 ditas, idom.
AF: 3 ditas, idem.
C—M—C: 8 ditas, idem.
CO: 5 ditas, idem.
lIMO : 11 ditas, idem.
alSC : 10 ditas, idem.
AI : 1 dita se.n numero, 11cm.
NP : 1 dit L sern numero, idem.
ADA : 1 dita ii. 8, idem.
Al : 13 caixas, avariadas.
Idem : 1 ditL som nemero, r3pregada.
ASC : 5 ditas sem numero, idem.
ARO : 1 diti n. 21 avariada.
ERT :1 dita n. 23.832, idem.
FGV . 5 ditas, idem.
F'&A : 5 ditas, idem.
FA : 3 ditas as. 8, 8o 3, idem.
IINIG : 8 ditas, idem.
ARC: 1 caixa n. 913, avariada.
JRC-1556. 1 dita n. 2, idem.
E: 1 firdo n. 6.039, idem.
Lloyd Brazileiro: 2 caixas, idem.
Idem: 1 dita n. 12, r2pregad I e avariada.
LC: 3 ditas, avariadas.
MSC: 7 ditas, idem.
SAC: 1 dita n. 258, repre.tala e avariada.
R: 2 ditas os. 900 e 892, idem ideia.
V3C-997: 1 dita n. 193, avariada.
Vap)r ingloz Deoonkshire, eatratio em 30

de j mono do 1939.
Armazein n. 8 — AAC: 1 cai xa n. 1.081,

repregada.
Jlt GLIa2.3: 1 engrad ido n. 1.012, ava-

riado.
Idem: 1 di'n n. 1.045, idem.
Idem: 1 dito n. 1.027, idem.
OXS: 1 caixa d. 62, reprega.da.
Idem: 1 dit n. 65, idem.
RV: 1 dita n. 11, repregada o avariada:
Idem: 1 dita n. 2, idem idem.
TNIC—E: 1 barrica dita n. 8, idem idem.
Idem: 1 dita n. 9. idem idem.
Idem: 1 dita n. 10. idem idem.
Vapor in/lez *Stland, entrado em 23 de

janeiro de 19)9.
A . mazmn n. 14—Antonio Jannuzzi, Cansai

Mo itenco.;ro: 1 ca . xa n. 2, reprega.da..
ANC: 4 ditas as. 145.697/700, avariadas.
Id3m: 1 dita n. 14 1.693, idem.
A: 3 dias i s. 4, 5 e 2, repregadas e ava-

riadas.
Idem: 1 dita n. 6, rearagada..
AltPC : 1 caixa n.2.404, repregada.
AU : 1 dita n. 1, Idem.
Casa Sucena : 1 dita n. 8.469, idem.
COO: 1 dita n. 435, idem.
Corpo de Bombeiros : 1 dita n. 4, ava-

riada.
CC—Conteville: 2 ditas no. 4.539 e 4.541,

reprogada.a.
C : 1 dita n. 529, idem.
ESC : 1 dita n: 8.704, avariada.
ECk,) : 1 dal u. 9, repregada, o ava.-

rada.
FM : 1 dita n. 2.623, reprs!gada.
111 : 2 ditas ris. 49.121 o 48.637, ava-

riadas.
Idem : 2 ditas os. 49.067 e 48.670. idem.
ltlem : 1 dita  n. 49.145, idem.
JAOG : 1 dita n. 145.824. idem.
W. Cottein : 1 dita n. 1.180, idem.
C : 1 dita sem numero, reprogada.
CMC : 3 ditas idem, repregadas e ava-

riadas.
Vapor inglez Bratelbs;.g, manado em ja-

neiro do 1909.

Armazem n. 8 — Enéas Martins: 2 caixa/1
os. 2.722 e 2.717, repregadas.

Idem : 2 ditas na. 2.768 o 2.262, idem.
leem : 2 ditas ns. 2.761 o 2.724, idem.
Idem : 2 ditas n. 2.779 o 2.759, idem.
Idem : 1 dita n. 9.735, idem.
Idem : 2 barricas ns. 2.738 e 2.739, idem.
Mario do Paulo o Silva : 1 caixa som nu.

moro, idem.
Vapor allemão Erlangen, entrado em 31 de

janeiro de 1909.
Armazena da bagagem — Sem marca

1 garrafão som numero, vazio.
A. J. Martins : 1 caixa idem, avariada

o repregada.
Vapor aliena .) Peiropolis, entrado em 31

de janeiro do 190).
Animem de bagagens — Som marca : 1

caixa, avariada.
ZN: 1 dita, quebrada.
Sem marca: 1 balai, aberto.
Idem : 1 mala. quebrada.
Idem: 1 dita, aborta.
Vapor allemão Cap. Watt°, entrado em 1

do janeiro de 1909.
Armazena . n. 14 — Som marca : I inala

aberta.
Vapor ingIez Calderon, entrado em 2t3 do

janeiro do 1909.
IIC: 1 caixa n. 3, repregada e avariada.
Idem : 3 ditas ias. 1. 2a 4, avariadas.
K: 1 dita n. 2.395, reprega.da.
SCH1LL : 1 dita n. 4.302, idem.
S 3R:C: 10 ditas, avariadas.
Alfandega do Rio de Janeiro, 5 do fel e-

reiro do 1909.— Pelo inspector, o ajudante,
111. Antonino de eiroalho .4,y:uh%

Pela inspectoria desta alfandeg,a so faz
publico, para conhecimento dos inteross Idos.
que furam descarregados para esta rapar
tição os volumes abaixo mencionados, com
signaes do avarias e de falta ; devendo seus
donos ou consignatario3 apresentar-se, nu
prazo do 15 dias, para providenciar a re-
speito.

Vapor inglez Hornet ., entrado em 27 do
janeiro de 1900.

Armazena n. 16—Sc: 1 caixa n. 358, re
pregada.

Granado: 6 latas som numero, vata.ndo.
LB: 6 ditas idem, i(lem.
Db.: 1 barrica n. 58, avariada.
CSC: 2 ditas sem nurhero, idem.
MG: 1 dita n. 129.921, idem.
Vapor nacional Unitas, entrado em 24 do

janeiro do 1909.
Doy Kuam Varia Ess he ou BC: 1 dita

n. 220, idem.
Idem: 1 dita n. 224, idem.
Vapor nacional Jupiter, entrado em 2) di

janeiro de 1909.
Armazem n, 9—CA: 2 caixas n. 6.448 o

6.448, repregadas.
Idem: 2 ditas os. 6.450 e 6.447, idem.
CAM: 1 dita n. 178, idem.
Vanor nacional lialiaya, entrado em 19 do

janeiro de 1909.
Armazena n. 1—CFC: 1 caixa n. 38, ro.

pregada.
Vapor inglez Of. Scoliand, entrado em

29 de janeiro de 1909.
Armazem n. 14- MJC: 1 caixa n. 3, re-

prmada.
PCP: 1 dita n. 6.915, idem.
PF—PeresteEo &Comp. 1 dita n. 8, ideia.
1t11: 1 dita n. 1.020. avariada.
SAC: 1 barrica n. 198, idem.
Vapor allemão Eriangen, entrado em 30 de

janeiro de 1909.
Armazem n. 10— TK: 1 caixa n. 17.197.

repregada.
Armazem do amostras — Agencia Seco

de Café do Estado de Minas Geraes: 1 caixa
sem numero, repregada.

CC&C: 1 dita a. 337, idem.
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CONCURS) PARA A ADMUSÃO	 2** TENENTES
ENt 17 VAGAS EXIST,-:NTES No CORPO

DE SAI:DE PO EXERCiTJ

Da ordem do Sr.geaeral director irar tl faço
publico, em virtude do tvio do NIin•sterio
da Guerra. qac, Ires nieze.i depois la publi-
cado dest , no / iario 0"fici,P, estará aherta
nesta reparação, derianie 20 diase a inseri-

• pção para o concurso de admissão do posto
. de 2* tenente medico, do accürdo com as

instrilo:ões em vigor.
I Cada can lida:o devera na.rt esse fim apre-

sou 'ar : p 'tição eseripta e asiuniada por st ou
. procurador e exhibir derienento pssvando

ser
;	 1", cidadãn brazileiro

dir it is civis
2', dont ir em medicina DJ1' qualquer das

fa, : ulditiles rederaes ou eininaradas
l;i!)ad ;

;
3', do comportamenta i

I 4*, mester de 30 annos d idade

	

e	 ;
5', de robsi-tufostez.si-tufoe aptidão para o

a.serviça na paz e na cuerr

no goso dos Seus

Esse ultimo renitisito scri e mprova.do
por in .4:3 . n eçÃo de s 'aude ne-d st capital.

Os int : ressados que precisarem de mais
. informaçies p)derb dirigir-se acta repa.r-

ttçao e nos Estados aos respectivos chefes do
serviço.

Direcção Geral de Saude do Exercito, 15
de janeiro do 1909.-Dr. Leovigildo Konorio
de Carvalho, tenente-caronel, chefe do ga-
einete.	 ("
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Barsrer: 1 encapado sem numero, rot).
Edmundo Feltscher: 2 ditos sem numero,

idem.
. \apor franeez CAili, entrado em 1 de feve-
reiro de 1909.

Arrnazem de bagagens -Dr. O. R. Santos:
2 caixas avariadas.

A. F. Neves.: 2 ditas idem.
P. Vil'aboim: 1 mala idem.
Sem marca: 1 caixa aserta.
P. V.: 1 diti. idem.
V. Avellar: 1 ni da idem.
Vanor aromai) Afacedieiia. entrado em 23

de janeiro dr 1909.
Filgueiras Macedo: 1 caixa som nuiners,

renregada.
MPC: 2 ditas sem numero, idem.
Idem; 2 ditas sem numeres, idem.
TRC - Fluriano: 2 ditas sem numeres,

idem.
Idem: 2 ditas sem numero, idem.
Th0111é: 2 ditas sem numer i, idien.
Idem: 2 &as. sem numero, idem.

• idem 2 ditas sem numero, idem.
Idem: 1 dita sem numero. idem.
JZC: 2 ditas; sain numera, ide ia.
JPD • 1 ditas sem teimeis:), vazando.
SC: 1 dita sem numero, repregadi e ava-

riada.
litiS.C-C: 1 dita sem numero, renregada.
Arrnazem n. 8-6C: 1 caixa n. 8.380, ava-

riada.
JRC: 1 dili. n. 339, represa la.
JRC: 1 dita n. 1.744, avariada.
NOW : 1 dita n. 2,4, repr g ah. e ava-

riada.
OPC: 1 dita n. 401, raprogada.
°ABC: 1 dita n. 24, idem.
OPC: 2 ditas tis. 473 e 463, avariadas.
RG: 2 ditas ns. 3 e4, idein.
Ss: 1 dita sem numero, reprega.la.	 •
WC: 1 dita n. 40, idem.
B: / dita n. 6.158, avariada.
CT-IIP: 2 ditas. idem.
CF: 1 dita n. 1.727, reprezada.
DDFV: 1 dita n. 3.344, avariada.
ESC-A: 1 dita n. 20 477, Wein.
Idem: 1 dita n. 20.47a, idem.
Ideia: 1 dita ti. 10.71 4 represada,.
Granado: 1 dita, n. 1.801, avariada.
AR: 1 dita n. 2, buem.
WC: 1 engradado n. 2.970, idem.
Biadiolet a - FM: 20 :aecas. alem.
idem: 10 encapados. ide.n.
ESXC: 1 caixa n. 10.742, repregad....
Vap	 inglez Bratsberg, entrado em ia-

nein) de 19J8:
ArniaJem n. 8-BCC: 1 barril n. 1.134,

avariado.
LC 1 caixa n 2, repregada.
LM: 2 ditas ris. 1 e 100, idem.
ISGC: 2 ditas n. 100. i :em.
Ai •ni .zein n. 8 - Ideai : 1 caixa n. 102,

Tepregada.
n-LN1C: 1 dita n. 437, idem.
E. Martins : 1 dita n. 2.718, idem.
FN : 2 ditas ns. 177 e 344, Idem.
tire : 1 dita n. I, idem.
VA : 1 dita sem numero, idem.
A : I dita a. I, idem.
AZ: 1 dita n. 1, idem.
Enéas Martins . : 3 ditas xis. 2.722 e 2.770,

idem.
Idem: 2 ditas ns 2.764 e 2.788, filam
Idem : 2 .;itas it. 2 70J e 2.772, idem.
Idem : 2 duas ias. 2.771 e 2.742, idem.
Idem :2 ditas ias. 2.721 e 2.741, idem.
blein : 2 ditas ris. 2.763, e 2 . 774, idnn.
'dein : 2 ditas Dr. 2.75 e 2.816, idem.
Idem : 2 ditas ns. 2.777 e 2.730, idem.
Vapor inglez l'elle of Scutland, entrado em

2 de março de 19)7.
Armazem n. 14-C: I caixa sem numero,

reprega(la.
C-M-C-400: 3 ditas sem numero, P0-

pregada e avariada.
Idem : 3 dias idem, idem Idem.

Idem: 2 ditas idem, vasias e quebradas.
CR: 1 di.a idem, repregada.

• ER : 3 dita.s es. 2.332, 350 237, ava-
r;adas.

FSC : 2 ditas xis. 8.694 o 8.695, idem.
FA : 1 diti n. 13, rspragada e av
Idem : 4 dias xis. 40, 38, 46 e 67, ave.-

r;artas.•
Idem : 4 ditas ns. 9), 31. 93 e 53, ide:n.
FA : 4 ditas os. 10. 91. 87 o 37, idem.
Am vim ii. 14- ;C-SI.Cratelim: 1 caixa

n. 5. 1 ;18, repre_ado..
GD: 1 dit iii. 1, avariada.
Id an: 1 dita 11. 4, relves ela e avariada.

1 ditt sem numer isTregada.
M G. Cratelim: 2 ditas sem numero,idem.
8,13. 1 dita u. 101, idem.
Vapor ing ez Ridhil, entrado em 3 de fe-

verAro de 1901.
Ar:usem das amostras - MM - JRC:

1 caixa sem numero, avariada.
Vap ir inglez Or:8y7, entra i° em 2 de ja.-

nein) de 190s.
Arm izein das amostras- 11E:1: 3 caixas

ns. 8, 9 o l i. Vepre4a
fluriliiriii 0011e3	 Matheas: 1 pacote

sem numero, roto.
AP-1: I caixa n. 8, repregada.
MM: 1 l ti. n.	 idem
AI' .1': 1 Liai D. 7, idem.
Vapor inglez Orteya, enirado era 2 de fe-

vereiro de 1: 0.1..
Arma/aia' n. 16-A: I caixa n. 1.125, re-

preg
2 ditas os. 2.!09 e 2.111, Hem.

cel.: 1 dit t n. 2.243, idem.
CP: 2 ditas os. 196 e 194. avari idas.
1 ben: 2 ilit is ns. 1j3 e 19S, idem.
E: 1 dita 3. 211, reprezada.
Ideie: 1 d ti. n. 224, avaria la.

-C: 1 dit n. 12, rapreg iIa.
SC -•CR: 1 dita u. 6.07, i tem.
1)TC: 2 dita . ns. 527 e 5:9, idem.
Valor inzi '7. al;(tel'in, enti.a lu em 23 de

jaaeiro de 19
Armazena o. 14-Brazi1: 1 ca • xa n. 3.753,

repr.:,!ada,.
CP: 1 d:ti n. 733, leniras% ta e ava-

riada.
Armazem n. 14-CM-S: 1 caixa n. 8.576,

repregad o avaria ;a.
1 -Ont: 1 dita n. 8.578, avariada.
CE-TS: 1 dita n. 68, repreAada.
D ;C: 1 barrica n. 26, repregaila e ava-

ria•la.
JSA: 8 dia, avariadas.
21:: 1 dita n. 237, rapr ,g ida e avariada.
Vapor n	 eatrado ern 2 de fe-

vere.ro 11 19 ,9.
Arinaz.tin da bagagem- IICCF: 1 barrica,

quebrada.
J. It. Vieira: 1 caixa, aberta.
Sem marca: 1 baial, idem.
Idem. 1 ma. a, idena.

AM.t:Ont! , entrado em 2 do
fevorciro de 1901.

Ariliazein n. 16 - Light Pawer: 1 caixa
sem num ra, repre,gada e avariada,.

is): I diti. n. 1.744, idem idem.
CPG: 1 ta s ito n. 511, avariado.
Vap	 inglez Orteya, entrado em 2 de te.

verei) de 1909.	 .
Arm tzem da bagagem - APS1: 1 mala,

avariada.
Som marca: 1 caixa, quebrada.
Ideal: 1 babe, aberto.
Vapw trancez Anwzone, entrado em 3 de

fevereiro de 1909.
Armazem di. bagagem, - FAT: 1 epgra-

dado. avariado.
Idem: 1 inala, idem.
Sem marca: 6 ditas, idem.

;: 1 dita, idem.
FAT: 1 dita, idem.
Sem marca: 5 ditas, idem.

1 dita, idem.
AC: 1 dita, idem.

: 1 chapeleira, avariada.
DM : 1 caixa. idem:

• Vapor allemaa K asiag h-:deric Augusto,
entrado em 3 de fevereiro do 1109.

Armazem da bagagens - Sem nurea, 1
chapeleira, aberta.

Idem : 1 dita idem, idem.
Idem : 1 mala, avariada.
AV : 1 sacco, idem.
A. de Vasconeellos : 1 mala, aberta.
Mm. Sena : 1 dita, idem.
Vapor austriaco Melpoakene, entrado em

27 de janeiro de 1909.
Armazem da bagagens -VZC: 2 caixas

xis. 3.419 e 3.418, repregad is e avar iadas..
AP : 1 dita n. 3.420, idem.
SS : 3 ditas os. 60, 3 .4 e Si, idem.
Idam : 1 dita a. 49, idem.
C : 1 dita n. 32,970, avariada.
DA-S : 1 dita n. 1.700. reprega. ta.
DAS : 1 dita n. 6.48v, idem.
ES : 1 dita n. 2, idem.
PCV I dita n. 29.577. i lem.
WC : 1 dita n. 2.972, ideai.
Alfandega do Rio de J moiro, 2 de feve-

reiro de 1:109.-Pele inspe.a r Antwas Dias
8. doLago, servindo do ajudante.

Uscola Naval
Da orlem do Sr. vice-almirante, director,

previno aos interess idos qua o ponto para a
urova oral de mathema.ticas serzi dado ás
10 horas da maahã.

Coada :cio ás 8 horas e 45 minutos.
Es .Jola Nava', /1 de fev..rdiro de 1939.-

O I' o11c1a1, Anialor Buena de Andrade. (,

Jalrstratla de Ferro CentrAl do
llrazil

CONC1'RRENCIA PARA O FORNCCEVENTO DE 250
TONELUAS ( DE 1.000 KILOs ) DE CREOSOTO
PARA INJECÇÃO DE DORMENTES

De orlem da diretoria, faço publico que
ás 12 tiras do dia 6 do proximo mel de
março. na intendencia desta. estrada, serão
recebidas propostas, em cartas fechadas,
para o fornocimmto do .259 toneladas de
1.090 ki:crs de creosoto para injecção de dor'
mentes de madeiras brancas, de accdrd0
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com as 1 : • ;• para o.contracto e •espocifica-
ções que ao acham na dita intendencia
disposição dos concorrentes para serem exa-
minadas. •

A concurroacia versará sobre a idonei-
dade do proponente, prazo para a entrega o
preço, em moela nacional. não se obrigando
a estrada a acceitar a proposta mais baixa.

Os concurroatea deverão comparecer na
dita inteadencia, no dia e hora aci.na  indi-
cados. com as propostas fechadas, devida-
monte solladas, datadas, assignadas, com
indicação do suas residencias, e deverão
exttibir, em seaa.rado, no acto da entrega
da proposta, o recibo da caução do 5004,
préviamonte feita na thesouraria desta es-
trada, para garantir a assignatura do cosi-
tracto ; e, bem assim, a prova do estarem
quite.s com as fazondass federal e municipal
quanto ao pagamento do imposto de alvarás
do licença para o exercicio do negocio, pro-
fissão e industria, o a amostra do material
qui) pretenilerem fornecer, com a designa-
ção tia procedencia e modo de acondiciona-
mento.

Essas amestras devem ser fornecidas em
vidro; complet imente arrolhadas o lacrados
contendo de 200 a 1.000 grammas de creoso-
to, tendo em elida vidro o nume do prono-
nento escripta sobre uma tira de papel pra-
gada ao mesmo vidro.

Os concurre it e declararão amoitar as
inst: . ucções esabolecidas para o vr viço de
coneurrencias.

secreraria da Estrada de Ferro Centra:
do Israzil, 12 de fávereiro	 190). — O
secretario, Ma	 Fernandes Figueira. (•

nn•••

C)NCURRENCIA PARA O FJRNECI1ENT3 IV) MA-
TERIAL NECE,SSARIO PARA A INSTALLAÇÃO
DE PL'ItIFICAÃO DE AGUAS

Jo sido annullaila a concerr3ocia roa-
lizada, em 31 de julho do 1908, de ordem da
directoria faço nublico que, ás 12 horas do
dia 25 do corrente intima intendencia desta
estrada, serão recebidas novas propostas
'Lira o ferJecimento do material necez:sario

installacão de um purificador de aguas
para tratar 9.500 litros por hora, segundo o
nrom,so d kentisc.gt: %Verter Sof. ne,- Com-
pany, foreeeeitora dos caminhos de ferra dos
Estados Unidos, observadas as espeeDicações
que se acham na intondencia á disposição
diss Sr.:. proponentes que as queiram sua-
minar.

A colcurreacia vn-sartt sobra a idonei-
dade do proponente, pl' LZO toara a entre:a e
preço em moeda nacional, ao cambio do
15 d.. por 1, não se obrgando a estrada
a acc:dtar a preposta mais b Lixa. O pr..eo
devera ser ca.lcalado para a entrega na in-
tendencia, correndo p.n• conta do fornecedor
tolasa ti -spezas aditaneir is, de descarga e
de carretos até essa entre:a.

Osi concorrentes deverão e smparecer
dita intende:leia. u dia e hora acima indi-
cados, com as pronostas fecItidas, devida-
mente sentidas , datadas, assignadas, co.n
indicação de suas residencial, o deverão
exhibir, em separado, no acto da entreca ii-
propustA, o rcio da ciução de 300$. pre
viamente feita na thesouraria desta estrada,
para garantir a asdenatirra do contracta, e
bom assim a prova do estarons quites C3M
Fazen ia Federal e Mun'cipal (planto ao pa-
gainento d) imposto de alvarás de licença
para o exercido de negocio, profissão in-
dustria.

Os concurrontes dec iaritrão multar as
instrticõ is e.stabelecidas para o serviço de
concurrencias.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brami. 3 de fevereiro de 1900.-0 secretario,
Manuel Fern:endes Figueira. 	 (•

PARTO COMERCIAL

Cangara'Syndleal -dos Corre-
tore-i tio Vandoes 1Pab1loos
da Capital Vedora.'

Dia 12
CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOED•

METALLICA

90 Ws, A' cisto

Sobre Londies..;., 	  15 5/32 15 1/64
» Pariz. 	 	 $630	 $636
a Hamburgo 	 	 $777	 $74
s Italia 	 	 —	 $63;
a Portugal 	 ....	 3305
a Nova York 	 	 --	 3$29l

Libra esterlina em moeda.. 	  101050
Ouro nacional, em vales, por 1$000 	 	 14793

IM•n••
•

CURSO De etcIAL DOS FUNDOS PUBLICOS
E PARTICULARES

Apolices geraes miudas do 5 e,s 	
Ditas idem, 1:0004, de 5 % 	
Ditas do ernprestimo nacional'

de 18 7, nom 	
Ditas idem idem, de 1903, port..
Ditas do emprestam° municipal

de 1901. port 	
Ditas do Estado de Minas Ge-

raes. de 1:004, 5 %, no m . • •
Ditas do Estado do Rio de Janei-

ro, do 100:r, 4 0/0,p3rt 	
Ditas do emprestimo municipal

do Nitheroy, 7 %, port 	
Comp. Seguros Indemniza.lora

c/40 	
Comp .. Ferro Carril do Jardim •

Botanico, integ 	
Com p. Docas de Sarrius.. .
Debs. da Sociedade Jorna: do

Commercio 	
Debs. da Comp 	

nos, de 200$ 	

Vendas por alvará

2 apolices geram do 5 '7.,
1:0004 	

100 acções do Banco das Func-
cionarios Publicos 	  

Secretaria da ('amara Syndical do Rio de
Janeiro, 12 de fevoreiro do 1909.--Josd Ciaudso
da Silna, ayndieo.

Junta (los Cor vetares
corsoiiEs DO DIA 11 DR FEVEREIRO DE 1909

Assucar mascavinho de Sergipe, 2.'0 a
310 reis por kilo.

Dito mascavo, idem, 220 a 230 réis por.
kilo.

Dito branco, :dem, 390 réu' por kilo.
Dito branco crystal, de Campos, 380 a 400

réis por kilo.
Dite idem, • a Bailia, 430 rije por kilo.
Dito idem do Pernambuco, 325 réis

por kilo.
Ditc, Idem de Maceió, 330 réis por kilo.
Dito eryetal amarello, idem, 280 réis por

kile.
Dito ;dem idem, 310 râis por kilo.
Dito mascavo, 2:0 réis por kilo.
Dito mascavo, de Pernambuco, 235 reis

por kilo.
Dito idem, da Parabyba,223 raia por kilo.

Dito-Dernerrará, de Pernambuco, 250 rale
por kilo.

Café, 6000 por arroba.
Sebo do Rio Grande, 560 raia por kilo.
Algodão em rama, 1" vorte, e regular

de blog -or6, e.n lote, 3$800 ppr 10 kiloe.
Dito idem 1 . sorte de blossord, 91000 por

10 kilo.
Rio do Janeiro,12 de fevereiro de 1909.-

O presidente, .ling Seoerolo do Sitea.-0
geiretario, Sebasti4o S. da Rocha.

SOCIEDADES ANONYMAS
	•n•11•

Sociedade) Anony asa Fabrico.
de Aniagens I 3utts.Cogo

ACTA DA ASSEMBLÉA GERAI, EXTRAORDINARiA,
REALIZADA Á 12 DE FEVEREIRO DE 1909

Ao, lf dia: do mez de t ivereiro de 1909,
achando-se reunidos na Ale social á avenida
Central n. 56, 2s pavimento, ao meio-dia.
accionistas renreseltando ' 490 acções. das
2.500 que constitue n o capital da sociedade,
o Sr. Dr. Jorge Street, declara aborta a
sessio, na qualidade de director-presidente
da sociedade, o pele que nr fdi-na di lei os
• accionistas desiginun qae110 que devo
presidir aos .seus trabalho:

Por Indicação cio ceionista Eu^enio do
Alme'dt é escolhi lo o ITIC3MO Sr. Dr. Jorge
Street que -onvida para seariitarios
Srs. barão de lbirocahy d Sorvido Dourado
e que são accisitos pela asseri:151h..

O Sr. Dr. Jorge S:.reet dia que, na farma
da convocação -publicada. os Srs. accionStas
toem do deliberar sobre a dissoluç to e
dação amigava( da sosie lado e assim aassa
a °som' aos Srs accionist is a caavoniencie
desta medida, que evita de pesas impro-
ductivas. visto como a sociedale na . ) pre-
enche mais o fim para que foi fundada.

Terminada a exnosição miaticiosa, tal
peio Sr. presidente, e dep de orarem
alguns dos Sr". accion sois, a asse nbléa
resalve conferir -.o Sr. Dr. Jorge Street,
plenos amplos illimitados p )(leres mie 11-
quidante di saciella le atm:13+mi Fabrica do
Aniagens Botafo ro 11, par 1. o fim de alienar
pmla fama que jul gac mais convonic ito
bons moveis e ¡min 'veia nertenóant is á
sociedade, assignar as escriptaras do venda,
recebsr as imp irtan lis!, da ido e rec.ibeado
quitaç5a) e. nome idarnenta. vender o ter-
rena e e Meio, sitos á rua Vise indo rio Ca-
ravellas n. 52, com as suas bamfeitorias,
formando em tempo opportu io o plano do
pirtillia do activo hired ido pra iole bit r
pelos Srs. accianist is, Inst como na: cais-
teor credores da sociedade.

Approvadas, pela unanimidade los accio-
nistas presentes, retirem:n:1nd 2 490 acvõ s,
aa deliberaçõrs canst lotes da prasenso acta,
suspenleu-so a sossia á 1 1/2 hora_ da tarde
p ira se lavrar a presente acta no 1 vro
competente ^ umwout a trn se, arada que,
para Os fins .onvenientea, fiz eu, 	 soro
taria tia assembléa,escreve a presente, que,
depois de lida, foi un..nimemente appro:
vada, e vao por mim subscriptis. e aosi
geada. com a m•sa accioaist is presentes
— SercWo DouraJo secretario. — Barão da
lboroc hy secretario. -- Dl. Jorge Street.
presidente :— E. . r. cit. Almada e Silvo. —
Joaquim de Laman — Joaquim Dutra da
Fonseca. — Pela sociodaae anonyma Fabrica
S. João, lidelonco Du.ra, director.

Carris Urba-
'	 •

1:0904000
1:0064000

1:0004000
1:0104000

1744000

8154000

70,000

1584000

334000

2334000
3084000

1974003

2004003

1:0003009

59$500
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Miam-e" de N as-seaaação Es-
pinto Santo-Caravellas

ESTATUTOS

ACTOS CONSTiTLITIVOS

Objecto da empreza, sua denominaçlo, sdde
e capital

-Art. 1.0 A empreza que pelos presentes
estatutos e mais actos subsequentes se con-
:anuo e se denominará tEmpreza do Nave-
gação Espirito santo-Caravellas», terá por
oajeeto explorar a navegaçao de grande e
pequena cabotagem e a navegação para o
estrangeiro por navios a vapor ou a vela,
proprios ou fretados, adquirindo &elo já o
vapor Guanabara, do propriedade do incor-
porador Sr. José Bernardo de Almeida.

Art. 2.° A séde da empreza é nesta Ca-
pital Federal e a sua duração será de 3n an-
nos, a contar da data em que forem publi-
cados os seus actos constitutivos no Mario

Art. 3.0 O canital da empreza é de 20n:000$
dividido em 1.00u acções de 200$ cada uma
o será realizado pelo valor do vapos Guana-
bara, segundo a avaliaeão que lhe foi dada
pelos louvados e o restante em dinheiro.

Art. 4.° As acções serão nominativas até
serem integralizadas, podendo destoá disso
serem convertidas ao portador e vice-versa,
quando os seus possuidores o requererem á
directoria.

Art. 5.0 o anno social decorre de 1 de ja-
neiro a 31 de dezembro de cada anno civil.

Da administrago

Art. 6.9 A empreza será administrada
por uma directoria composta de doas mem-
bros, dos quaos um será presidente o o outro
gerente.

Art. 7. 0 03 directores vencerão 500$ cada,
um poda sua gestão.

Art. 8.0 O mandato da directoria é por
quatro annos e os directores podem ser re-
eleitos.

Art. 9.° A nomeação dos directores será
feita pela assembléa geral por maioria de
votos dos accionistas presentes.

Art. 10. Acs directores em commum com-
pete administrar, gerir e deliberar em tolos
as actos da administração, representando a
empreza perante qualquer indiv,duo, cor-
pernão ou autoridade administrativa ou
judiciaria. admittir e demittir o pessoal
quer de mar quer de escriptorio, fitar-lhe
os vencimentos, nomear e demittir agentes
ao paiz ou no estrangeiro, celebrar contra-
ctos inclusive os de hypotheca ou penhor de
bens sociaes, desligar-se deles e, finalmente,
usar de todos os meios que a lei concede,
com plenos e ilimitados poderes.

§ 1.0 Por conveniencia do serviço de al-
ministração o director presidente pôde ter
eesidencia permanente ou temperaria fera
da sede da empraza.

§ 2.° Os directores caucionarão a respon-
sabilidade de sua gestão com 50 acções cada
um, pela farm indicada no art. 105 da re-
spectiva lei.

1),) conselho 'iscar

Art. 11. O conselho fiscal compor-se-ha do
ires membros o do igual numero de sup-
plentes, accionistas ou não.

§ 1. 0 O seu cargo é gratuito e por um
anno, podendo os sons membros serem re-
eleitos.

§ 2.° O conselho fiscal exercerá as func-
ornas que ao são conferidas em lei.

Da assemblda geral

Art. 12. A assembléa geral será consti-
tuida pelos accionistasinseriptos no livro do
reg,stros da emereza e possuidores de uma
ou DlliS acç3es, 30 dias antes da reunião.

§ 1. 0 As a :cies ao portador serão depo-
ita1 is no esariptoria di e.npreza tres dias
antes da reeniao convencia, mediante re-
cibo de um di s direetoses.

§ 2.° Cada grupo de cinco anões dá, di-
reito a um voto.

Art. 13. Haverá annnalmente uma as-
semblea geral, que terá legar de fevereiro a
abri l , para tolliar conhecimento dos actos
da directoria nu anuo anterior o extraordi-
narias sempre que a diretoria o entender
on f r VeylterittO por accionist is, que repre-
sentem meatde do capital, motivando o pe-
dido.

Paragrapho unico. Na assembléa, geral
não se pAerá tratar sinão do (Aedo para
que foi convocada, salvo si estaair nem-
sediado todo 4) ca,eital soda', p eludo neste
caso resolver-se tolo e qualquer asatnipto,
com reserva porém, da ultima parte do
art. 128 da lei que rego as socielades ano-
nymas.

Art. 14. As aoavocaçams sirão m-itivadas
e feitas por animei° 4 cJrn ontecedeneia de
15 dias p ira as ordinarias e de oito dias
para as extraordinarias.

§ 1. 0 Si os acciona :as, foram todos conhe-
cidos a coa voesção palerá ser feit I. por con-
vite pessoal, devesdo neste cas fazer-se
representar todo o capital para a aasemblea
po ler funcci n

§ 2.° Se na primeira convocação não se
reunir numera sufileente p ira deliberar ou
dado o caso do § 1° a ecoada, e tesceira
convocWies terão o intervalo da oito e
cinco d as respectivamente.

Art. 15. Na assimblea geral a sessão
8314 aborta pela presidente t: na sui falta
pelo gerente, após o que in licará para pre-
sidiaa um accionata dos pr iates, o qual
por sua vez nomeará um ou deus s3creta-
rios.

Art. lfi. A assemblea geral alam das at-
tribuiç3 consigaulas nestes eit ttilt:38, ex-
ercerá as demais especidca ias em lei.

1 03 lucros

Ârt. 17. Das lucros liquides verificados
em cada aniso social opor semesirs, dedu-
zir-ss-hão 5 % para fundo do reserva cale-
cial destinado a refazer perda do capital,
10 % para fundo do deterioração e reparos
e o restante será distribuido aos accionistas.

Da dissoluçeto da em wesa
Art. 18. A empreza não será dissolvida

antes do findar o nrazo de sua duração,
salva os casos previstos em 1131, ou peia re-
solução da assomblea geral para esse fim
legalmente constituida.

Disposições gemes

• Art. 19. Em todos os casos omissos nestes
estatutos a empresa reger-se-na pela lei
das sociedades anonymas e astente e por
aquelas que de futuro forem decretadas.

Rio de Janeiro, 4 do fevereiro de 1909. -
.Tosd Bernardo de Almeida.- Procopio Gomes
de Oliveira. - Claudino Reis. - Alfredo de
Moras Soares.- randido Matos. - Delfim
Pontes Comp.-Gornes de Castro 84 Comp.,-
Domingos Antonio Monteiro.- lodo Reynaldo
de Faria.

Reconheço as firmas: José Bernardo de
Almeida, Procopio Games de Oliveira., Clau-
dia° Reis, Alfredo de Moraes Soares, Can-
dido Mattos, Delfim Fontes Comp., Gomes
de Castro & Comp., Domingos Antonio Mon-
teiro e João Reynaldo do Faria.

Rio do Janeiro, 11 de fevereiro de 1900.-
Em testemunho da verdade. - J. Roquette
C. de Mendonça Junior, tabellião interino..

Relaçao dos subscriptores
Nomes	 Acções Import.

José Bernardo de Almeida 	  200
	

40:000$

Cla,u tino Reis 	  100
Procopio Gomos de Oliveir 100	

20:010$
20:000$

Alfredo de Moraes Soares 	  100
	

20:000a
Commendador João Revoai- 	

20:001$da de Faria 	  100
andado Matas
	

20:0n0$
Delfim Fontes & Camp 	  10')

	
20:0e0$

Gomes do Castro & Comp 	  100
	

20:00s$
Domingos Antonio Monteiro 103

	
20:000$

--
200:000$1.0 A
---------

Rio de Janeiro, 4 do fevere:ro de 1909.-
Jo3d Dern 7r,lo de Atroei ia.- Procopio Gomes
de Oliveira. - Claudinl Reis. - Alfredo de
Moraps ,S'aareg - Cindi lo •11:ttos.-
de Foles & Co nap . -Gora s de Castro &"omp.
-DoWnaos Antonio Monteiro. - João Rey-
naldo d .e Pa•i,,s.

Reconheço as firmas: Jia s rn ardo de
Almeida, Pracaoie Gomas do Oliveira, Can-
dino Rs, A'fre lo de Moraes Soares. Can-
dia() Mattos, Da!llm Fontes & C onp., Gom
de 018ro &	 -nin ...tos Anton i o Mon-
teiro e João Reyeallo de Faria.

Rio de Jamas), 11 'te fevooro de 19'ie._
Em testemunho (lota:' do si_taal
J. Rquette C. de Jim lonç JUiliür,
interino.

Einpreza, de Na.ve,tração
Santo-C.travella.4

ACTA DA AS E3IDI. •::A . .0EItAL CONSTIT. TIVA

AOS 4 dias do maz de fevereiro de
193e, achando-ss reunidos á • rua Visconde
de Inha,urna n. 79, para onde haviam sido
convidadss, os sabscriptores do capa ii da
empraza, Srs. José 13 esiardo de Almeida,
Pr.,canio GJI/138 de 0:iveira, Clandino Reis.
Alfredo de Moraes Soares, commendador
João Ray:m.1,10 de Faria, ('An lido Mattos,
Delphim Fontes & Como., G011103 de Castra
& Comp. e D minos Antosio Mosteiro, o
Sr. Jos 5 Bernardo da Almoida, depois de
expor os motivos que o 1 :varam a arear
uma empreza para explorar a navegação
de ca,»tagem.e verificsando-se a oharsa sub-
scripto o representado to !o o capital coai
que a mnate, empraza vao ser installeate.,
abre a sessão da ase) tildai, gorei constitus
tive, da empreza de navegação nacional de-
nominada «Empraza do Navegação Espirito
Sanao-Caravellas» e convida para presidil-a
o Sr. cornmandado: João Reynaldo de Fa-
ria, que melam lo encena e ()ocupa a pre-
sideaci a, convi lento para seerstario o
Sr. Claudino Reis, que °ocupo, o sou legar.

Coastituida a mesa, o Sr. presidente diz
que antes de tratarmos de outros assumptos
vae-se proceder á, nomeaçao de louvados
que deam valor aos bons com que entra
para a empraza. o incoreorador Sr. José
Bornardo de Almeida. São acclamados para
esse fim os Srs. Alfredo do Moraes Soares,
Domingos Antonio Monteiro e Caudido

.Mattos.
O Sr. presidente convida-os a bem desem•

penharem os deverei do seu cargo e sus-
pende a sessão por 2 horas, afim de os
mesmos senhores apresentarem o seu !aedo.

Reaberta a sessão o Sr. Candido Mattos,
como redator, manda á mesa o laudo da ava-
liação.

A' vista do que ci Sr. presidente declara
que a continuação da sessão obedece á se-
guinte ordem, conforme a lei:

Leitura da ralação dos senhores subscri-
ptores do capital.

Leitura, discussão e votação do laudo dos
senhores louvados.
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Apresentação, leitura, discussão e votação
dos estatutos.

Eleição da administração.
EM seguida o Sr. soer 4,a,rio, procele á

leitura da relação dos senhores subscriptores
conton to nove assinaturas subscrevendo o
capi tal de 200:o00$ dividido em 1.000acOes
do 200$ cada ama.

Esta relação foi conferida e achada exacta
pela assemlaéa

Em seguida proce.le f leitura do seguinte
laudo:

o ds abaixo aasignados, inovados no-
meados pela assembl ta, geral constitutiva
d Emproza de Navegação Espirito Santo
Caravanas. para darm is valor as bens com
que entra para ella o incorooral. r Sr. José
Berniiroo i.e Almeida, declaramos que tendo
em tempo examin,tdo o vapor coa abar o o
verificando que o mosm )se acha em pa • fei-
tas condicções de niveg 'baldada, completa-
mente apoarelhado para esse mist er. CJM
botos, voamos e mais accessorios. damos ao
mesmo vaior o valor (1,520 o% $'X) 1.

Rio do Janeiro, de foveroirn do 19.9,—
4111.Mo de Moraes Soares. Dominga Anto-
nio Monteiro.— Condido Mallot.

O Sr. patsidente p -Oe 011 discussão o laude,
o ninguem pedin 'o a nal ivra é posto a votos
o o mesmo aprovado por unanimidade,
abstendo-se do votar o incorporador e os
siguatarios.

Em ;:eauida o Sr. secretario procedo a lei-
tura dos estatu tos, o terminada, o Sr. ore-
side p t diz quo não dtstanto os estatutos
estarem a.ssignados por todos 03 subseripta-
• nõt em discussão artigo por arta ..a) e
sucessivamente as dasposieões o reuacção
dos mesmo estatutos.

Ninguem pedinio a palavra o Sr. presi-
dente declara que va,e pú • a votos as suas
disposições e redacção, e que depois de appro-
vados a archivados na Junta Commercial,
:onstituem a lei social.

Postos a voto', foram aprovados por una-
nimidade.

Em virtude das delibora.cões tomadas e
dado o caso (19 capital soei LI ser talo repre-
sentado em bens, não havendo por isso depo-
sito algum a fazer, o Sr. presidente declara
constituida a ompreza o diz que vae se pro-
ceder a nomeação da administração á qual
cumpre etra tu tr o reg.stro dos estatuto:ao
pagamento do seno o as demais diligeocias,
antes do entrar em exercido.

Pr cole-se acto cont nuo a nomeação dos
directores e cons3lho fiscal, sendo nomead.13
por acclamaçã

Directo to.:
Prasident°, Josl Bernardo de Almeida.
Gorada, Francisco Teixeira Coelho.

CONSELHO FISCAL

Effectivos:
Procloio Oliveira & Comp.
Gomes do Castro & Comp.
Delphim Footes & Comp.

Suppl •ntes:
João do Oliveirt Botelho.
Albano augusto Dias.
Manoel Pinto de ali:aluna.

Nada mais invento a tratar o Sr. presi-
dente encerra 03 trabalhos o Lauto aos Srs.
accionistas para psrmanocerem nus seus
loga.res até se lavrar a pres3ntto acta, o que
feito é a mesma lida. e approvad p ir uni-
nimida.de. E ou, Ciou uno Reis, secretario
da mesa, a subscrevi e tamborn assignia
João Reynaldo de Faria, pr sidente.—Claut-
disso Reis, secretario. —José Bernardo de A-
/adida —Delfim Fontes & Comp.—Gomes de
Castro & Coei 1. —Mredo de Moraes Soeres.
—Condido Mattoi.—Procopio Gomes .do Oli-
veira.—Domingos Antonio Monteiro.

DIÁRIO orriáIAL

..Ro3onhaa0 as (trinas: João Reynaldo ae
Faria, Claidino Reis, Jos , Bern saio do Al-
meida. Delfim Fones & Com Gom sid 4

Castro &Co no., A freio do Moraes Soaras,
Condido M atos. Proco to Gomos de Oliveira
e Domingos A domo M n oiro.

Rb, 11 di fevoritir 	 .o 1919. Em teste-
muuho flog Ir di si znal publico) da. verd
—J. Roqueira C. de Alendavça Junior, tabel-
não interino.

Fica ins3ripta, Dor das oaoho de hoje da di-
rectoria, a campa thia dono ninada «Fon-
proz 1. de N tvea .çã F.soin ti) sad ,o-Car t-
voltas, com o c ti til do 2Y):0))$, p tga.n .o
o solto do a 4030 polo. verba mi. 14, da mie.

Reco stei oda, 11 de fevereiro le 1909.—')
C3CFM.0 ds 133110, Iodo ViraCio de Coreathn.

Cedi%) que, por desoacho da Junta Com-
mer izo.1, em sossão de 11 do correnio,
chivararn-se ne-ta repartiçáo, sob n. 3.2a5,
is est baia»; da Em pra a co 4N lVeg ;140 E4'
Urito Sant aCaravalla s ,, a anti. da assem-
haat geral d.e u t constituição, realizada, em
4 de fevereiro c orreate. a lista dos 811' .9eri-
Mares das a •çõ s conten io o numero e a
nporta leia. equivalente de cala 'ima o

laudo dos perito; no neados avaliador 4 n dos
bens com que entrou p .ra a dita cornoanhia
o incorporador or. José Berao.r 10 de AI-
moda, na imiortancia d o 200 0 .10a cujo
Lauto achas s ine!uido na ac'a da dita as-
sembléa coostit lava o a tont tçã.o do sel 1 o
devido.

Rio do Janeiro, 12 de fevertiro do 1909.
—O secretario, Fabio Leal.

'SOCIEDADES CIVIS

E.tt xtuitoR	 C9.ixa .1mx111.1.-
•tora, Ø.4Enloproz•iLd
41-'41,O tst.ziwa da, klratieleoguo,
do 'tio do ai can eir

(Extracto)

CAPITULO I

Da ass)ciaelo e seis fins

Art. 1.° A Caixa Auxili tdora. dos Emoro-
gados d os Canatazias di. At Lu ioga do Rio
•te Janeiro t irn o ir fim

Soocorror se is as o oiado o com b oneficen-
cias mensaaa faze: fonas too e outras re-
galias esta.b3locid ts oostos °saia 11.0 : .

 2.° Conta lotar orn o. pira miada para
og ori noiros socc noras tos asso mai"); vi-
etimas d . o desastres ou ac3i tentei o:corridos
ao serviço da repartição.

Art. 3.° Provideaciar sobro a condução do
associado em caso Ii pre oas-. o, transairtal-o,
conformo o seu estalo exigir, para h Isoltd
ou casi do fana ia, conforme seja pedido
POLO socio enfermo.

Art. 38.
2. • Dofoader. 03 diroitos e interesses

la caia i . administran lo e rearman-
tando-a activa o 9141i V hIn itel em .1 MO
ou fára deite o em go tal nas relaçõ
ás socieda les para com terceiros, devendo o
presidente assignar as respectivas procura-
eó" ..s e quaesquer documentos, dando pa-
recer.	 .	 .

Art. 47. A diroctoria fica empasta de
18 membros, sendo um presidente, um vima
lresident a um i • • secretario, too 26 s ere-
tarjo. rim 1° thesoureiro. um 2° tbesoureiro
e um procurador, ires membros da com-
missão do finanças, troe da COMMia3t0 de

Tatiana — 7903 1413

syndicanci h e teca d0 ao:131116,a°. ds
e meia, qu I c instituir lo a administração
esta Caixa, e seu mandato será de um

anno a co itar lot 31 de ilarço de cada amua
oe qua.e serão °leitos directamente.

Art. 414. O capit h; socril será convertido
em aplices da ávida oublosa, depositado
na Ca i xa Ecolo •nica do ido do Janeiro,
banco de credito e em com br o do prontos.

Art 51. A sé !e social nunca oodorá sahlr
da zona urbana da Coita Federal, nem se
admatira fui com turra que ten ita do
perder o seu titulo ou (bre t s adqu ridos do
seus associados, nem sou sunm . tGtirá 4 outro
regimen ou estotit os do (atuais. bem assim
s , *) ')01.3I'ã o sor i iir • ctores da C usa, os soem
de igua l cilas o tos instailad ires.

Art. 51. Os membros da. elas . não respan
dem sobsuliari mente pelo obagsça
os repasen ant 1 o ass ie ça contrahtrem
exoresaa oa intencionalineote um nome
desta.

Directoria

Presidente. Gabriel José do Marins;
Vice preoidente, Caetano Rodrigues (li

Rosa
ontimeir o secretario, Arthur da* Costa Po

toeira Vilas B nv4
'
•

Se mundo secretario, Theophilo Rodrigues
do vazam.

Pe melro thesouroiro, Carlos José dos
Santos R:xtria•ies

Sezun tliesoureiru, João Alvos Bezerra.
ProJurador, Alfredo Dias.

Conselho fiscal admini ,ir divo

Pedro G ilvão ao Pinho França.
Ayres José Gonçalves
Antonio aodriga is , leira.
Placido João do Oliveira.
Alberto Gomo Patr.eio.
M trriano Gonç olves da siiva.
JosO de Lua Pantal.oão.
Joga B r arda). de Moura.
Antooio Castello.

Socios i ic ;a pores

J oã.to Brito de Oliveira.
Carlos .losi? dos Santos Ro Maltes.
Bern trili o Alves O h' O vara.
Gari 1 José \raio os.
Antonio Jos4 Mi t no
Franck'in A t nh P.nto de Miranda.

PATENTES DE INVENÇÃO

N. 5.6.99—Memo ial de,ari .1i07 de um pa
d gio R p.obUc ds 42-
"os rnifos,io tra:il, para um novo pr pa•
rufio denomenado o rinityrn 4, C leslialo.
semi 'do d! Seolnam,allo & tioberti, dontici-
li 'dos na ciiaie de S. Paulo

A nos ri invenção em .isto em um prepa-
rado doo Iminuto. scU igue it Co estiais, pro-
crio a ser a pancado sobro que rn i.ilur os,
fabricado Como alas unos 1. le sere oter.

Rala n-se e irtiç o s de s.laigu.siro, sanonto
a acto verdo, o põe se a apinhar junto a
(deo fluissi ile azeitona, dont to de um re-
eiptente. até retirar das cortiços o 'mei-
pio activo; coo-Si e add ciona-se réra vir-
gem. Depois deixa-s' estiar o oroducto I103
vasos em que vao 3er collocmio.

A formula é a s.:gaiato:
Ora ois•

Oleo tinissimo de azeitona 	 	 2500,0
Cortiças verdes de sabligueiro,de- 	 •

mais,das d I epiderme 	 	 770:0
Cêra virgem...	 .. .....	 g30.0
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• • Modo do usar. Estende-se o unguento so-
bre um pedaço do papel impermeavel e
applica-se 8 bre a queimasiura, teu lo o
cuidado do não lavar com liquido algum,
antes, a queimadura. Essa medicação, em
casos graves. será feita tres vezes por dia,
e em casos levei, ditas vez ,s.

Em resumo, reivin ficamos como pontos e
caracteres constitutivos da invenio

Um unguento denominado <Unguento Ce-
lestials,obtido pela mistura de oleo finissimo
de azeitona, cor.icas verdes do s ibugueiro,
denudadas da epiderme o cera virgo-n, tudo
como acima descripto o especificado e S3-
gundo a arno.stra apresentada coai este me-

•morial.
Rio de Janeiro, 9 de outubro de 1908.—
Por procuração, Jules Géraui. Leclerc

;& C.°

'N. :1.610 Memorial descri /,tico de um pe-
dido de privi legio, na RepuSlica dos Esta.
dos Unidos do B,ail, para (Aperfeiçoa-
:mento no fabrico de ciwento». Invençao do
•Dr. Jotto Vieira Barcellos, dom'ciliado em
Petropolis, Estalo do Rio de Janeiro

Minha Invenção refere-se á fabricaçã'o do
:cimento o mais uspecialmento no do Por-
aland e tem por objecto a applicação nova,
para o rábido() do mesmo, do carbonato de

'calejo ou oxydo de calei°, do formação rna-
ritima, composto das diversas e.species de
cortes, conchas, madre') xas, fragmentos
dos residuos calcareos das farinhas dos moi-
lusos, etc., etc. o outras materias calca-
yeas maritimas. conhecidas sob a denomi-
nação de se scalho».
' Para realiz ir minha invenção, emprego
uma mistura do argila e dos corpos acima
mencionalos. seado esses duas componentes
prr mont roduzidos a pá fino, par meio
de trituração m rseanica, e seu conjunto calci-
nado em forno apropriado.

producta cias:brado será, por uma vez,
triturado mocanicamente o reduzido a pó
fino, achando-se assim preparado o cimento
de Porthand.
. A proporção na mistura das matori-is,
:acima mencionadas, e da argila é regulada
-segundo as exigencins, do liga rapida ou do

: liga lenta, ás quacs devem satisfazer o ci-
mento fabricado.
• A argila poderi ser de qualquer qualidade
, cointanto que sua constituição esteja em
'condiçõ .s apropriadas ao fim dos 'jade.

Em resumo, reiviudico como pontos e ca-
,racteres constitutivos da invenção:
• A applicação nova do carbonato ou oxydo
de calejo maritimo á fabricação de cimento
'de Portland como acima substancialmente
'deseripto e especificado.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1998.—
.Por procuração, Jules Gdraud, Leclerc & (°.

5.641-1Pmorial descrintieo de um pe-
dido de privilegio, na Republica dos Estados
Unidos do Bra:il, para etim novo systema
de plataforma flucluante pira descarga de
moios em alto mgr,. Incençao de Carlos

Ehman, domiciliai° na cidade de S. Paulo.

Minha Invenção tom por oliecto um sys-
tema de plataforma fluctuante adaptada á
;descarga, economica dos navios e destinada a
per installada nas praias onde o estabeleci-
mento de caos se tornaria por demais dis-
pendioso osr causa das aroias movediças,
ou a sor estabelecida dentro de bah ias.
, A plataforma é estabelecido preferivel-
mente sobre uma armação conveniente sup-
portal por um conjuncto do bolas, verti-

Waes ou horizontaes, sou i lamente ancoradas;
ias bojas são ligadas rigidamente umas ás ou-

tras por uma armação independente ou pela
supradita arm ição, que sustenta a Olatafor-
ma acima do nivel do mar a uma altura tal
que as ondas possam passar e sa elevar sem
attingir a plataforma. Nesta plataform-a
são dispostos, COMO indicado no desenho,
guindastes, ou outros app trelhos de des-
carga, adiptailoi a tirar as mercadorias do
bordo das navios e deoosital-as e )bre a pla-
taforma, do onde serão b .1d . alas de alt )
mar para torra par qualques meio conve-
niente, preferivolmonto p ir usa run calar,
cujo cabo será supp noasio por pylones esta-
be'ecidos na platotorma e em t ‘rr i. O funi-
cular se achará preferivelmente em conno-
xão COM uma linha ferroa, ou m tis, pas-
sando por b lixo do cabo aereo, do modo que
as mercadorias possam ser rwebidits dire-
ctamente sobre os vagões de-tinados a trans-
partal-as.

A plataforma poderá sor estabelecida,
conforme sou tamanho. sobre dons ou mais
navios VOi tios unido;. Estas plataformas lin-
ctuantes, matadas (ou não) com funicula-
res, sç! orestam tambeas para o sor /iço dos
passag tiros.

E ri resumo, reivindico como pontos e ca-
racteres const:tutivos da invonçã):

1°. uu systema de platat;irma fluctaante
marital'. sobre baia; do ferro horizonta.es
ou verticaes, ou sobre casso do navios, com
O fim de substituir os partos OU C.103 do
alvenaria

20, um s ystems. de plataforma flutuante
ado.otada á deicasga economica, no mo s , d;
merca lonas ou lo p issageiras sendo a pla-
t iforma estabolecida á distancia conve-
niente acima do nivel do mar. de moio que
as ond is não a possam attingir ;

30 , com o systenia d s plataforma acima
reivin tirado, a combinação de moias, e 'mi
um fita cal ir, por exem do, poomittindo
tran,bord ir os passaseiros ou 1,'; nauseado-
rias da plataforma para t visa.

Tudo corno acima deoeripto e reareson-
tado, a titulo de exemplo, pelo desenho an-
num.

Ri )mh Tiineiro, 7 do janeiro do 1.)09.—Por
procurao io, Jates G13,.aud, Lsdere & C.°

N. 5.512 — 31emorial d UCri 'tico de um pe-
dido de privilegio, na Rpu .di:a dos E4a-
dos Uni/os do Brasil, pa-a (Una accen-
dedor an!om si 'o.. hvene lo di Gasto
Gnly, domiciliado em Bois-Colombes (Seine)
França

A presente invenção refere-se a um novo
phosphoro .le acceuder, para ser omina. ' )
cal substituição dos palitas plospliorico3 até
hoje usados; mis o phospharo d minha
invenção lava sobro eic3s a. vantavom do
ter unia cliamma do maior duração o inten-
sidade o de °ocupar menor loga.r.

A caracieristica cia minha invenção é que
a substancia inflar" ivel e a de rricção,que
podou' ser iguaes ás dos phospharos suecos,
estão reunidos em um só phospOoro, e que
um certo numero do phosphoroi pode ser
arrumado do modo tal que ao puxar por
una dolles o faz sahir já aceeso, fica ido logo
um outro phosph iro á mio para se acceu-
der quando se ifuizer.

No desenho annexo está representada a
minha invenção sob diversas fôrmas de exe-
cução.

A dg. 1 mostra em plano o do perfil um
phosphoro da minha invenção em fôrma de
tira, e a fig. 2 é a vista lateral de um faici-
culo dos Mesmos phospaoros em forma de
tira, encaixados uns nos outros ; as figs. 3 e
3a representam, em &seção longitudinal e
em vista de topo, urna caixa para o rasei-
culo do phosphoros segundo a fig. 2; a fig. 4
representa uma pluralidade de phosphoros

da minha invenção formando uma só fl.ta
tira ; a fig. 5 mostra essa fita enrolada o
mettida em uma caixa redonda, a fig. 6 mos-
tra uma fórum de execuçaa em que as sub-
stancias de fricção o de inflainmação ostãc
apo l leadas sobro tiras differentes.

Sobre uma tira a de papel ou do outra
substancia cornbustivel, que pode estar im-
pregnada de parafina ou substancia similar
que auginente a combustibilidado. está ap-
plicada em unia ponta b a massa inflaram t-
oei, o na outra p unta c a massa do fricção.
Si se friccionar a ponto que tem a maiso
inflammavel contra a que tom a massa do
fricção, o pis isph oro acconder-se-ha.

Para que isto, fs iram. se offoetlio auto-
mat!ca.monte e do modo conveniente, essas
tiras, depois do se lhes ter aaplicado as
referidas m tssas, são dobradas o inettidas
uma ri i; outras, anuo mostra a fig. 2. for-
ina , ido assim um fascieulo de modo tal que
a sim 1. fle.io do fricção c (repres !nt ida por
pont . is) do seg indo pliosohoro sirva para
acender a massa indaminavel b (represen-
tada p)r traç)s) do primeiro phosoliora.
Pixan lo-se o pli spli iro 1 pela ponta o
.:oniprimin,lo-se o ftscicu:o com a inã ) eis
nor meio do dispositivo meco.nici, a mas>o,
b d ) pr mamo p lo;phoso roçará pela m is ;o.
de fricção c do segundo phoip imuro, t ran-
do-se assim uni paoaahoro ji. ac :eso. Para
se obter um outro imos MOi`J O.C3i5 ;0, pr o
csilo-se do mestra mdo e nn o segundo
ph sp:ioro nusando-so pela sua ponta c ; e
assina por dea.nte.

Nis igs 3 e 3a cita, rearouentali em
sscçã longitudinal o em vista de topo tinia
caixa il.) tanianh ) das dos phosph iros sue-
cos, em que se introà iz o referido f iscicula
ile phosaauros. Este é camprim,do para
ciin i p . lo fita lo rals) n por :110i0 de m da;
e. A ponta •lo -sliomhora que te n de ser ti-
rada em prniniro log ir -ao por uma fenda
o e é s3zura, por ditas niola: de oresão f, f.
Q•iando se tira um phosphoro, este sais ;te-

ss ) e puha para fora a p nata d . ) pia )sphoro
.se4iiiiite, que fica assim proparalo para so
tirar qtramlo tos preciso.

se em a pelar uma fita dosenrolavel for-
ina.ndo nina plur tl id.ide do pli isphoros, pulo
coa sor re gtiardado, dent..o de uma caixa
recr,anni'ar ‘ ut redonda, para se matei. no
bois ). S. a fita estiver e olloiss(a na caka,
com m indic t a fig. 4. paxan lo•se pela sua
ponta g, a massa inlammasel b roça pela
massa do fsicoão c e acconde-se. Proce.le•so
do mito nau modo quando a fita está encerrada
num i caixa re 'onda p pela forma reoreson-
tada na tig. 5, com a ponta g sallindo da
c Lixa pira se T) clor puxar.

Na lig. 6 lia tiras do papel h que teem so-
mente a massa do fricção cru uma das pon-
t-is ; as outras montas estao ligadas uma • ás
outra .; ; outras tiras i, com ?nassa Inflam-
;nave' sOmeino, estão intercaladas o apor-
talis entre aquellas, de Modo que, guindo
se puxa para fóra uma tira i, roça pela
massa d s fricção da tira que está por cima
della o alcoado-se.

As po ttas soltas das tiras estão mettidas
em urna bainha h, que a; reune, e ao mesmo
tenap ) permitte que se faça pressas) sobre a
superfleie de fricção quando se tiram os
phosphoros.

O fabrico d'ssas tias de accender for-
mando um só phosphoro ou uma plurali-
dade do phosphoros pódo ser feita, á ml.) ou
á machina COM subsequento applicação das
massas de fricção e de inflammação.

Querendo-se obter Estreito> do luz, pôde-se
applicar nas tiras massas apropria1as que
produzam luzes de cores differentes quando
se puxam as tiras. Si as tiras estão reuni-
das em fasciculos, como mostra a fig. 6, po-
dem os phosphoros dar luzes de cores diffe-
rentes, obtendo-se assim um effeito seme-
lhante aos de fogos de bengala. O mesmo
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atreito si podorit.obteir com .mna fita tendo
uma pluralidade dn pilas moras, a.pplica ido-
so massas convenientes e dilfereutos em cada
phosphuro.	 •

Em resumo. reivindica c)mo pintos o ca-
racteres constitutivos da indouto

1 0 , um substitut o dos phasph aros ata hoje
empregadol, caracterizado pelo seguinte
em uma substancia combustivel do papel.
calor) ou semelhante, em fôrma do tira ou
fita, imwegnadi do parafina ou do ontra
substancia ustda para augmantar a e , m-
bustibilida le, sã) apolic Mas urra ma •sa.
inflam navel o uma massa de fricção em
log ires alternados. de mad ) tal que dobran-
do-se condonientemonto :is tira s ou fitas e
pux indo-se pe.a oont k solta, a massa i ntiam-
mavel accendo-se ao roçar pela massa de
fricção;

2°. um substituto dos pitos 'boroa até hoje
usa los, sega ido a reivindição 1, car miara
zoila pelo seguinte: umas tiras, em que está
applicada em uma ponta massa do fricção,
estão reunidas umas ás outras na outra
pinta, o tiras separadas infiammaveis estão
intercaladas e aperta (as entre aquell fs. do
modo que as tiras infiammavo s se fecandem
quando são pax tdas, roçando pelas tira .
com massa do fri çio

30, um substituto d is phasphoros até hoje
usa los, conformo as r vindiraç5es 1 o2,
caracterizado pellseguiate: as tiras ou fit is
inflamm aos po lem ser providas de sub-
stancias que praduzam luzas de cores, po-
dendo assim as tiras ou fitas ser empregadas
co no fogos do lio igala.

Rh de do Janeii 0.21 do dezembro de 1908.
Por procuração. Juies qdraud, Leo erc

ANNUAC103

Companhia. In to t'nl,c ;ou al
Comm.norcio o I1laite4L1-1.a.

89, RUA P1tIMEJR0 DE MARÇO, 89

Assemblda geral extrnordinaria

Convido os Srs accionista desta com-
panhia a se rim tirem em assmablé t ger fl
cxt ordioaria no dia 18 do corante, to
moio-di t. no seu ,scripiorio, para o fim es-
pecial do eleger a 'tire

Rio do Jan "eu. 12 de feveruiro de )939.—
Pela Companhia Internacional Commo.'cio o
Industria, Jose Ferrei,.a Sa . npaio.	 (.

A' Praça
.	 .	 .	 .

Machado Bastos de Comp.

Bernardo Pinto Machado Bastos, Avelino
Arthur Pacheco e Art lur da Custa Soares,
stcios solidarms da firma Manado Bastos &
Comp., estanolceida nesta praça o" Lide á
rua Miguel de Frias n. 41, serraria a vapor
ã praia de S. Christovão os. 43 e 43, demi-
tos á praia tio S..Christovão na. 43 e 1)4 e
casa á rua Dr. M,111901 V ctoreou n. 211,
Estação da Piaci:Lie, com negocio de madeira

materiaes par fcanstrucçao, part cipain á
praça, aos SillS amigos e freguez s que, por
sua Emponta ma yonta le e na melhor har-
monia, se retirou da firma o so soliderio
Bernardo Pinto Machado Ba.st is, paga e sa.-
t sfeit) do sei capital o •ucros até 31 do de-
zembro . 'o mono prox m pas•ado, doando o
activo o passivo a . eargo .4 nova firma que
organizaram, con:órm.) a respoctiva altera-
ção ,do contract.) archiv ida nesta data na
Junti Commarcial desta Capital.

Rio do Janeiro, II do fevereiro de 190). —
Bernardo Pinto Macha,lo Bastns.— Avelino
Árihur Pá:eco.—Arthur da Cosia Soares.

Adelino Arlhur Pacheco declara 4uo, por
convenien-ias coam 'roia pa.ss ot a ass -
gna aso Avelino Pache,a-) M toh du Bastos,
desde 1 do janeiro do air io corra ae.

Rio do	 11 'te Mv-reina de'1909.—
Avelino Pacheco Machlio Bas os.

Avelino Pacheco Mac'iado Ris f os. Arlhur
da Cm-ta. Soaro,, Man iel Miii WS do M Moa
o Rodri go Poreir i Bastos, .a qualidade de
socios sjidario, commummica.m á praça, aos
seus arni:ros e freg rezo!: que orgaii.zaram
lima sociedade m Tcantil. a vigorar desde
1 de j tneir u do um ) com . nte, sob a firma

, Machado Bastos & Comp., para a con-
tinu.ção do no.,o.:io do madeiras e mate-
rates para construção, eu sucres 5.0 á do
i gual firma, com sédo á rua Migual do
Frac n. 44. s'rrarii a vapor à praia São
Christo ...ão na. 43 e 45, depa4it ,s :i praia
S. Cari aovã) mis. 48 e 104 e east ai á rui
Dr M.Inuel Victorino n. 211. eatição da
Piedade. c nfor no o cmtracto archivado
na Junta : ommer.aal.

Otitrusim, duclarainoa qu. domou inter-
esso ao no-s-) antigo emprep.to Alfrolo
Albano Pacheco.

Ri) de Jarr .i o, 11 de fevereiro d( 1909.—
Aveli, , o Pacheco Mac itado ir nur
da COM') Soares.— PO:' procuração do Ma-
rli:Mi Men l •o; do Mattos, AVredo Mano Pa-
checo —Ruirsgo Pereira Banes.

Int pi.citin Nacional
OBRAS Á VENIIA

Acham se vim ia na thesouraria da Im-
preasa Nacional

*.eu *abro falleociasa, n, 2.024, de 17 do
dezembro de 19.18. Preço : 1$ cala exem-
plar;

O decreto n. 2.044. do 31 do dezembro do
19'18, (Inflam lo a 1 atra do cambio e a nota
proinissuria. o 1. .,gul inlo is onAraçiio3 cana-
biaos. Preço : 1$ cada oxemp ar

A lei orçamentara para o oxorcicio do
1909 (leis ns. 2.03 o 2.00. do 20 o 31 do de-
zembro de 1908). Preço : 1$ i.ad i exemplar

['atrofias do pr •ÇO, til Leu ipprO-
vada+ pela Repartição de • •olicaa, para car-
ros e automovois do praça, custairdo 200
réis o exemplar crirton.i40.

akocordãos d.. Sie !bre..
(>	 )'I nal Vedt,

da 1*.95 (M) .....	 ..•
I lem idem do 189; (Ma „ ,.
idem idem de 1877 (31). „
1 ,1om idem de 1898 (M)• • - .••
dom idem de Pais+ (al.)..
filam idem do 1900 (31)., 	
:dem idom do 1901 (31).

1)011 LILM43Ik Ltiomr para o Dic-
°iodado Gouara.phico do Brazil,
'pelo Dr. Alfredo Moreira Pinto,
contendo a descripoão do todas
as cidades, viam, oditicios,eto.,
tras grosso: volumes .....

4e. minus tio Ilrazil e
sun .L,euritslação. pelo
Dr. .1. Panditi. Calogoras, 1* vo-
lume 	 .	 .

13oleti in do concessões e privi-
legios (M)... .	 .....

Boletim fia 1"roprie•
dado Industrial, (Publi-
cação mensal) cada fascicalo
(.31) ...

(Jon:eleitas do Conselho
de estatalo, secção de Fa-
zenda, tomo 4° 	 	

Constaltits do Conselho
de Estado, sução do Fa-
zenda, tomo 5° :	•

(Jacta. (.4e0,tern,1b1a ica do
Ma., a as) Cai rosso, por Fran-
cisco Antonio Pimenta !Sumo—	 I2$0G0

Codiuro das ItelaÇAas-
"Exteriores (2 Vols.) (M)	 8$000

Cot] (1 içÕess do ad In s-
são no Gi-ymnitsio Na-
cional 	 	 $200

Consolidação daas
da. .Justlça, Federal..	 5$000

Consolidação :ias 1,e11e
referentes á Orgaftizaçao muni-
cipal do District° Federal. .....

Constei tas do Conselho
de Est ido, sucção do Fa.-
zeuda, tomo ii• 	

Consultas do Consell10
414, I t:Pi t'l(10, sução da Fa-
moda, tomo 7° 	

Consultam slOConsMilio
de Estado, secção Ale Fa-
zenda, tomo 8° 	

Caliimultnm (10 COrise Ijtø
do Estado, secçao do Fa-
zenda, tomo 12° 	

Constai tam 410 C4,1114451110
de 1±:stado, benção de Fa-
zenda, tomo 13' 	

idem, 20 volume 	 	 8-$000
Hem, 3* volume 	 	 6$000

Cartas josuiticn.s.
paiir Manuel da Nobrew (1549
a lri60), 'tu Volto Ca.bra$ 	 	 2.$0(4

C(>1154011(19,ÇãO (1.+1., n1
d.,. AI cie atai4,:5 a .4 4 ., % te-
mia,' do Itend.is (31) 	  , 6$000

ConstlitiassloCcmsodiso
tio 1 ' pta,lo. Ntaroclos Ecele-
siasticos, tomo 2° 	 	 3$000

Constil tns do Conselho
de Estado, Neguemos
siasticos, toma 3° 	

	
2$000

Codilro Pontal
pII >i i0-1. dos Est %dos
Unidos do Iltrazil...on-
versão .tias pecas, fiança. , pra-
scripção.systenia nonit inciario;
eellulaa. etc., por um magia-
traio mineiro 	
	

3$000

Constit nição e 14 o is
Or=a,timions da. leopu-
hilota 	 	 5$000

C/ons ti t 'tição da. Itopui-
blica. do lra.zIl 	 	 1$c00

Coco

Consultas do Conselho
dei I.sLimtlo, secção de Fa-
zenda, torno 3* 	

Cou-uil t • ts do Conselho
do 1i-atado, secção do Fa-
zenda, tomo 9° 	

Cousa' tas do Conselho
do 110atado, secção de Fa-
zenda, tomo 10° 	   

245011
4amoo
6.ç

9,4a.

10$000

20$000

6$000

3$000

1$;00

2$00 '

2$000

$:546°

2$00

4000

1$500

2$000

1$500

Consumi t111.14 do COil.its I I, o
de 1 ,:stn.do, secção de Fa-
zendo, tomo 2* 	
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Decretos do Governo Provi-
sono, novembro de 1890 	

Decretos do Governo Provi-
serio, dezembro de 1890 	

Decretos do Governo Provi-
sono, janeiro de 1891 	

Decretos do Governo Provi-
sonio, fevereiro do 1891 	

Decreto n. 3.271 de 2(10
maio de 1899 -Arrecadação de
bens de defuntos, etc 	

Decreto n. 3.078 -
Altera varias disposições da
Consolidação das Leis das Alfan-
degas 	

	

Decreto n 	  1.178 - Crea
o logar do contador nas Dele-
gacias Fiscaes 	

Decreto n. 1.782 do 28
de novembro de 1907 - Banco
Agricola 	

Diccionario 33 I bl i o-
grapitioo I3razileiro,
contendo nuticias das obras o as
biographias do todos os escri-
piores brazileiros, pelo Dr. Au-
gusto Victorino Alves Sacra-
ãnento Blak.e, 7 grs.vols. in 8° 	

Diecionario Cleogra-
phico das Minas do
13ra zil, pe . () Dr. Francisco
Ig113.ei° Ferreira 	

E

nsiboço rtiograpliico
do A.brallito Lincoln,
traducção do capitão de fra-
gata Orozimbo Moniz Barreto 	

JEscripturação Mer-
cantil 	
statutos da Escola
Polytechnica 	

Pile Luras Consulares
(Dec. 1 103, de 21 do novembro
de 1903) 	

Formulario do II• ro-
.~1,41184> Chriminal

Eallencias (Lei n. 2.024 de
17 de dezembro de

G

Genera et Species Orchi-
dearum Novarum quas col-
le,n it,descripsit et .conibus

r. Barbosa Rodrigues,
2° volume 	

H

IIistoria dos tresgran-
dos c witiles da, anti-
guidade ( Annibal, Cesar e
Alexandre), pelo Dr•Cessar Zama
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Historia F'inanco Lei do Orçamento-1895 	 $5^0
4$000 Orçamentaria et(

3$000

perlo do 13razil,
a sua fundação, preced
alguns apontamentos áce.

Lei do O çamento-1897 	

Lei do Orçamento-1898 	

1$030

4200
sua	 independencia,	 polo	 . Lei do Orçamento-1899 	 1$000

4000 Liberato do Castro	 Carreira,
1 grosso volume de 79	 pags.
em 80. 	 5$000

Lei do Orçamento-1931. . 1500

2$000 Itugoniamts - Poesias de
Lei do Orçamento-1932 	 1$0

2$000

Victor	 litigo,	 traduzidas 	 pur
poetas	 brazileiros, precedidas
da biogra.pida do mestre, por

Lel do Orça ni

Lei do Orçamento-1901 	

1:4003

1$000
Mucio Teixeira 	 4000	 Lei do Orçamento-19j5.... 1$,S;011

II y dr. o g ly aphie dn
Itant sain-Franeisco, Lel do Orçaineito-1 993 	 1$000.

$100 por Em m.Liais 	   15$000	 Lei do Orçamento-1907 	 • 1 .,;" 0
Lei da receita e despeza para

I	 108 	  	 1000
1$000 Lei do °içamento para 1909 	

2,:")(l);(1Instruccões para conecto- Leis de 1808 a 1803 	
rias dederaes (M) 	 • 5$000	 Leis do 1810 a 1811 	 2$-)00

$500 lusa. tacções	 para	 o
alistamento	 10 elei-
tores na Itepubl leu -

Leis de 1812 a 1815 	

Leis de 1810 a 1817 	 2'%°0003
1),:ereto	 n. 5.391, de	 12 de de-
zembro de 1931 	 $500	 Leis de 1818 a 1819 	 2;0.0

Indico alplialintico de legisla- Leis de 1820. 	

15$000 ção, 1t,71 a 1873

In Cor na ações e fragmentos

5$000 Leis de 1821 	

histunieu	 . 1$00)	 Leis de 1822 	

222.s:;0(1.1°00°))Instrucções para o serviço Leis de 1823 	 •	 • • • :(

6$000 de prop!iylaxia especifica da fe-
bre anta.rella 	 1$000	 Leis de 1824.... 99, 	

Instruceões para exames Leis de 1825.	  2;030
parcelados...	 .	 .....	 . 1$000 Leis de 1823 	 	 041 1*V0 )

Instruceões para a Policia
Federal 	 5$000	 Leis de 1827.. ...........

(°(Leis de 1828 	 	 • •	 . • ),',(
$500 Leis de 1823 	 	 	  •

11

3$000 Lei n. 221-Justiça Federal.... $5/0	
Leis de 1830	 r

$500 Lol n. 426-(e1eitora1) de 7 do
dezembro de 1893 	

Leis de 1811-2 volumes-. • .
$100	 Leis	 lo 1832... _

2$2:10

4$0
Lei n. 493-Direitos autoraes 	 $300	 Leis de 1833-	 • • • • . • • • . 4$ n 00

Lei n. 628-Amplia a acção pe- I,eis de 183	 . .	 	
nal 	 $300 Leis	 18.15, 2(1 	 volumes 	

43:•)2t)0:1

Lei n. 1.269- Legis1açã3 elei-
1$00 toral 	  	 	 $5C0	 Leis de 1833 	 • • . 3$3)0

Lei do Casamento Civil e reca-
p,tulação em ordem ai phabetica
por M. André da Rocha 	 .

Leis de 1837 	

2$000	 Leis dc 1838 	
$600 Lei de Meneias 	 is000	 L.r,L.4 de 1839 	 	 *O

1$000 Lei de falleacias-compara Ia.. Isso°	 Leis de 1810, 	  , . 20.13

Lei dis Sociedades Anonymas o Leis de 1841 	
Ilypothecarias 	 ... 1$000 - Leis de 18-12 	 . •	 , • •

Lei Torrcns 	 $500	 Leis de 1843 	
Lei s kre fallencia.s 	 1$000  Leis de 1844 	

2.58'.3)012$

Lei o Regulam' en ' o sl.

bre desapropriaçUes por neces- Leis do 1845 	 2$3)-a

1$000 sidade ou utilida le publica da
Uni ao e do Districto Federal, de- Leis do 1843 	 2g00

cretos as. 1.021, de 26 de agosto
do 1903 n 4.956, de 9 de setem-
bro do 1903. 	 $500

Leis de 1817 	
Leis de 1843 	 go.

2$600
1$800

Lei do Orçamonto-1889 	 Leis de 1819 	
$500

p$100
Leis de 1852, 2 volumes 	 5$200Lei do Orçamento-1892 	 $500
Leis de 185.3, 2 volumes... ... 1$060

MOO Lei do Orçamento-1893 	
$500



Leis do 1906, 2 volumes 	
Leis do- 1907, 3 volumes 	
Leis USW-L(5S da Repu-

blica dos  Ir.stados
Unidos do 1 :31razil. pe-
los Drs. Tarquinio de Souza,
lento eatliedratico da. Es':ola.
Naval e da Falai dado Livre .lo
Sciencias Juridica.s e Steiaes do
Rio de Janeiro, e Caetano Mm-
teu ,gro, juiz do Tribunal Civil
o Cri mi ' tal do D • strieto Feder.d:
1 grosso volume co 9J2 pa.p.(M)

Lie ções de Playsica,
pr,Xessad ts no Lyc et de Arte. e
0.1ici,,s, por Fr .n Isco Xavier
de Oliveira Menezes 	

Lista do eleitores do
di-trie to 	

Idem idem do 2' dist:neto 	

	

Letra. de Cambie (iee 	
ii 2.014 do til do dezembro de
1908, detIno a letra de e..mbio
e a nota promissoria e regala
as oper48os cambiaes •	

31 anual do Ti.:rat pre-
g- st d 'fa do .F'azen.la
Tomo 2°) 	 . .

11 a, n at a 1 do nua ibre-
g- a (1 o de Fazenda
(Tomo 3°) 	

3.1mi at u ai. 1 do Um pre-

ffolmt od °	4°)
LI n, ii at st 1 ao ri: ui piro-

ai d o de Fazenda
(Tomo 5°) 	

3.1 ft ii ai a 1 do 1.n.:Itapre-
,:r mm d o do Fazenda
(Tomo 6°) 	
n, n ti a 1 do Uni ',re-

g. a (1 o d o Fazenda
(Tomo 7.) 	

Manual do E:supre-
:2: ado de Fazenda
(Tomo 8") 	

M a n ti a 1 do 13: vrapre-
AT a ti o de Fazenda
(Tomo o') 	

Mann a 1 do Em tare-
ta, d, o de Fazenda

(Tomo 10°) 	
31 a ii u a 1 do Em pre-

11, do de Fazenda.
(Tomo 11°) 	

ISI mm. n a. ai do Uni re-
g- a cl o do Fazenda
(Tomo 12°) 	

Ma ta ti ai do 13,"' In 'are-
st d.. do Fazenda

(Tomo 13°) 	
31 a nua 1 do fluipre-

a. (I o de Fazenda
(Tomo 14°) 	

31 au u ai do lEmpre-
g- a .1 o do Fazenda,

153200
283000

10$000

1$000

3$0n
11009

1$000

spoo

2$500

2504)

3soan

3$000

3$630

4000

3$000

3$000

3$003

33000

3$003

33000

33000

33000

MOO

d e Fazenda

(Tomo 151 	
Mann n. I tio Einpre-

g,- a tio de Fazenda
(Tomo 18°) 	

Mania ai do Umpre-
g- ia. do do Fazenda
1Tomo 17 0 ) 	 	  ...
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Leis de 1854 	 5$100

Leis de 1855 	 4600

Leis de 1856 	  5$300

Leis de 1857, 2 volumes 5$600
Leis de 1858, 2 volumes 6$600
Leis de 1859, 2 volumes 5$500

Leis do 1880, 3 volumes 10$000
Leis do 1881, 2 volumes ..... 5$60

Leis do 1862, 2 volumes 5$500

Leis do 18n3, 2 volumes 	 5$100

Leis do 1861, 2 volumes 5$500

Leis do 1864, additamento $500

Leis do 1865, 2 volumes 7$500

Leis do 1866, 2 volumes 	 7$800

Leis do 1P67, 2 volumes 6$000

Leis de 1888, 2 volumes 6$000

Leis do 1869 	 • • 6$000

Leis de 1870 	   .. 7$500

Leis de 1873, 4 volumes 9$500
Leis do 1874, 3 volumes 9$000

Leis do 1875, 3 volumes 93-60

Leis do 1876, 3 volumes  0$000

Leis do 1877, 3 volumes 7$-00

Leis do 1878, 2 volumes 8$000

Leis de 1879, 2 volumes 6$000

Leis de 180, 2 volumes 7$000

leis do 1881, 3 volumes 	 10$000
Leis do 1882, 3 volumes 12$000

Leis de 1883, 3 volumes 10$000

Leis do 1884, 2 volumes 83000

Leis de 1883, 2 volumes 6$000

Leis de 188 i. 2 volumes 6$000

Leis do 1887, 2 volumes 6$000

Leis de 1888, 3 volumes 	 9$00O
Leis de 1889, 3 volumes 	 8$000
Leis do 1891, 2 volumes 	 113000

Leis de 1802 	 14000

Leis do 1893 	  8$500
Leis de 1894, 2 volumes 14000

Leis do 1895 	 5$0000

Leis do 1896 	 8$500
Leis do 18)7 	 •• 1%000

Leis de 1898, 2 volumes 16$000
"Leis do 1899, 2 volumes 14$000

Leis do 1900, 2 volumes 12$000
Leis de 1901, 2 volumes 14$000

Leis de 1902, 2 volum !f; 12$000

LOIS do 1903 	  10$00
de 1904 	 .. 13.000

Leis do 1905 	 14200

31an u al do 11.1sepre..
gad o de Fazenda
(Tomo 18*) 	 •	 *	 • • •

1•1 a ndu a 1 do

(Tomoo 1°9°) ..d..e
Manual do

:t ' 1 o de
(Tomo 20°) 	

Manual do llnin.pre-
g. a do de Fazenda
(Tomo 21°) 	

Manual do Etat tare-
g" a do de FLLSGOMILL	
(Tomo 22) 	

i',Iaiival do n pre-
d.o de IriLZ011

(TOMO 210) 	
Mttpita, topographico

do nspirl to S tato (M).	 2$000

Mart,:to cie fabricas e
de comutei-cio -Lei nu-
nr, rn 1.236, de 21, do setembro
de 1904 -M ,difIca o decreto nu-
mero 8.343, ue 14 do mau iro de
1887-L1 ;croto n. 5.424. do 10 de
janeiro do 1905-Approva o re-
gulamento para- a ex8rne/1
lei ii. 1.236, de 21 do settim ,ro
do 1901. sobre marco. de fábrica
e do commercio 	 	 13600

.Noticiarilstorie-mlosser-•
viço., institu cãs e os t ,be1eei..
moa .s do ini .terio da Justiça
o Negocios Intertoros (M) 	

	

Nova. Luz sobre o pias
10$}00

o
Organização .Tu Meia-

ri a., comprohende 1.0 os de-
cretos n. 2.4 i4. de 7 do reve-
rei:o do 1837 o n. 2.579, de 16
do agosto de 1897 	

Ordenança dos toques
d., corneta e cl trina,
pelo coronel Moreira Casar 	

O contrabando o o seu
proces,o - Altredo Pinto
de Araujo Corrêa 	

Primeiras 1...icções
Cemsas, do N. A. Ctlkins
(da 40° edição american .), er-
são e adaptação pelo Dr. Ruy
B Lrbosa, 1 graude volume em 8°

Parecer do Seu 'dor
tty 13arbos I. 150 ?PO O

COdigu Cmvii Braz dei ro, 1 graude
volu.1113 	

	

Pacificação dos )(irl	
charlas. po.s-ado e pres.uto
dos Krichana.s. ethno.r .phla,
archeologia o geograptua, do-
cumentos, vocabulars„,etc.,por
J. Weboal	 	 	 4000

DIAPTO O1'FI(TA T.
	 Janeiro - 1909

mpre-
Fazenda

21500

11-4j ,nr.re-
Fazenda

4500

'4000

4000

33000

6$000

28000

2300a

2$009

4$000

63000



reiro do 19J1

flegailatuen to para o
a 1,.4 exalei' to do, lei do
sorteio militar 	

12e,wallametito de mar-
cas de 1'.i.1 )11vas, de,,reto
11. 1.::: •;t : , de 2i de setembro de
l'",;(14 	

Ref.:ruiu mento da
A- unta c",0 merci t
decreti ii. 5.122, de 2,.; de
11C11'0 de 1 1.01 	 	 1$000

Repsidamento	 ,ello,
(.(, Hut)),	 ..04, lie

de .;;Ineiro de 190	 $500

lt e g- ti 1 um c	 • para
arre( olat:ão	 -• t-
li,.acáio dos is
de c ansu ato (	 1(11;110-

3.t.9 J, de 1`..'04..

lte.:,.ta lamento.	 le in-
41	 i 4 pl.. issões
(novo), (b et't	 li.	 1 . 12. de 27

l'everei: .o 1 190

• C:2," Illam en to	 o Corro
de Engealleir.s Ma	 i1 1 LSNa-
vaes

• e ti 'ame] O	 (I II.
(4ttarda :\oe

It e wu 1 O. tu e ;o da
Caixa, de A Lor tiza-
4:11 o 	

Um:ralam en1, drt Ma;
rinha Mei etc 	 	 $500

Leen:talam( Áto sobre terra-
laiS de nu- .ilia 	 	 $50

• rorina •Ttadiciarin,
do I)istricto Vedei-ai
—Lei n. 1.3:isx. de 9 de janeiro
de P.'0";—Reurganiza a justiça
local _3 District') Federal —
Decr . to. n. 5 433, do 16 de :a-
neiro do 1005—Manda ob-:ervar
as (118DoSiÇUCS provisorias para
a ewcução da lei n. 1.338, de 9
de janeiro 	

Reforma judiciaria,
da justiça Local do
District° Federal 0
reArtalamento, de 1905...

1$000

1$000

$500

1$000

1$000

1$000

4000

5,500

$500

$500

1$000

$500

$2,00

$200

$5:30

$200

1$C 0)

$500

$200

$500

2$000

$500

"Unelio	 1909
11n111

flepertorio Juridico
lnlineiro, consolidação al-
pliabetica, e chronolo rica do
iodas as disposições sobre mi-
nas, compreliend,oido a legisla-
ção antiga e moderna de Por-
tugal e do Brazil, pelo Dr. Fran-
cisco Ignacio Ferreira, 1 grande
volume em 8 , 	 	 4$.000

Iteportorio da Le:wis-
so! re doca	 portos

Marif 11110s e terrenos de mari-
nha 	 	 12000

reéptien do Soai:x(101.-
1e ii y 13arbosa	 	 ;:rt
(I eresas da redacção do Propet )
do Co li L:0 Civil, dl Camara a s
Pep!! Lados 	
	

7000

'Relação dos cidadãos
(pie	 parte no GoVet no
do lwazil to,de o anuo it,i iM3
a 1889. por M. A. G. (NI) 	

	
r,$000

1	 t orio apreei.t ido ao
1 • :X111.	 MI-listro da Fazenda
obre	 d is aViaide-

gas, p •-r Leopoldo Leonel do
,‘Ienear 	 	 1$000

	

83-n dica tos A..grieola:„.	 $500

Stetio,:rraplt	 Inter-
nacional, por A. Pied 	

	
1$000

'1".the1las para automove:s do
1'1.w:a 	 	 $?00

Ideia para e irro'	 .	 $200

Idem para tilburys 	 	 ..:20.')
'1.'avi ['as das Al 1'mile-

ts 	

a	 udiciari:!.
District(' Irederal....

'1:ra bailios da C'om-,
E:spec i a I do,

ms(a . 1.(10 sobre o Co 11;ZO Cl ii
(vol. 31 	

Vida do Marquez de
Itarba cena (b:ographia),
PC)! Antonio Augusto de Agit ar,
um grosso volume de 974 pags 	
em 8' 	

As vendas superiores a 100 teem o abati
mento de 15 .

As obras que estão assignaladas com a
lettra M pertencem a diversos ministerios o
não teem abatimento, excepto as leis usuaes
da Republic t, que teom o abatimento de
?O es,;„ quando forem vendidos mais de dou
exemplares.

Rio de Janeiro — Imprensa Nacional — 1903

5$00C
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ProRadores e Poetas
11,atInos,	 pelo Dr.	 Cear

43,trulament4) San; ta-
rio, decreto n. 1.151, de 5 de

Zama 	

'Projecto do Codizo
Civil Drazileiro (8 vo-

5$000 janeiro de 1934 	

flop:ultimou to	 das
Companhias de !Se-

590

lumes).	 (M) 	 20000 ros, (1 • n •11.40	 D.	 5.02, do
12 de (Luc:abro de 1003 	 500

Proleeto	 do	 Codi,fro
Civil 1 Irazileiro, prece-
dido de um projecio de lei pre-
liminar,	 ap: eseutaild	 pelo Dr,

fle,vulamento das Lo-
terias, (100101,0	 n. 5.107, do
9 de ,janeiro do 1904 	 ;500

Antonio Coelho ltadrigue,

Planta da Cidade de

3$000
lZe)olament o wtra O

l • 011 .-Z a 1110 de ttg-u-s,	 de-
eS. Melbitstitio cio 18,03 (M) 10$000 er • to 11.	 i 11,	 (10	 :.?,7	 de :evo-

R,
flop:intento de custas

da Justiça local 	

flegimento de custas
da Justiça Federal 	

flegulamento 'dos arma-
7: :s geraes 	

neula mento do cofre do
orphãos 	

nevralamento dos Corre-
tores 	

fle?atlamento sobro divi-
deadu! de Companhias 	

ric:itla atento para a con-

(-••áo LI isenção de dircit• s
dce consumo o de expediente..

iteulawento da Jus-
tiça Civil Federal....

nezzulamento sobro ro-
tulus 	

Ile"-ulamento para, o ser-
viço das facturas consulares
(dee. ii. 3.7..-2, do 7 de it..,•o,to
de 1900) 	

rie:zulainento das compa-
nhia • ou sociedades a.nenyinas.

eulamen to de transm is-
.s.ão do propriedade 	

Re'”iliamento para arre a-
dação do imposio de tran ,,p( rio
(dec. n. 5.874, do 27 de ja-
neiro de 1936) 	

rte,troltxmonto da navega-
ção de cabotagem (dec. n. 2.3'4,
de 1900 	

flegallamento para a co-
brança do imixsto sobro venci-
mentos e subsidios 	

fle,trulamento proe es-
sual da J ustiça San' -
turia,decreto n. 5.224, de 30
de maio de 1904 	

flegulamentos para OR
Institutos Militares
de Ensino. approvados
polo decreto n. 5.698, de 2 do
outubro do 1905 	


